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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 26, de 08 de março de 2013, que 
autoriza a Associação Comunitária Angiquinhos a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
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Mensagem nQ 2 1 ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n9 .. 524, de 6 de dçzembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria nl? 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

'5 - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria nº- 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria nº 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 - Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10 - Portaria n2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epit:ácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nq 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14 - Portaria nº 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo - RJ; 
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15 - Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Ira.iense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria nº 455; de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n2 '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20- Portaria n2 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n2 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria n12 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria nil. 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria nº 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR. no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria nº 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28 - Portaria ng 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29- Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no munícípio de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria nº 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braillias - MG; 

32 - Portaria nº 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria n2 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n2 241, de 7 de agosto de 201.3 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro. no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria n12 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria nQ 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria n2 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronómica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria nº 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbía Paulista - SP; 

41 - Portaria n!! 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura] de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria nQ 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no mmúcípio de José de Freitas - Pf; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria n2 291 , de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Río Quente - GO; 

47 - Portaria n2 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angica1, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50 - Portaria nº 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u I ho de 2014. -
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l ·, .. 
Excelentíssima Senhora Presidenta_da Repúbiica; . 

'•j. 

L Encaminho ~ Vos~a Excelência }>ortaria de Outorga: de· Autor respectiva 
documentação p'ara .que a entid~de Associação Comúnitári~ Angiqúillhos, no Município de 
Delmiro -Gouveia;• Estado. de Alago~~; ._ e~plor~ o __ serviço de radio;difusão _comunitária, . em 
conforrnJdade 'com o . que dispõe _caput do art. 223, da Constituição da República . Federativa do.' 
Brasil e a Lei nº .9h12; de 19 de fevéreirodé 1998 . . _ · · -' · · · 

2. · · A · entida.de requereü qó Miníst~río . das . Comuriiéaçõés sua · insçnçao pata pi:estar o 
serviço_· de radiodifUsão comunitária, cuja dócumentação inclui .manifestação de apóio da 
comunidade, numa ·.· demoristraçãó . dé : receptividade _· da · fílo~ofia ·de criàção ·• des'se ·.braço da -
radi9difusão, ·de maneira a incent~var -.o desenvolvimento . e a sedimentação 4a cultura geral das .. 
localidades postulantes._ . · · ·· · · · · · · 

3~ 1 _·. Como se·:~depieende da'in?.pottância d~ iniciativa comandada por Vossá Excel~rtcia, essas _ 
ações permitem .que as" entidades trab~lhein em conjunto com a comunidade, auxiliando n_ão só no · 
processo educacional_, social e -cultural, mas, tamb~m, servem dé elo. à integração, por mefo de 
iriforinações benéficas a tàdos os segmentos e a .todos esses núcleos populacionais. ' . . 

. · . • . • . 1 . . ' . . . • - . • • 

. •:· 4. Sobre JJ casÓ em · espêcie, foram -efetuadas análi,ses técnica · e . jurídica da ·petição · 
' apresentada~ . constando a inexistência l de óbice _legal e normativo áo pleito, 10 que se conclui. ·dá ' 

documentação de origem, consubstanciada n'o Proce_sso Ach;nlnistrativo nQ'SJ000,03020.Ú20Õ7, que . 
· ora :{aço acompánhar,_ Coin a finalidade de -subsidiar os.trabalhos finais. -· · . . . ·-_. · ·· . . .. . • . . ·_ 

. . . ' . . . . . ~ ~ . . 

· 5. • _· E~ conformidad~. com os preceitos · cónstitucioncJs"e Jegài~1 ·ª óutorga dé .autorízáção, . 
objeto do presente procésso, passará ;:i. proch!zir -efeitos· legais somente flpós cfefiher~ç}ln do · 
Congressô Nacional, a teor 'do § 3º do art. 2'23 da Constituição fed_eral. . . . . 

. . ' . - . . ' 

.. .... . 

1 ••• • 

· Respeiiosame.nte, 

/ 
/ 

. . ' 

.. \ ' ./ . . , . > 
. Assinado el~tronicameilte por: Paulo B_efnardo. Silva · 

"• 

.. -, 
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PORTARIA Nº 26 , DE 8 DE MARÇO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.030201/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Angiquinhos, com sede 
na Avenida Rui Palmeira, nº 47, Distrito Barragem Leste, Município de Delmiro Gouveia, 
Estado de Alagoas, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

A1i. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ÜTadiante localizado na 
Avenida Rui Palmeira, nº 47, Barragem Leste nas coordenadas geográficas com latitude em 
09º22'17"S e longitude em 38º11 '24"W, utilizando a frequência de 98,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ '~ () ~ \ --L.c -~--i 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicaçõ s 



A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

ff\SC Z:P\ e I ~ot l\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n-ºâ 524, de 2011 , 14, 
15, 67, 243 , 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241 , 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263 , 280, 281 , 290, 291 , 292, 293 , 294 e 2~_6, de 2013. 

------·-----· . 

Atenciosamente, 

A y~ Jvt/~ 
ALOI.z;1io MERCADANTE 

MiniÍtro de Estado Chefe da dasa Civil 
Lda Presidência da Repúb!tica 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 1'õ -.:; _, 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
Dr. Senador Hélio Costa 

A Associação Comunitária Angiquinhos, Inscrita no CNPJ sob o nº 08.035.737/0001-51 , com 
sede à Avenida Rui Palmeira, 04 7, Distrito de Barragem Leste, na cidade de Delmiro Gouveia, 
Estado de Alagoas, CEP 57.480.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Avenida Rui Palmeira, 047, Distrito de Barragem Leste, Delmiro Gouveia , 
Alagoas, de coordenadas geográficas 09° 22 ' l 7.2"S de latitude e 038° 11 ' 24.6"W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema inadiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Barragem Leste - Delmiro Gouveia, 23 de maio de 2007. 

Wa dir Va 

Nome do representante da entidade: Waldir Varjão Sá. 
CPF: 368.519.735-53 
Endereço para correspondência: Avenida Rui Palmeira, 047, Distrito de Barragem Leste, na cidade 
de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas, CEP 57.480.000. 
Telefone para contato: ( 82) 3641-8220. r:~·-

f, 

Correio eletrônico (e-mail): t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nº: 53000.030201/2007-82 

Localidade: Delmiro Gouveia/ AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS, na 

localidade de Delmiro Gouveia no Estado de Alagoas, apresenta para homologação do Ministério das 

Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

()ffl{~ 
Maria das Graças Batista dos Santos 

Chefe de Serviço 

Brasília, ~ f de junho de 2007. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

mgbs/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ó{6 de junho de 2007. 

Si~~M~tias 
Coordenadora 

· .. · ~· 
'"\·:-".if. 

I·_ ~ .... . 
.-- · .. . - .. ~ ·-· - . ·. . . ·- .... ·~ . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES _,í'\Ca~ó', 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA t "_, ~ .:-0-. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS U 0 ' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bq~sília!DFf' /;:/ 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 ·<'.>0 . ·f.!. ·:' ... /.' 
f'ef. • " 

Oficio nº~G..26- /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília;31 de julho de 2007. 

Ao Senhor 
W ALDIR V ARJÃO SÁ 
Associação Comunitária Angiquinhos 
Av. Rui Palmeira, 047 - Distrito de Barragem Leste 
57480-000 - Delmiro Gouveia/AL 

Assunto: Confirmação de cadastro de demonstração de interesse para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária 

Senhor Representante, 

Em atenção à correspondência datada de 23/05/07, recebida neste Ministério, sob 
protocolo nº 53000.030201 /2007-82, encaminhada pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ANGIQUINHOS, na localidade de Delmiro Gouveia, no Estado do Alagoas, informamos o que 
segue: 

Considerando que o documento acima citado é relativo à demonstração de 
interesse para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, esta Coordenação comunica 
que o seu requerimento se encontra devidamente cadastrado no Departamento de Outorga 
de Serviço, sob protocolo nº 53000.030201/07. 

Assim sendo informamos que consta de nossos registros os dados indicados 
pela interessada, que por sua vez deverá aguardar futura publicação de A viso de 
Habilitação, para apresentação da documentação necessária à análise e elencada na Lei 

) 9612/98 e Norma Complementar 01/2004 e ainda, comunicamos que este cadastro não gera 
qualquer direito à autorização para funcionamento da estação. 

Por fim comunicamos que, qualquer alteração dos dados deverá ser apresentada 
por escrito, indicando o protocolo acima indicado, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados e caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter através do 
seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosam~ A~ 

~RTO FREIREÍÍESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

mgbs/DOS/SSCE/MC 

1 

r--~ -- .. 
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ANEXO 1 /FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 ~-,·" '-'ª9o~~ '.} 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO ~ (} /19 ,_,, 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO CQM!!~lTÁRl_A 11 __ tJ'~ ,--{1 

' 1; :; ; ó, t: "~-~ ~ -~ :~- ;~ • __ ,~:-~;" ,_ :cyr·~'= ,~;;, __ 
Exmo Sr. Min istro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIACA'.O com TA.RIA ANGmirónicis: 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n~ 

08 .O 3 5o 7 37 /0001-óJ.."'-=----­

AV. RUI PALMEIRA., 47 BARRAGEM I.ESTE 

na cidade de DKLMIRO GOUVEIA. 

CEP 57480.000 , Telefone 82 ) 

com sede 

, Estado de ALAGOAS 

3641.8136 

correio eletrônico (e-mail) DIOAVARJAOa.HOT MA.IL.COM 

na 

) entidade sem fins lucrativos , legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª ., em atendimento ao Aviso 

03/2006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1 /2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária , aprovada pela Portaria MC nQ 103, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

19 de _ _ MAR"""""'"-C-S--'O..__ __ de 2~. 

( 

~ 

) Nome do representante da entidade: __:.oWAL==m=li,___.V_,,,ARJ"""""C!!:!A,,,.,0.__..SA....,_--, _________ _ 

CPF: - J68.5J.9.735-53 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE SERÃO APRESENTADOS 

Sim Não 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
o Ministério da Fazenda- CNPJ/MF X 

Sim Não 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 
X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente egistrada 
X 

-----..WSim Não 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada l 6 MA i ZOl 

Sim 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 



) 

ANEXO 2 /DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

A entidade interessada em obter _autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
deverá apresentar a seguinte documentação, em original ou em cópia autenticada: 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
-CNPJ/MF; 

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 
c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registradas; 
d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 

número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

f) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, ou fim1ada por pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa 
área; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver; 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subi tem 18.2. 7 .1 ou 18 .2. 7 .1.1 , 
disposto na Norma Complementar nQ 1/2004; 

m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante; 

n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de 
acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 01/2004, e com os dados indicados em 
seu requerimento , caso seja selecionada; e 

o) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 



) 

Sim ,'t'iJão 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de li 

X 
til 

dez anos 
(::; 

. ~ ,() 

Sim Nãcn 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 
X 

Sim Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade X 

Sim Não 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da X 
localidade, conforme o caso 

Sim Não 
1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço X 

Sim Não 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de smais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 

X quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

Sim Não 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 

X fantasia da emissora, se houver. 
Sim Não 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que o local pretendido para 
a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subi tem X 
18.2.7. 1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 

Sim Não 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 X 
ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim Não 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no X 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim Não 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Sim Não 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, 
o ende:eço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) 1 ~.'"'""'."""~ e a assmatura do declarante ~ · .. dili iij_; 

~ .. ''' ·1-• · i0 (~:~ .· .. ...,, . 
~ . , . 

Soma das manifestações individuais apresentadas Obs : São válidas apenas as1 

manifestações completamente preenchidas e devidamente assinadas O 6 MAi ZO 3 

·g-
~ 

• d. 



) 

• t 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, 
o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apo10 coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado.Obs : São válidas apenas as 
manifestações completamente preenchidas e devidamente assinadas 

,., 
Manifestação de .) - apoio apresentada por entidades associativas e 

comunitárias , legalmente constituí das e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas. Obs: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Obs: São válidas 
apenas as manifestações dos associados que preencheram todos os seus dados ao 
final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja registrada. 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista, mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
execução do Serviço em que tem interesse, a requerente declara que concorda 
em tentar associar-se às demais entidades. 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

X 

o 
~~ Não . 
-O Jd ; 

f'il -

Não 

Não 

Não 

) 
/ 0 

0 -/) -,, 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em ccfiíformfé,I~pe:~om- o 
subitem 7.2 da Norma Com lemen ar nº 112004, bem como as afirmações feitas são1u\•JWda'tleir·as 

' e de minha inteira res~onsa ili d . ( \ · · ·•' · · · ·· ~ .: 

O 6 MAi 2013 
=>-~-J,L-J.d--'--/---!.4-l--'-l~-+-'--=---J-'-=--:::::_~__\,<:_~~~~~~-1-~--=-

esentante legal da entidade) ~ 



. ! 

DECL~RACAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDAGE
0 1

cªçc,;,, o <! ,,.,, 

u OP- " 
lfl r 0 

ASSOCIAÇAO COMONIT.AfilA ANGI QUINROS ~. (tiGQJei_,, 
~~~~~~---=====-..:;_==....a:=.:=---=---=c=.:::===-=====:-....:c..=::....==-3<.=.==o..=-=-~~~~~~~- ~ ~ ~ ~ 

do representante), na qualidade de representante legal ' da 

WAI.DIR VA.RJAO SA 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

(denominação da requerente) -

Declaro para os devidos fins que: 

• o endereço completo da 

CEP. 57480.000 

sede -- da entidade é na ~ 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 

pela estação; 

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

) radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados; 

) 

• O nome fantasia da Entidade ou da emissora se este for utilizado, será 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA. ANGIQtJINHOSo 

• O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 

Complementar n~ 1/2004. ~ 

• as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 

09 ° s 22 ' 1 7 .2; de latitude e GJ8 °W ll ' 24-.6" de longitude e o 
__../ 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 

&V-. RUI PALMEIRAI' 47 MH!BAGD LEST» - :DELMIRO GOUVEIA -4L. CEP. / 

574800000 

• A entidade apresen~eto Técnico de acordo com as disposições da / 

Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso seja selecionada; 

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de suborqi.Rayão 9u ,que a l " .. ... ; .. !~~ j i( i . . . 

sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando oê a ori~·~Ção de 
l ."· .·:;' . · .. :·- .. -_,. " . ,: .. 

qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da I' i 9612/98. 

, __l_9_ de MAR de 2olcfJ.1AI Z013 

/ o--" 
- -: ',/' .. 



) 

) 

..... ·' C:dç.( .... 
r: .. -

DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE (]. 1 ' 
d> o \; / "~ 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de 
•' ~ ' J, r Y./ 

d1ngent~ . ~ .:!1;?-§'' 
lf 9" ? /~ 

.&sSOCIAÇAO CO~IDNITARIA ANGIQUINHOS 

(denominação 

da requerente), declaramos, para os devidos fins , que nos comprometemos ao fiel 

cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Oi igente (o cargo que ocupa) (CPF) 
UDIO CORREIA DA SILVA. ' 

CP:F. 3 Z 9-;"--506, ooS- Lt!í 
' · 

~foc~~ t ~· ' > jY 
( ' : 

' . ' 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 
CARLOS GAJ3RIEL V• C OR._REIA DA. SILVA. , 
OPF~ 0 3 ~ · L( O 9 , g 3 4 - 3 i. 

IXXXXXXXXX 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

,/' 

xxxxxxxxx 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

xxxxxxxxxx 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

X X XXX XX: X X X X X X 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

xxxxxxxxxxx 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada 
dirigente: 

1) Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante 'apresentação de cópia de qualquer um dos 
seguintes documentos: 

rT~·~;~- .:\~·,;~~~. • .• . 
2)Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; d,artei,rà. Br.~tss'.iónal ; _.. 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, p$ra . 9~" .porh:igueses .. 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasi ; · Escritura Pública 
de Emancipação. O 6 MAi Z013 
Não serão aceitos , a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes document~ 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). ~·" ' -



" . ,, :<> . . •'" "'('º ' ' <:::-'·~· J" (C 

ATENÇÃO: Todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados juntáfiente conf :: 
este r equerimento / til ! ai (,'.} 

-$; . ~ (";,,. 
-O .,d ,:,. ( .... ~~ 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizát . e '~e'fi J. 
cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: 

Endereço: &V. RlJI PALMEIEA.f 47 :PA:RRAGEM LESTE 

na cidade de DEiiMIRO GOUVEIA , Estado de ~ALA~=GQ~·=A~S~-------

CEP 57 480.000 

Telefone para contato: 

~..;;; 3641.8136 

Correio eletrônico (e-mail): 

J DICA'.VARJAOa.HOT' MAIL.COM 

) 

Endereço em que pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na: 

Endereço: A:..V. RUI PALMEIRAI 4i7:BARRAGEM LESTE - DELMIRO GOUVEIA-.AL. 

CEP: 57480.000 

De coordenadas geográficas: 

09 ° 22 ' 17.2"S de latitude e, 

038 ° ll ' 24. 6 "W de longitude. 

r~:,·- .'n17 ' .·· .. - . l ... ~ ·"·•l .. , 1,, 
r . · :,.:~; ;j(l \}:j .~ (·: .... rn · . . ~ t 

~ . ·_ . . ;r· .. ; .~:"." ,.. :·'iJ ~ ~ ~ ' .... - .. 

O 6 MAi Z013 

~ 
-·~ . . ··- . ~ . · ...... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira 
na 

a cidade de 
CEP 

_...~__,__,,_-"b-'-~-'-"""".-'b-"~ ___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
d?ç;;OC/,4-~ ,(?L/@&V/A//ro 

fclenom inação 
7 
da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

' 
_::A_v~~~· _,_,,_/,~'kc2--~~~· ~kl._.....~~?f/--~ __ , 2u de ~//l ~ de 200J tJ. 
(local e data) 

r .:,~;~ ;;~':,' ;~ . • . 
L O 6 MAi 2013 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá estar completament .eenc~ · . 
assinada. 



Nº 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

r J 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 \ 

> ,,. - 1 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

·'~Ç -

· MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) cJ~· f 1_ ª<::'., .• 
~/ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2 . ~ da N_orm~ ~o.m~~m~~r ,?'~ 
nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a m1c1at1va ·t-v _âa .) 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão 
situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

,, 

'/ 

l 

)' 

"-

-·· 
t l ·. ;~--·~ . . : ·;}~1 i<:c .. : 
i 

i j ........ . h.• ·~~ . , . 

! ~ :. \,,:t' r ;~;:' : .... ..... , ; ; . . .. 

o 6 MAi Z013 
ATENÇÃO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todos os dados acima 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assinatur s_ .-..... . ~ ~ 

_.. 



MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 0<"'\' .. -<'.:lç0ct, 
u /1 1 

lll ~t ,. 
~ . j;, ,,j 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL .o ·i.$ _6--;,'.~ 

Aos de de 200 , às _ _ horas, na 

(endereço completo do local), reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
_________________________________ (nome 
da entidade), com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
________________________________ (endereço 
completo do sistema irradiante) de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais 
e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes .................. ........... .. ... .. ..... A presente ata , para efeito do disposto no subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as 
suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua 

) vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais 
a tratar foi dada por encerrada a reunião às_:_ horas do dia_ de de 200 e 
eu (nome), na função de secretário da reunião , lavro esta 
ata. 

Nome e assinatura do associado: , ·tla ~ cL;., A O. -<lruv-:0 '5.a: 
Nº da Identidade: J..31L 0 Q 4 ~ 
Endereço comp~eto: fuÃ 5o.t) f.Jl.00)D.Ovo hlª éli5 5 
CEP: 5=1 L-\. <i)ü O 00 -__ 

N orne e ass~natura do associado: M Q.YU...0- 'knGviv· ))..co,. Di vv\ b li º[Xh 
Nº da Identidade: OG &::r- f,3 3 ':!- _ :16 ::>~P /84 . 
Endereço completo:~ · ~ fund?\.hó\.., , 6 JN 
CEP: 5-=t.Li 80 - 000 · 

Nome e assinatura d 
) Nº da Identidade: 

__,.'-t--,----"'11--'-.<---;=---=-;7-'-~~-~ 

Endereço completo: 5 N 
CEP: 51M80 
Nome e assinatura do)l-~sociado: ~lti~ ~ /\ L tj{.;t.zt?J 
Nº da Identidade: /? 61-tl; (.~) < - S: çp / 41..._ 
Endereço comyleto: k.v4 &=bç~ ~ ,..._,,-,&;;e: .. )~ 
CEP: )~f-:<-tfO ---Cj::b--( 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta Ata deverá estar devidamente registrada e ca~afi,ãf1ti1~º 
participante deverá assinar ao lado da indicação de todos os dados acima dispostos. ~ 

. ·-- · ....... 
. ... . , - .... ....~- . l 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÃRIAS 1,,--,~~ô'C 
~1" t (., ·:> 
......... . ~ ... a.. ...... J )' 

fy - ? 
A AssOC/AÇA; c /v-BE' J)j:J /)J)lES BA/<l?Ao/Efl-1 ~Er51E 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº J-6._cj5.1. J g Z / Oor:? .i -
Y-6 , com sede ~t/A ,Tósi ~.4.A./c?ç( DA S/6VA s#- Ois7.' 1JA/212.Jlo/'tf,A.-7Lf57É 

na cidade de 5JEifr?/Ro G;ç&J/G/ A , Estado de )ÇJL AúçAS , 
CEP ó 7 1 (f o - o t7 O , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da . - / . . . 

-5:..:5 o e r;:; '/>'? C..//V . "A .A N' 0, !>Zif. ~ o . 
(denominação a entidade requerente) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200 Í0 

atura do representante legal da entidade que manifesta o seu a 

[
~~,~ - -~ 

.:':, . \)!~i !( ! ... : . . , 

. .:;, jC {23~ ( ·:. "r. . ., 
1· . - ::•::- , .. , .... ; .' ... j . . . .... · " 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá ser acompanhadate ccfln&rMAMWJde 
inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ ) e de cópia da Ata de Elei ão ou do T. ermo de 
Posse do Declarante, devidamente registrada . _ _ . . .... ~ 
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ANEXO~ - MANISFESTAÇÕES EM APOIU 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( abaixo assinado ) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Angiquinhos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº. 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 

t>-2.s C0 
1-="""'-'L-..JX=L..!..~~r..-.:.:;~:::_~oLl_L)!...d,,.-~-4-~..L-l..,;..~~~~:<:_~-+.4.AL...L-'=6..L._,;-'---"--~~+'--"-IL>..--"_s;_-"-"-'-':;_:_-=-~~.=:....o=~=-..--!.-=-~-l-:>..:i;;..lÇ--~~~+-.,,..-"""'c----~~4 .,,_ . ~; 
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~::...:...~--i;q_..~~~~~.i<ÇJ!'.r...!t...ll.-.3..l~~.A..t..1.:.A..LJ!.~L!.(,,.ilt,.._~~~~f....1!..L..r:..~~.::._,~~l..!'.__--j--LL~1_..~~~llt.~~~..LJt.t..-<1,~~~~~-i~-l.~~~~~~~~~~~--j ' ~ -
1 R1 •'!>1"\."':l: 0 

1 =.::._--l~~~~.R..:6~~~.!.B_é!:p'_f___.i~~~'::é.l..~~~~~--J....:.'~'._.!:'.'..~Ll--L~..t21t.J.-cCL!l,;~ULl~~---JllK.ô,~~::l-9,,-----~~~~~~ft'b~~~~~~~---1 \)) ~ ~ i- l.) - o, 
S

1
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ANEX~; - MANISFESTAÇÕES EM APOJv 

MANIF.ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
'" --;;._. .... , ... ~ 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d!,..~orma Complementar nº. 01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Angiquinhos, q ue tem pbr interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº. IDENTIDADE 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 

114 ~(Íg~ f=ttt?~~~~Yh><~ 1 ~ i 1 L A,,, ;~= G.9==L'b/!1!4ftilt33=vti/lao,Qi,j; ~&Ac=~ u; rr~ 
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17 ·~ 
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18 ~----,..---~- '\- ~'"?: 

19\. .. . 
; 1 . ;., :º • ! 
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ANEXO\..d' - MANISFESTAÇÕES EM APOlb-1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Angiquinhos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº. 
-
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 -

109 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
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ANEXO~ - MANISFEST AÇÕES EM APOIW 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Angiquinhos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº. NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
01 J .5-?-01 ;;g 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 

122 l~:C~"''~~I }t!úAl l "~'~l{i:f 1 &!ffJ? J~~i 
-.:» - ' 



ANEXO W -MANISFESTAÇÕES EM APOI0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado ) 
\ 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Angiquinhos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº. 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 

ô()s Co,,_ 
~· ~ .-'.. 
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ANEXO~ - MANISFESTAÇÕES EM APOI~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( abaixo assinado ) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Angiquinhos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº. SINATURA 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 

ip ó8S e_ 
"' o,.... 
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ANEXOv - MANISFESTAÇÕES EM APOI\.J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Angiquinhos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº. 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 

.,, 

l ~v ~ .. ~ ~~I Gr··p -, I~ ~ ~ -;rsE====v · ~ci;;Jfl •;: ==,e ., ; :~"k 
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ANEXO w - MANISFESTAÇÕES EM APOI0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Angiquinhos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº. -
01 
-
02 

1 (f'J /Y~YLfJl!!/I ~ // J/(QJ w ('ff71"11ijfJ,({ l 'i~ o 5,1 _o~%" I K-- ~ P!J ct.0-C/e.,VlÁ 1 # ··1::10.d 14/r1(2. //...; raz . , if1/,..,,,,jvcfc~ 

03 
-
04 
-
05 -
06 
-
07 
-
08 
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ANEXO\rd - MANISFESTAÇÕES EM APOibJ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Angiquinhos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº. NOME LEGÍVEL 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 ,, 
18 ~ 

19. o'>s Co-0 

20 
. ,,,_ (, 
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ANEXO~- MANISFESTAÇÕES EM APOI~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( abaixo assinado ) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Angiquinhos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº. 1311 n~OM~IVEL 
1 O 1 4. _ ÚuiL Jill Vdfu 1J - 5 a; · 

l IDENTIDADE 
11116 iG 

02 
-
03 
-
04 -
05 

I' !Plfl}-?- .ti A l /1.>< ! x'A4 h. VI( or"' r;; <...' li' ;,.,_ 1 ,( f'\. ,( , , ;... I , !..!!....!. \/~ ~l V""""" ' 1 '[Jif q= • 'º• I ó. , rJIJM O".J J il'(-/c_ >< 

06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 
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ANEX0 1'---'1-MANISFESTAÇÕES EM APOiu 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº. 01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Angiquinhos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

, 
Nº. NOME LEGIVEL ENDERECO/CEP 

01 :J o 
:SQs-t: <~ P..N r;;;; ( KJ\ 

02 · NO wro" -4LtJ-~~ 
03 l ( 

09 
10 
11 
12 
13 

- 03s C0 
"> 
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Senhor Contrlbul<ite. 

Estamos f~zenC:o a antrega do Cartêo CGC n~ &eu estabelecimento. 

Confiro os dados do Car1ão e, se hou·.1f'1 divl)r~ ênda. L:'f'XUll! o Órt1io d:i Se~re-taria Cri Raeoi1;; 
Federal que o juriadicior.a p ?Ha at: alteraçlies n~ces~airies. 

V~rifiqu~ o Cuimbo Padronirado do CGC c.~ul? tsi.á tie:ndo utilizado por seu esta :i~lecime nto 
Lembre -;-e Qua, pera a Secre.terízi da Recçita Fede rai, ~u inforrn~t(Õ6$ qu~ constam do c;.arimbo 
identificam quem aprosentou dec!eraçõe' e quem pag1J:u o imposto. 

Caso o Carimbo Pnd ronizndo não eateja PERFE!JAMENTE LEGiVEL ou ar1r1tson1e d:tdus iricorr•toE, 
sub~ti tua-o imeditt tam ente çara evirar que sea estabelecimento ''Íª conside;.,do omisso ou 
dev.edor. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDi:RAL 
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PODER .JUDICIÁRIO 
SERVIÇO NOTARIAL DE REGISTRAL 

COMARCA DE DELMIRO GOUVEIA - ESTADO DE ALAGOAS 
REGISTRADOR - ADEILDO DAMASCENO SANTOS 
SUBSTITUTA - ELISA CARLA CAMPOS TA VARES 

PROTOCOLO E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

APRESENTADO EM 20/ABRIL/2006 
PROTOCOLADO SOB N. 0 1. 757, F. , UVRO "A - Nº 02" 

REGISTRO Nº 91, F. . 27, U O "A 2 " 
REGISTRO ATO; EST TUTO D / ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

ANGIQVINHO - ACABLESTE - DISTRITO BA , AG/E.5T\ - DELMIRO GOUVEIA - AL. 

DELMIRO GOUVEIA - A O DE AB9L DE 2006. 

~\f' 

ADEILDO DAM CENO SANTOS 
REGI. TRADOR 

CERTIDXO 

DELMIRO GOUVEIA, 20 DE A 

ADEILDO DAM CENO SANTOS . 
REGI. TRADOR 

ASSOCIAÇXO 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ANGIQUINHO tr '/ 1- \)~. 
AVENIDA RUI PALMEIRA, 47 - DISTRITO BARRAGEM LESTE ~\ .ti. ·~t/ cf;-? 

DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS - CEP - 57480-000 ° ·t{ ._cr. ~o 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1 º - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHO, DO DISTRITO 
BARRAGEM LESTE - AL, doravante denominada (sigla) ACABLESTE, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do Município de Delmiro Gouveia, Estado Alagoas, com sede, 
na Rua Rui Palmeira, 4 7, distrito Barragem Leste; 

Parágrafo Único - A ACABLESTE utilizará como denominação fantasia 
ANGIGUINHO FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art. 2°- A ACABLESTE tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas -e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; 

u 
:.1 
l~J 

ü 

reprodução 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHO 
AVENIDA RUI PALMEIRA, 47 - DISTRITO BARRAGEM LESTE 

DELMIRO GOUVEIA - ALAGOAS - CEP - 57480-000 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo , mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ACABLESTE será utilizada, umca e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5º - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6º - A ACABLESTE será composta pelas seguintes categorias de associados: 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHO rJ~· j ºeo~ 
AVENIDA RUI PALMEIRA, 47 - DISTRITO BARRAGEM LESTE ~ 41

. ~/ ~ 
DELMIRO GOUVEIA-ALAGOAS - CEP- 57480-000 <> .• r!. 6:,....r~ vv - -:;. -

III - Honorários -.................... .......................... ...... . 

Art. 7º - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, / 
desde que atendam ao disposto no §2º do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 1 O - São órgãos da ACABLESTE. 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 

e) Conselho Comunitário 

-~ ·· .,:::-__ ........,. __ _ 
.. VALIDO SOMENlt e, 
n SElO DE AUTENTICID 

) Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão max1mo de deliberação da ACABLESTE, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 1 O do mês de 
outubro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 ( dois ) anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto 
no §1º. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no rrúnimo, -UilJ. @into dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutáriarse~·~xigido~o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente don~oc~daPpâf-a ~~~ 
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esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência rrúnima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ACABLESTE e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. 

§3º - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1º. 

§4º - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1º. 

Art. 12 - A Diretoria da ACABLESTE, órgão executivo e administrativo, será composta 
por um Diretor Geral, um Diretor Ad · · ti:a · um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandat e 2 dois) an s, permitida a reeleição . 

§1° - A Diretoria da ACABLESTE poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no §1º. 

§2º - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a ACAB LESTE em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos os atos necess~ senvolvi~~f'JAAi~CABLESTE. 
Cl\Jll D PESSOA 

o GlSTRO d" e 70 centro 
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e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

) a) Ao Presidente compete: representar a ACABLESTE, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes à vida financeira da ACABLESTE, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

:.,,. 
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Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação . 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comurútária 
ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
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Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19º - A dissolução da ACABLESTE ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, 
e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 1 O de outubro de 2005 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Delmiro Gouveia, 10 de junho de 2005. 

Diretores: 

Diretor Geral:'ld~. 
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Membros do Conselho Comunitário: 

AJ4L+ ll1k_·'1 reu</1 
Hildalb/f° M&é dÜou{,. /~dfilião '1;~) /Y · 

J'iidf bs . os~( Jie hfô)ícia de São Francisco de Assis - Barragem 

Leste. 

, ~flh).i\, ~M,M\)_ ~~ G'~c:Lu 
~~ia-R~ja~~ s11va Galindo ( Past~~l da Criança ) 

AL~ ~ !z ;:p. 
&~dio Correia da Silva (Pastoral da Fanúlia) 

Wg, .1~&'"~"'"~ J<éf:lo'r Ro~orreia da Silva ( Vereador)'[< 
G''°' ô- l ~(/ r 
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ATA DA FUNDAÇÃO E ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e seis, nas 
dependências da Associação Comunitária Angiquinho, locati:Tcrdã na A vênida 
Rui Palmeira, n. º 4 7, Distrito barragem Leste - Estado de Alagoas, às 20 :00 
h., onde estivemos reunidos para a fundação da desta associa ão onde foram 
discutidos na integra a se uinte pauta: "Aprovação da Ata de fundaça da 
Associação, E · ao da Direton aprovação do Estatuto . m segm a, foi 
discutido todo ima citados, a qual foi presidida pelo Sr. Valdir 
Varjão Sá, sendo aprovada na integra a proposta contida na pauta por todos os 
membros presentes, bem como ficando aprovada e eleita em assembléia a 
seguinte . Diretoria e os cinco componentes do Conselho Comunitário a saber: 

, -

Diretor Geral Sr. Valdir Varjão de Sá; Diretor Administrativo Sra. Maria 
Vânia Varjão Correia e Diretor de Operações Sr. Cláudio Correia da Silva. Do 
conselho Comunitário: Hildalberto André de Souza (Fundação Casal), 
Antônio Bernardes dos Santos (Padre do Distrito de Barragem Leste), Maria 
Rejane Silva Galindo (Pastoral da Criança), Cláudio Correia da Silva (Pastoral 
da Família) e Carlos Roberto Correia da Silva (Vereador). Em seguida, deu-s_~/ 
por encerrada a presente assembléia em virtude de já haver sido aprov9'da a 
presente pauta. Nada mais. Lido e achado conforme, vai devidamente assinada 
por todos os presentes. 

Diretoria: 

-<l.l 
l/l o ...... 

da Silva 
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Membros do Conselho Comunitário: 

Hillilit± de o ~da~o ~A?i!I, 
pr. j_ 1 ., . ' ,_,_ @hJ/\ Di~ tf~ ( ~-J<.__ 
fltfnfoiíf :i:rardes dos Sàlltos ( Padre da Phróqhlade São Francisco de Assis - Barragem 

Leste. 

l\PuN:e< ~1L ~~ G;;i~ 
VMaria Rejane Silva Galindo ( P~~ral da Criança) 

e&/; 6~ dJI ~ , 

~;"'cº12::t PG::::li~~ ~ lv V 

1 Carlfs ffoberto Correia da Silva (Vereador)/( ~...,. · 1 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A .:55CJC /-A A-; CC/YJt//VJ7'-l1'f-l1A A;VÇ(~J/(Alff::/j (denominação 
,da requere?te), lnscJ;ita no CNPJ s.o~ o rP- fJ;z; 035 73 7 / {)cJ{J -~/, com sede 
t AcJ· e(l1 f..4(Me(fb4, ~17 , JJ1:JJ , Z3tH7~!-( l~~r~ , na cidade de 
!}JE{Mt' !Lo Oi o u Ve / .<J : Estado 4 rA6D A J CEP 
~'7 (:jgriJ -r!-17 , telefone. OXX-8 Z - 3CC/..J < 3' (3 0 , correio eletrônico 

J2 r e A ,),...a C\.;1 A ~ .}\o-;-~ / ( . cP 6 , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Ex!., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar r?- 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radicx:ti:fusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na 
~iJ. Pu,· f/Jl ;ll E}llAI 47 , D1S-?. 3;4nM6'é!J &sr~. p . GP://E 1,A-4(_, 
(endereço completo), 

1

de co~rdenadas geográficas _Qj_º zz._' J_f_z_"S de latitude e 32{_0 

jj_• ~'"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a ,,;t J ,,,. 

designação de canal para a execução do Serviço. ...._,, tJ ~ \f, 
tf· 1~ 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de Oi 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

de 2oaff.7 

Nome do representante da entidade: ~ l<') i (l J_ rL ;J .A(i '5xi ' 
CPF: 3Go, s 19 ' 73S- s3 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ~" . ,Y (e: ... ~ t·~ .~ 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE C~CTERÍSTICAS '!'ÉCNICAS DO J>ROJETO TÉCNICO ou PARÀº · v~ ~· ' ~) .: 

ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇAO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Servi os 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-S~KVH,;U 2 - llliGlSTRO FlSTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 -1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISl61Dlc l1 IAlclÃIOI 1e1o!MltJIJ.Jll ITIAIRll IAI IAINIGll l~IUIL l.V lt-l lOISI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL \CÓNfINUA<fÃOI CGC 

1 1 1 1 1 1 1 J 1 1 l 1 1 1 1 I 1 1 1 IOl81013161<J l3117 IOIOIOIJ 151i 1 
DENOMINAÇÃO DE F ANf ASIA 

IQ.IAID ll IOI ICIOIMlü lNl l lflÁIR-ll IAI 181JJIGlll-<21Ul1 INI H-lol5 l IFl~I 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO ,), 

IAI VI& llJll IDIA 1 1&1 UI f 1 1-P IA!l ln 1€1 J IRIAI 1 IT 111 1 1 1 1 1 1 
LOGRADOURO(CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 tôlA lfl lR.IAIGltl/11 IL l él~IT I él 1 1 
CIDADE UF 

lÜIE-ILl[V)l ! IR-101 IGIOIUI Vlf ll IAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 UJ 
CEP FONE FAX 

lS 1"214~ 101 - 1010 101 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

,fOGRADOURO i4 
l1tlUIEIJJll IDIAI IEIUll 1 1.P1A-ILIHl€I/ l.Ql411?1 1 1 1 1 

BAIRRO CIDADE 

f51A112-11l1AIGl6 1t11 ILIEISIIIEI 1 1 1 1 1 IDIE'llvlM ll l ~OI l~ to l<J ILlE l/f l 
CIDADE (CONfINUAÇÃO) 

1 
}(F, 

1 1 
COORDENADAS Gm RÁFICAS 

IA 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lHlbJ 10 19 ° 1 z 1 f, 1" 1 s li~ L3 ° ~ f4 , U ~" 1 w 1 X 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

~~~rr1RADO~IE_..,_l~-L....:f,--'-'1D::.......J..l+:\'-'--1.l___JILL.=&"--=..1u-'-0-11-'--1 .....J...!_IP_J.:._fA...:.J..:IL=--ult1L....:...ll-=-t u._l / .J..!-"IR:.L:...:IA~I ~I =:1:-l~l......L1'7....:.....L1__l1_1L_J__1 _J__I __L_I _LI _LI __l__l_JI ( N"-fl -
02 

BAIRRO 
1 
~ADE 

rF>~IR. IRIA 1& 18 1t11ILIE~IT IEI 11 1 11 w l E I U 16 KJIV IVl~l llA I 
CIDADE (CONfINUAÇÃO) UF 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lIDbJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANfE 

tr~ILlªTl~IOllJI\ lKI IE-1.0lulLI l~ll,IE.[t&IOINll ICIQ51 ILlíll>IAI 1 1 
M,9.Ij>ELO POTENCjé- CERDA CAÇÃO 

15tYl.51012151 1 1 1 1 1 1 1 1 1 121:;, 1. 101 Watts 1 lil~ 121 dX}><I 
8 - ANTENA/TORRE 

1 
~ ABRlCANfE DA ANfENA 

~IUIAID I 1c10 1e1R-IEIA-I lé:IQIU ll tP.J 

D 6 MAi Z013 

~ 
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GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 1 O 1 . 1 o rs 13 lo 1 . 1 OJ m 1 1 13 k'.21 . 101 m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
I ~RICANTE MODELO 

IAJOIA\OI ICldf?JRJf,IAI lt:.lQlu l1 l? IL\~ lt Ntrto~ 1 1 1 1 1 1 1 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101.15171 IQJOI . IOb IO [2 1 . 1 aids 

Perdas na linha {PL)=LAL._ 
100 

1 1 811 15 ldB 
j 

:illd 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log ( g6 J.ÜxJO x$ = -_íS4bdBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
ri = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVJÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 +@}:J0 20 log___l__ = ~(dBµ) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IJ') IAl10k? l6 ILI I L l tO~ l e~ I 15 1 .ô l N I Y- 1 ~ 1~41 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 1 1 111119151 l12J0IAI lc lelt.I IUIL lt ISl.S lt l.$ 1 l l l UW~ I l1J:I 15~lfl 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 '---1 "1...L.::_I 0-L..:.I V-'-'I 0"-'-1 __LI ___,l--'----'----'-1 --'--1 ___._I -LI ___,l__.I 
ClDADE 

IDIEIL.. 11-11' l ~ I O I lfsiOIUIVlelt IAI I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

15 1 7t4 1 8 1D l-l~ l o lrol IOl8121-1 3IGl11i ll l.61<J l71 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 
1miTI"' 1r klb 1 l 1 0 1 ~@.lc. l e-r-M blnJ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

~fil=19~1v 12~1 
DATA 

IJ 1911lô11 11 IZlôto I? 1 
1 

r~~~~.. . ;;:; ;, '.; 
! · .. · '.~::~~;~'.'. .:: ;; ~ : .,.,. .. , . 
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ANEXO 5 - MODELO DE MA.i~IFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviçu 

JJMvvA ~c.~1-
assinatt.ira da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 6 MAi zo:3 

~ 

.f 
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Ai'\'"EXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CR1:5J1ENe f];!ff;!ftd M-5-1/u4 (nome d~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~ 

manifestando apoio), po,rtador da carteira de ,- denti Jadc.:~ 

n º~-'---",___~-=-,-~--~·' residente na b1S-f tU fo OC t3lH?RAGém ~s-ÍE_ n<í 
cidade de , ov , Estado de ALActoA- S" _ lEP 

c:;:r 4 F 00-0 , pessoa física, vem, nos termos cte que trata o sub irem 1_2.4 da J\ c,1111<1 
Comp lementar nº- 1/200! ,,., demonstrar o seu total apoio à in iciati va da 

tlssoc ' COMUN lj_í-} lê1 H 14N41Qu1 NllO:S 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão 
Comun itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

v( f IL_6_1to __íO S~ 
(local e data) _J 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

ANEXO 5 - MODELO DE MA.NIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f(Ít/1l;tl€ tllf€1R/i DA Stluf) . (nome da 
pes~qa que !'está manifestando apoio), pprtador da carteira de ~kid~11.k 

nº À }±±. '1-51= , residente na f:xs&1/.o b6 6//tê&l(iem / . na 
cidade de U,bn1Jfo f;oq ík14 , Estado de A/AQ>A s , CEP 
51-1../ ?O QOQ , pessoa fís ica, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar n!l 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

.4.ssoc . CoftluN1 ffJ.Je1.4 llNG1 Qu , /\l +1 os 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Rad iod ifusão 
Comuni tária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviçu. 

v{; ,4 .si{]Õ TOS €_""_, -15_ de S€kf)?13&_ de 2oo_b 
(local e data) ::.J-

:·;; ;:··, . 

;•; ' .. 
. . ' · .. . ~ .:-=- .- - ~ ' 
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A.NEXO 5 - MODELO DE 1VIA1'11FESTAÇÕES EM APOIO 

MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL 

/J<::v!S/,P ~r _,ôÇ /\_'7~t:Q (nome da 

p;ssoaq9~e ~~ m · estan~o apoio) , y ortador da carteil)Y . • de' L identidade 
n .J 0 f;._L:"_____~ , ~J._qe9~.>7 ~~,~ ~!:5..LJ..J!.#2}\ib-M ~T& . nd 
cidade de l}!P ~!(/ , Estado de ZfZíff-60?ff.S. , CEP 
_______ ___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nº 1/2004, deny mstrar o seu total apoio à ~iciativa da 
,f/%0 C LtCJ,J/fl;!V 1 <Lld.1--1 M__ /J,A/6L!f2.!!:Z__.,,__M,___,~~-
cdenominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~àt) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviçu. 

) :í§,4f!lK}G:o-A1 !~~ .h e $b~de20ü_6 
(local e data) 

) 

O 6 MAi 2013 
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ANEXO 5 - MODELO DE M.A..1"'\fl:FESTAÇÕES EM APOIO 

l\!IANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) 

r~-~~- :r!~-~l-!·:. : ..... 
! :· .... : ... u i.l~~,; : 

~ 1 '· •. 
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Al\'EXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIV1DUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviç(1 

) 

J/J~ cf~ J, ~~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r~-~- ·121 · ·. )~ 
1 . : ~.:v:,'.) ':O'~:·" ,.,.. ' 
1 '. .. ,,,- ~ -- . ~ ,; : " ,· ., 

Lº 6~fi13 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~we-ern-~Jr , 06 de ~~:'JLecte200_0 
(local e data) 

) 

r--\ 7'"''~·-. '1p~); , .... 
.. . ~·.: !'J ti~:~ ( ; ... ~. .. .:.~{ 

. · . . • . ,, ~ . ... .. . !. ~ f ! : -; ' - =. 
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ANEXO 5 - MODELO DE MA.NIFEST AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO L~IVIDUAL 

A{anfr0 ~vtu~c,ey l),<'vv& JJIOpU:? (nome da 
pessoa que está manifestan~o apoio), po.~rt dor, da carteira de identi d:1dt 
nºObS1-633}- -Cf6 ::»f/.fi1, residente na~.·~ Powd-éÀ~ . .Y;J , na 
cidade de 'B. fJrJ.Je,, , Esta o de , ~ , CEP 

pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma 
1/2004, demonstrar !".º seu total apoio . à iniciativa da 

- :h , - /J/q/~~://#,//PJ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão 
Com unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do ServiÇl>. 

r-=,~-.. \. ;~~:~; . 
~ : . ..: , -, :~ ·.! i~::-: '. ... ~ 
f 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rfâ.uYa p?.._ ~ (i?_- r/..tL d'-«&:.ci ?Y- (nome da 
pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identiLb Jc 
nº ft?O Z<ffc; ')_. J 1' I , residente na fl.,-< a fl.- u 1' Pa 1 wz e/ 61 o- , na 
cidade de Oel144 t'rLo úâ(LVCU 0-- , Estado de d {0..4-éJ a,. , CFP 

_ _____ ___ , pessoa fís ica, vem, nos termos de que LratVo sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar d2 1/2004. demonstrar ~ seu total , apoio à 1n 1c1at1va da 

__):!;}_,S'Sé?C, C2rm42-o7°.&'frâ /JÃ/C:Í:L.ZP-/L'~/z'D5 _ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se s itua na área pretendida para a prestação do Serviçu 

FJ.~a~(L~f!l.._0~7'=--'.L.l,..~//Y'~~t~e--.s=~l-~-----' _i_2 __ de 7 e tetM 6 ,,,,,de 200..k_. · 
(local e dc{ta) 

(}/biü<..f D R...O ft.e4/u fL · -t:IJ ~"2:.-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 6 MAi Z013 
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ANEXO 07 - MODELO DE MA.NIFEST AÇÕES EM APOIO 
~' 
o 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COl\ifUNITÁRIAS O 

A Gct.[6AçA; ~.s,-"3 fio Br.ASil __ :~'> 
(denom~nação da entidade), Inscfita no CNPJ sob o nº Q3 8Q3 9 p( ! OOP,_f _-_22, com 
sede t1 $VI(] JAl:ro A--l~LIO, .5"Z- B. l esrc , na cidade ele 

r..D E l Â/l /{TA? e; l7 l-f vr1~ ' Estado ,t1 (Qe A LA~ .s e E p 
tS--9'. ctw ot:JO - ' entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidameme 
registrada· no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº I 1200r ~monstra: o,... ~eu total apoio à,. iniciativa da 
,A SSec IA e ri? ~ 1./,/1/1 I A7 {W -4 A/V 6'; G\_ V/ /Y' ,-J-/v_5 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodiiusã0 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação cio 
Serviço. 

__.~M.,..__- _n_M~~-M___,.L~ê~?_C_,.L:f_ de s E'iE/'1.# (h? de 2000 
(local e data) 

assinatura d e manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copt~t 
autenricada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da A ta 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

O 6 MAi 2013 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 
(denominação da enti 
sede aJ1Jt 

.& . al V Estado de 

_p_, com 
na cidade de 

CEP 

-==->L-, entidade sem fins lucrativos, almente constituída e devidamente 
registrada no órgão 
Complementar nº 

' . -
c o m p e tente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ti\. U\ 

(denomi ação da entida e requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200 b . 

I 

tante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ()l. JÍukvVv-v ~~ ~ ~~ 
CPF: 5t ~ boW.. ttfth l-0 J 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhãêlã:"1le-·-cqg,i~ 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C}wJt~Ü~~·,b,ta: ·[ 

de Eleição ou do Tenno de Posse do Declarante. [ · ··· H~ ZOlJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES O~ 9 ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ 5 f u: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~, {' ·'.'i 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF. 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº-4MG /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 1 de julho de 2007. 

Ao Senhor 
WALDIR V ARJÃO SÁ 
Associação Comunitária Angiquinhos 
Av. Rui Palmeira, 047 - Distrito de Barragem Leste 
57480-000 - Delmiro Gouveia/AL 

Assunto: Confirmação de cadastro de demonstração de interesse para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária 

Senhor Representante, 

Em atenção à correspondência datada de 23/05/07, recebida neste Ministério, sob 
protocolo nº 53000.030201/2007-82, encaminhada pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ANGIQUINHOS, na localidade de Delmiro Gouveia, no Estado do Alagoas, informamos o que 
segue: 

Considerando que o documento acima citado é relativo à demonstração de 
. interesse para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, esta Coordenação comunica 

que o seu requerimento se encontra devidamente cadastr ado no Departamento de Outorga 
de Serviço, sob protocolo nº 53000.030201107. 

Assim sendo informamos que consta de nossos registros os dados indicados 
pela interessada, que por sua vez deverá aguardar futura publicação de A viso de 
Habilitação, para apresentação da documentação necessária à análise e elencada na Lei 
9612/98 e Norma Complementar 01/2004 e ainda, comunicamos que este cadastro não gera 
qualquer direito à autorização para funcionamento da estação. 

Por fim comunicamos que, qualquer alteração dos dados deverá ser apresentada 
por escrito, indicando o protocolo acima indicado, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados e caso a entidade tenha interesse em obter informações . relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de A visos de Habilitação, poderá obter através do 
seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

~~ 
mgbs/DOS/SSCE/M C 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

r~ :~ ;~· .~.·~.i .,.:f :_,·:~: :~ ., 
' . ·~. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 

Usuár i o : 

Nº Cadastro: 

MARCIO 

13370 

~atureza : PREDIAL 

Inscrição : 02010240024001 

Seção : OOlOOD 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Nº do Lote: 5 

Nº Cad . Anterior: 63 40 

Dt. Intervenção: 

' -- ·- ·· - ···---- ____ _____________ _ __ _j 
I dentifi caçã o do Imóvel 

Emissão: NORMAL Valid ade 00/00/0000 
---- ---·- ____________ .J 

Local ização do Imóv el 

Ref. Lo t eamenco : 

Logradouro: 201390 RUA RUI PALMEIRA 

Número: 317 

Bairro : CENTRO 

Loteamen.to : O 

I nsc. Ant . : 

Compleme n to: CE?: O 
1 

1 

! 
- _ .... - --- ___ ., ______________ __ _J 

Identif icação do Proprietário 

Nome: 

I dentidade: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANGIQUINHO 

o Tipo Pe ssoa : 

P~~S~:. -JURÍ DIO.------------- , 

CNPJ: 8035737000151 CPF: o 
'- -~-------------------------------·------· ·· - - ·-----------

__ _J 
Logradouro: RUA 

Número: 3 17 

Bairro: BARRAGEM 

UF: AL 

CEP: 57480000 

RUI PALMEIRA 

LESTE 

Endereço para Correspondência --- --------· 

Compleme nto : 

Cidade: DELMIRO GOU VE IA 

Reside : Não 

1 

1 

·-- --- --- ----- - -·-·-··- -- ·----- --- - - - ·- - ·- ------- ·-- __ J 
r- -- · 
1 ;estadã Princ . : 

li 

Prof . Principal : 

Área Terreno: 

Área Unidade: 

6,00 

27,00 

162' 00 

54,00 

Medidas da Unidade 

Testada Ficticia.; O, 00 

Área Tot. Const.: 54,0 0 

Área Coberta: 0,00 

Fração Ideal: O 

Nº de ?avirnentos : 

Ano Construção: 

Tipo Terreno: 

Zon a Fiscal : 

o 
REGUL.n.R 

o 

i 
1 
1 
1 --- ---- - ------· - - --·--· . -- . -----·- -- -- - - · -·-----------·---------_..) 

Sit. Quadra : MEIO DE QUADRA 

Patrimônio : PARTICULAR 

Situação Rua : FRENTE 

- "'fuação Lote: ISOLADA RECUADA 

_,Po Construção: OUTROS 

Pat r imôni o Edifi cação: PARTICULAR 

Regime Ocupação: PRÓPRIA 

Informações Sobre o Terreno 

Ocupação Terreno : EDIFICA DO 

Pedologia: FIRME 
-.--- -----·-

Identi ficação da Edifi c ação 

Uso Imó•;el : 

- ------------- ------------------, 

Topografia: PLANO AO NÍVEL 

Limit ação : Não 

1 

- --··- ---------·-·-------·-------1 

Padrão Construção: 

OUTROS SERVIÇOS 

MÉDIO 

Estado Conservação: BOM 

Estrutu r a : ALVEN.º.RIA 

'----------------------- - - --- ------- ·- ---· 

Água ( x 

. E-sgoto ( x 

Limpeza ( x 

Pavimento ( x 

Re avaliação 

Nº Pr ocesso : O 

Acréscimo: 

Redução : 

0,00 % 

0,00 % 

Infra Estr utura 

Galerias Pluviais ( x 

Guias Sargetas ( x 

Energia ( x 

Iluminação ( x 

Telefone ( x 

Col. Lixo ( x 

1 

1 
) 1 

_ _ ___ __J 

Valor Venal do Imóvel 

Valo r Terreno : 1.743,12 

Valor Construção: 8 . 100,00 

1 
Va lo:c Venal: 

L--..._ _ ___ .. -- ~ ~-' 8 43 1 :-f ·-:-. ;.e;:'.'-''. "'" .. '.:"" .•. ~ '.--~-· ;.";i-f;;;,:;j-:: .. , ~~:~-· ,-~ ~ __ - .. ~l -~:1 
~ . . l. 

__J 
Observações 

·---------- - - - --------- - - --
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'-'omprovame ae 1nscnção e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houve r qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RÍ DICA 

NÜMERO DE INSCRIÇÃO 

08.036.737/0001-51 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2010412006 

NOME EMPRESARIAL 

OCIACAO COMUNITARIA ANGIQUINHOS 

TI ULO DO ESTABELECIM ENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANGIQUINHOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-6-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AVENIDA RUI PALMEIRA 

CEP 

57.480-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

BARRAGEM LESTE 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIPIO 
DELMIRO GOUVEIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/04/2006 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****"""*'* 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

) cio pela Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 01/06/2006 às 17:15:40 (data e hora de Bras ília). 

f~. --:::~~.-~ · i ·l~~i 11.:lj 

l . :~ , . .:,:!r) f.if!~ ' ~ '"':"'I . 

------- ---- .--------·----------·-·---------·--·-·--· ·--·-·-·······-----·-·- ·---- -· -· -·-- .. ·- - -· - - --- ·--

© Copyright Receita Federal do Bra sil - 01/06/2006 
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'-'tmuao LOnJunta 
' , ' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:ASSOCIACAO COMUNITARIA ANGIQUINHOS 
CNPJ: 08.035.737/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal (SRF) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procurad ori a-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão , emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica 
no âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet , nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov .br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nQ 3, de 22/11 /20 05 , alterada pela 
Portaria Conjunta PGFN/SRF nQ 1, deJ 9/05/2006. 

Emitida às 17:17:44 do dia 01 /06/2006 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 28/11/2006. 

Código de controle da certidão : OF49.6744.4E17.C979 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF/Nº- 3, de 22/11/2005 , alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF nº- 1, de 19/05/2006. 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE_INTERESSE P~RA. EXECUÇ.:\O Dõ;, {; 7~ '-''2 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARlA ~ . . ~ 1/ 

0
0 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
Dr. Senador Hélio Costa 

w . ) 

A Associação Comunitária Angiquinhos, Inscrita no CNPJ sob o nº 08 .035.737/0001 -51 , com 
sede à Avenida Rui Palmeira, 04 7, Distrito de Barragem Leste, na cidade de Delmiro Gouveia, 
Estado de Alagoas, CEP 57.480.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constirnída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va . Exª ., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Avenida Rui Palmeira, 047, Distri to de Barragem Leste, Delmiro Gouveia, 

. ---(\.lagoas, de coordenadas geográficas 09° 22' 17.2"S de latitude e 038º 11' 24.6"\V de longitude, 
.~nde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 

execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito refer .::nte à autorização para essa execução . 

Barragem Leste - Delmiro Gouveia, 23 de maio de 2007. 

WaÍ~ir Vfrjão Sá 
-...._.._/ 

J 

Nome do representante da entidade: Waldir Varjão Sá. 
CPF: 368.519.735-53 
Endereço para correspondência: Avenida Rui Palmeira, 047, Distrito de Barragem l;..es!Ç,,..J).a ci.Qq_de 
de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas, CEP 57.480 .000 . 1 .· · ··~ · :'i;>: ; ,~:) 
Telefone para contato: ( 82) 3641 -8220. f ... « ..... ' ;.::: ~ · ~ ,,. · " 

Correio eletrônico (e-mail) l 0'~ ~10:; 
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1--:-::-ig-:-::-~-:"-:_:_:_:_i:_~_:t_º~~~+-~~~~~4-1_0_0_03_0_00_0_~-:-:-:-:-:-~·"~-~ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
Associação Comunitaria Ang iquinhos 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN F7 A 78EE55A8E7BA427 418882A4CAD3CE] 

89940000000-8 20000001010-6 95523161882-9 20491823124-3 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG I Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-)Desconto/Abatimento 

(-)Outras deduções 

(+)Mora / Multa 

( +) Juros / Encargos 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Total 

111111 11111111111 1 111111111 1 

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gerarHTML.asp 

20/04/2010 

08.035.73710001-51 

410003 / 00001 
20,00 

20,00 

20/412010 
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ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 20/07 /2010 10:48:09 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: A~ 

Município 

Delmiro Gouveia 

Usuário: - Data: 20/07 /2010 

Município: pelmiro Gouveia .} 

Canal 

285 ! 

Hora: 10:48:09 

Freqüência 

104,~~-

Page 1of1 

r :· :'.,.'~,,~~ , 
t_ .O 6;;0H'· 

http://sistemas.anatel.gov. br/SRDIRADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn... 20171201 O 
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[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso 

AL Delmiro Gouveia o 

AL Delmiro Gouveia 29 

AL Delmiro Gouveia 29 

AL De lmi ro Gouveia 29 

AL Delmiro Gouveia 29 

-

AL Delmiro Gouveia 29 

-·- --·-·- ----------------

1 

AL Delmiro Gouveia 19 

1 
1 1 

1 

AL Delmiro Gouveia 4 

AL Dei miro Gouveia 4 

__J 
9 itens. 

r -

No. Processo 

1 
1 

1 

53000.009594/05 

53000.012755/03 

53000.022633/10 

53000. 023657/10 

53000 . 025060/10 

53000.030201/07 

-· 

53103 .000211/02 

1 

53610.000254/98 

53610 .000315/98 

Entidade / Representante Status 
06.336.422/0001-19 - RÁDIO 

COMUNITÁRIA CIDADE DELMIRO 

GOUVEIA FM 
REQUERIMENTO 
ARQUIVADO .... ,. 
203 

049.434.914-05 - Prayson Pereira Lima 

------
04.064.568/0001-27 - FUNDAÇÃO ! 

DELMIRO GOUVEIA - FUNDEG J CONCLUIDO E 
......... ,.,,,., ..... ~· .. ··- ....... ,. . ..... · .... I ARQUIVADO 
780.089.304-97 - Edvaldo Francisco do l 228 
Nascimento 1 
11. 903.621/0001-00 - ASSOCIAÇÃO i 
COMUNITÁRIA FAZENDO A DIFERENÇA l 

f:~ .8l'!ÁLISE j 
' ....... . ... .... .. 1 INICIAC'" 207 

041. 709.804-92 - Victor Ricardo de 
' 

Azevedo Lopes 1 
06.336.422/0001-19 - SOCIEDADE ! 

CIVIL CIDADE DE DELM!RO GOUVEIA FM I 
EM ~ÁLISE 

........... .. ... 

Lim~ ·1 
INICIAL 207 

049.434.914-05 Prayson Pereira 

11.899.651/0001-81 - ASSOCIAÇÃO i 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 1 CONCLUIDO ' E 
CULTURAL E SOCIAL DA PEDRA VELHA 1 ARQUIVADO ....... ····-- ... . . . ........... 1 

051.073 .914 - 86 - Márcio dos Santos da 1 228 

Silva , 

08. 035. 737/0001-51 - ASSOCIAÇÃO ! 
COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS i EM ANÁLISE 

... ... ·• ~INICIA[ 207 
368.519. 735-53 - WALD!R VARJÃO s -------------
04.816 .705/0001-32 - Associacao 1 
Comunitaria Alternativa FM 1 

...... ,.,, ...... .. -
·t 

l CENÇA D,EFI. I 
EXPEDIDA 

044 .5 59 . 074 -2 4 - Ismael Sandes 

Correia i 
02 . 683. 994/0001-13 - FUNDAÇÃO 1 

1 
NATÉRCIA SERPA ! CONCLUIDO E 
.... ... 

1 
ARQUIVADO 

342 .1 75.764- 04 - Augusto César Vieira 228 
de Souza i 
02. 744.442/0001-78 - SOCIEDADE ! l CONCLUIDO E 
CIVIL PEDRA VELHA 

l ARQUIVADO 

228 
453.481.204-30 - Tony Claves Pereira l 

1 

r~"':'."·- -
1 . 

1 

O 6 MAi 2013 

http://intranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 20/7/2010 
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ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 20/07 /2010 11:04:42 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Paulo Afonso 

Usuário: -

UF: BJ\ 

Município 

Data: 20/07 /2010 

Município: Paulo Monso 

Canal 

285 

Hora: 11:04:42 

Freqüência 

104,Q 

Page 1of1 

.·: 

O 6 MAi Z013 
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http://sistemas.anatel.gov .br/SRDIRADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn... 20171201 O 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA ~o ~~:~-< 
~·-·~ . ~ .. 

ESTADO DE ALAGOAS •,_i s ·:.> O 

Travessa Luiz Carlos Cavalcante Lima, 04. 

Gabinete do Vereador Cacau Correia 

Oficio 033/201 O - GVKKU 
Delmiro Gouveia - AL, 26 de julho de 201 O. 

Senhor Ministro, 

Venho requerer, respeitando a legislação em vigor, que Vossa Excelência se 
digne, em vista ao Edital para Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária para 
o Distrito Barragem Leste, Município de Delmiro Gouveia-Alagoas, analisar os fatos 
abaixo aduzidos: 

- É o Distrito Barragem Leste o maior e mais populoso da Cidade de Delmiro 
Gouveia, com aproximadamente 10.000 (dez mil) habitantes, o que nos levou a pleitear 
Emancipação Política junto a Assembléia Legislativa Estadual ; 

- Fica o referido Distrito, a mais de 35 quilômetros do centro da Cidade, sede do 
Município, e não tem acesso aos meios de comunicações televisados e escritos do 
nosso Estado; 

- O ICMS do Município advém, em sua maioria, dos investimentos da CHESF 
(Companhia Hidra Elétrica do São Francisco) localizados na região do Distrito 
Barragem Leste; 

- Nossa localização, nos impulsiona a receber informações do Estado da Bahia, 
pela proximidade, ficando desta forma, sem nenhum meio de informação do nosso 
Estado; 

Diante dos motivos expostos solicitamos a interveniência de Vossa Excelência 
com a finalidade de buscar uma solução para o problema em tela. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aceite minhas sinceras 
congratulações. 

A sua Excelência o Senhor. 
Ministro José Artur Filardi Leite 
Ministro de Estado das Comunicações 
Esplar:ada dos Ministérios, Bloco R - das Comunicações 
BRASILIA - DF 

MINl8TtR IO D.U. 8 COM UNJC.f.i. ç 1:iE8 
BR.u.S[LIJi.. DF 

53000 038379/:20·10 -77 

SE PR.OiD lLOG.iCOLOG 1'CGRL.ISPO 

23 .. ml2(!i0-14:ü7 fl 5 f /G?. s/~:/_ ;-
certifico que a correspondência supra 
foi encaminhada para entrega pessoal ao 
Exmo Sr. Ministro Hélio Cali.xto Costa, 

Em __ ! __ / . --,. ..... ~--~· -l ., __ . . ::·;: 
i ' i· • . .,• ;·) !.:~ -: ' ' . 

Câmara Municipal de Delmiro Gouveia-Alai?oas - CNPJ: 12.421178/0001-9 r , .. ·: 

DOCUMENTO A EXA1ªÓ MAi Z013 
NESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília!DFJ 

Fone: (6 1) 311-6890 - Fax: (61) 311-661 7 

' Oficio nºJ-i~ /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasílià, .:1{ ~e julho de 2007. 

Ao Senhor 
W ALDIR V ARJÃO SÁ 
Associação Comunitária Angiquinhos 
Av. Rui Palmeirà, 047 - Distrito de Barragem Leste 
57480-000 - Delmiro Gouveia/AL 

Assunto: Confirmação de cadastro de demonstração de interesse para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária 

Senhor Representante, 

Em atenção à correspondência datada de 23/05/07, recebida neste Ministério, sob 
protocolo nº 53000.030201/2007-82, encaminhada pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ANGIQUINHOS, na localidade de Delmiro Gouveia, no Estado do Alagoas, informamos o que 

- segue: 
, 

Considerando que o documento acima citado é relativo à demonstração de 
interesse para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, esta Coordenação comunica 
que o seu requerimento se encontra devidamente cadastrado no Departamento de Outorga 
de Serviço, sob protocolo nº 53000.030201107. 

Assim sendo inf~rmamos que consta de nossos registros os dados indicados 
pela interessada, que por sua vez deverá aguardar futura publicação de A viso de 
Habilitação, para apresentação . da documentação necessária à análise e elencada na Lei 
9612/98 e Norma Complementa~ 01/2004 e ainda, comunicamos que este cadastro não gera 
qualquer direito à autorização para funcionamento da estação . 

Por fim comunicamos que, qualquer alteração dos dados deverá ser apresentada 
por escrito, indicando o protocolo acima indicado, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados e caso a entidade tenha interesse em obter informações . relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter através do · 1 

seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

O 6 MAi 1013 

~-
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Sistema IBGE de Recuperação Automática - SIDRA 

.-/BGE...s"iBWIOO IB~Ed~ bc:'~ra.çãÕA~;;·. S:~·DRA 
IBGE Home 1 Escreva-nos 1 Procurar Tabela 1 Lista Conjuntural 

Digite o nro. da tabela: 

1 I~ 

Inicial 

Opções 

Acervo 

Território 

Seções 

Unidades territoriais do nível istr1to 

Nome 

Delmiro _G_QU\LeiaJ 

Total: 1 

Código 

270240505 

Novidades 1 Ajuda 1 

Demográfico e 
Contagem 

Nota: O nome do distrito é complementado, se necessário, com o nome do município 
ao qual pertence . 

SNIPC 

PNAD 

Pesquisas 

Temas 

Agricultura 

Cadastro de 
Empresas 

Comércio 

Construção Civil 

Contas Nacionais 

Emprego 

Estoques 

Extração Vegetal 

Horticultura 

Índices de Preços 

Indústria 

Orçamentos 
Familiares 

Pecuária 

População 

Previsão de Safra 

Registro Civil 

Serviços 

Silvicultura 

O 6 MAi 20 13 

Melhor visualizado em resolução 800 x 600 ou superior 

http://www.sidra.ibge.gov.br/bda/territorio/tabunitsub.asp?codunit=2016&nsub=lO&z. .. 23/8/2010 



u u 
RADCOM Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 29 

Número do Processo: 53000.030201/07 

Distância 
(Km) 

UF Localidade Processo 
Aviso 

Inscrição 
Latitude 

Vizinhos 

Longitude 1 Status Entidade 

23/08/2010 

Página 1 de 3 

-p 1 f@ 1 ft&'J ,j C!lelmlro Gouvelâ)C)~Ç 1 [ 530Q[Q30201/07J 1 fID 1 [ 09S2217J 1 @WlTZ!j 1 @{A) ~ASSOCIAÇÃO COMUNITARJA-P:NG!Qt)INHO'$ 1 

@ , ---~~]~~ l~~ e}~ _l1s~~~~~1 . fiy _1~-;~[ f 3"aw123s} l lADR1~ASSOCIACÃO COMU~ITÍ\f31A DOS AMIGOS D~eAM~ofcT~~n~RAAErO] -:-:1 
1 6,91 1 BA 1 Paulo Afonso 1 53640.001719/98 1 O 1 09S2148 1 38W1510 1 RAQ 'ASSOCIAÇÃO COM.N.SENHORA DE FATIMA 1 
,~,9~ __ L_B_A~ _I ~~ui~ ~fon~~ ___ : _ __l__:i64~.0~~2!4/9~-'----2~ _ __l __ o9S25_~o _ J ~8~1320 --'~~-'ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO MORIAH FM ti 

1 

7 22 1 BA 1 p 1 Af 1 53000 026923/09 1 28 1 09S2609 1 38w1153 1 EX2 'INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-
' au o onso · AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 

, -~-6~, . BA 1 Paulo Afonso 1· 53640.001716/98 1 O 1 09S2630 1 38W1242 1 RAQ ,-A-SS_O_ C- IA_Ç_Ã_O_C_O_M_U_N_l_TA_R_ l_A_D_E_C_O_M_ U_N __ IC_A_C_A_O_M_U_L_U_N_G_U---------,; 

1 8,75 1 BA 1 Paulo Afonso 1 53000.022950/08 1 28 1 09S2631 1 38W1332 1 ARQ 'RÁDIO COMUNITÁRIA "BOAS NOVAS" 

[~~,45 l BA ,-Paulo ~__nso ~- ·" ,- 53~~~.036328/09 J- 28 _ , ___ ~9!271;-, ---;;~- ARQ IASSOCIAÇÃo COMUNITÁRIA DO BAIRRO TANCREDO NEVES li ~--.. -.:-,.-;,' ; '"
1 -_-i1 

1 9,61 1 BA IPauloAfonso 153640.000549/021 28 1 09S2707, 38W1319 ARQ IRÁDIOCOMUNITÁRIAMARANATAFM 

1 - ~·_61 _J~-~A 1~~~_A~on~~-C- .. ___ , _ ~~~:_~001_~010:_ , _ - ~-8- ---'~~S27~ _ __[ :8~~3 1_9 _ _1~~~1,_RÁ_D-IO_C_O_M_U_N_IT_Á_R_IA--M-~-~-NA_T_A_._FM ______________ -_-_-_-.------~===~----~--~~ 
1 18,55 1 AL 1 Delmiro Gouveia 1 53000.009594/05 1 O 1 09S2660 1 38W0228 1 RAQ 'RÁDIO COMUNITÁRIA CIDADE DELMIRO GOUVEIA FM . 

' - ~ 8,55 _ ,~,~~~~---' 53000.023657/10 '-~--' 09S2700 1 38WO~_J EMA JsoCIEDADE CIVIL CIDADE DE DELMIRO GOUVEIA FM ---· • . :1 

1 20,35 1 tt1 Delmiro Gouv~ia_---- --.j 1 53610.000254/98 1 4 1 09S2256 1 38W0019 1 ARQ 'FUNDAÇÃO NATÉRCIA SERPA . ;,;,\~riJ d.--

' - =~~~--~[eff~]~-~~~ .· -: r;-tJ_ 53640.001720/98 _1- ~ -~]-~~;~;-~~T 3~W18~ .. , ARQ IACPM-AS-;O~IA;Ai~OMUNITAR~-;~~~~~~-;-~~~ --~-- .. --"~ ~~11~ ~"' ç 
1 20,94 1 ~L ~I~ Gouve1&~ -~· .~I 53000 012755/03 1 29 1 09S2303 1 38WOOOO 1 ARQ 1 FUNDAÇÃO DELMIRO GOUVEIA - FUNDEG ~.· . ~ ~ 
1 20,94 __I !~J~~~e~~ ~~--' -- ~~~~-~~~_1 ____ 4 __ 1~~1~~-~~-_l~_Jsoc1EDADE CIVIL PEDRA VELHA -------- ~JJLi:/?-0$ 

., RadCom - Relatório de Vizinhos •· 

..1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

1 ' 

! 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030201 /07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: IÍ Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

-\ 
1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

Proposta (A) 

09S2217 

38W1125 

IBGE (B) 

0982319 

37W5957 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Av. Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4 . Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Lote Processo Município 

8 [Paulo Afonso~. '/}S 

-~ 5. Conclusão com base na anál ise dos distanciamentos do mesmo canal 

,1 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

UF 

BA 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

Distância A:B 
( IBGE) 

Distância 

f 2.420 ©OJ 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

21 .08 

1 
Sim 

Status 

lAD.BJ 

OUTROS 

Não 

Sim 

Não 

Não 

A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m'', "n" e "o" do subi 'em 7 .1 da Norma 
Complementar 01/2004 (v. fl. 08 dos autos). O 6 MAi Z0 13 

Entretanto, a requerente encontra-se a 2,42 km de distância de uma entidade selecionada, cujo processo~contra­

se em andamento, em Paulo Afonso/BA (Proc. nº 53000.004266/08), com mesmo canal 285 (v. fls. 66, 68 e ~ 

23/08/201 o Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030201107 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Emitido ofício em 23/08/1 O solicitando à Anatei alteração de canal para Delmiro Gouveia/AL ou Paulo Afonso/BA. 
**A requerente encontra-se próxima de uma selecionada em localidade vizinha, com mesmo canal. Não tem outros 
concorrentes a menos de 4 km. Há outras interessadas na localidade de Delmiro Gouveia/AL (v. fl . 67). 
**A entidade localiza-se em um povoado afastado da cidade principal de Delmiro Gouveia/AL (aprox. 20 km). ** 
***Aguardando resposta da Anatei ao ofício encaminhado. *** 

) 

O 6 MAi Z013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~·Fls. :f 5 ~-

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA tU ~J. g 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS Ú Ó: 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/D~~ _ ç,'l> 
Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nº 4':/- oUJ 1201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
YAPIRMAROTTA 

Brasília, 6l. 3 de agosto de 201 O. 

Gerente Geral de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüências 
Agência Nacional de Telecomunicações -ANATEL 
SAS Quadra 06 - Bloco H - Edificio Sérgio Morta 
70313-900 - Brasília-DF 

Processo: 53000.030201/07 

Assunto: Alteração de Canal do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a gentileza de estudar a possibilidade de mudança de canal do "Plano 
Básico de Referência Para Canais de Radiodifusão Comunitária" para as localidades de 
DELMIRO GOUVEIA / AL ou PAULO AFONSO / BA, previstas no Plano Básico com o 
canal 285. 

Salientamos que, na localidade de DELMIRO GOUVEIA / AL, há um processo 
em análise inicial (Proc. nº 53000.030201/07), cujo local proposto para a instalação do sistema 
irradiante situa-se em um povoado afastado da cidade principal de Delmiro Gouveia / AL 
(aproximadamente 20 quilômetros), e, no município de PAULO AFONSO / BA, há um 
processo em andamento (Proc. nº 53000.004266/08), de uma entidade já selecionada, estando os 
respectivos sistemas irradiantes a 2,42 quilômetros de distância, ou eja, a menos de 4 (quatro) 
quilômetros, sendo dessa forma impossível a convivência técnica de bas as entidades. 

Atenciosamente, 

r,.,.....,,..,.~.>cr-~~ 

1 -, __ ' ';;'; •<;:; 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Elef:rônica,,; ;J::1' ' ·.,.., " 

[ ·.·•· D":2013 .. 

LRC- Proc. nº 53000.030201/07 - RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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31 de janeiro de 2011. 

Senhor Diretor, 

Em vista ao edital para exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária para 
o Município de Delmiro Gouveia - Alagoas, venho requerer, respeitando a legislação 
em vigor, que vossa senhoria passe a analisar os fatos abaixo aduzidos: 

- A Associação Comunitária Angiquinho, com sede à Avenida Rui Palmeira, 
047, do Distrito Barragem Leste, no Município de Delmiro Gouveia, demonstrou 
interesse para a execução do serviço de radiodifusão comunitária de que trata o item 3 
da Norma Complementar 01/2004; 

- É, o Distrito Barragem Leste, o maior e o mais populoso da Cidade de Delmiro 
Gouveia, com aproximadamente 10.000 (dez mil) habitantes. O que nos levou a pleitear 
junto a Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas a nossa Emancipação Política; 

- Fica o referido Distrito localizado a mais de 35 (trinta e cinco) quilômetros do 
centro administrativo do Município, qual seja, a cidade Delmiro Gouveia. Isto dificulta 
sobremaneira o acesso às informações do nosso Estado, tanto o televisivo quanto os 
escritos; 

- O ICMS do Município advém, em sua maioria da energia elétrica gerada pelos 
geradores da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (CHESF), localizados na 
região do Distrito Barragem Leste o que o torna importante no cenário econômico da 
nossa Cidade; 

- Nossa localização, próxima a cidade de Paulo Afonso-Bahia, nos impulsiona a 
receber informações deste Estado, ficando desta forma, sem nenhum meio de 
comunicação e portanto informações do nosso Estado. 

Igualmente adianto-lhe que fui informado pelo senhor Martins, com o qual fiz 
contato no Ministério das comunicações, que o nosso processo encontra-se aguardando 
informações a respeito do oficio n. 4. 720, de agosto de 201 O, que afirmo a vossa 
senhoria, não recebi e portanto não tomei conhecimento do seu teor. 

Diante dos motivos expostos, solicitamos a vossa interveniência com a 
finalidade de buscar uma solução que venha a contemplar a Associação Comunitária 
Angiquinho com a cessão do serviço pleiteado no requerimento protocolado neste 
ministério anexo ao processo n. 53000 030201 /2007. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aceite minhas sinceras 
congratulações. 

Atenciosamente. 

. ~-A Vossa Senhoria o Senhor. 
Dr. Dermeval da Silva Júnior. 

· ... );J1 í:: y 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo, S/300 - Ala Oeste. 
BRASÍLIA- DF. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

16 / o.3 i ~//. -------

i.i .. .. ~o '.ir'. ': ,...1 - . 
' • .. ._i;·. _: ,'~ .. - ·:'. ' ·1 ···-i 
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Barragem Leste, Delmiro Gouveia - Alagoas, 31 de janeiro de 2011. 

Senhor Diretor, 

Em vista ao edital para exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária para 
o Município de Delmiro Gouveia - Alagoas, venho requerer, respeitando a legislação 
em vigor, que vossa senhoria passe a analisar os fatos abaixo aduzidos: 

- A Associação Comunitária Angiquinho, com sede à Avenida Rui Palmeira, 
04 7, do Distrito Barragem Leste, no Município de Delmiro Gouveia, demonstrou 
interesse para a execução do serviço de radiodifusão comunitária de que trata o item 3 
da Norma Complementar 01/2004; 

- É, o Distrito Barragem Leste, o maior e o mais populoso da Cidade de Delmiro 
Gouveia, com aproximadamente 10.000 (dez mil) habitantes. O que nos levou a pleitear 
junto a Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas a nossa Emancipação Política; 

- Fica o referido Distrito localizado a mais de 35 (trinta e cinco) quilômetros do 
centro administrativo do Município, qual seja, a cidade Delmiro Gouveia. Isto dificulta 
sobremaneira o acesso às informações do nosso Estado, tanto o televisivo quanto os 
escritos; 

- O ICMS do Município advém, em sua maioria da energia elétrica gerada pelos 
geradores da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (CHESF), localizados na 
região do Distrito Barragem Leste o que o torna importante no cenário econômico da 
nossa Cidade; 

- Nossa localização, próxima a cidade de Paulo Afonso-Bahia, nos impulsiona a 
receber informações deste Estado, ficando desta forma, sem nenhum meio de 
comunicação e portanto informações do nosso Estado. 

Igualmente adianto-lhe que fui informado pelo senhor Martins, com o qual fiz 
contato no Ministério das comunicações, que o nosso processo encontra-se aguardando 
informações a respeito do oficio n. 4.720, de agosto de 2010, que afirmo a vossa 
senhoria, não recebi e portanto não tomei conhecimento do seu teor. 

Diante dos motivos expostos, solicitamos a vossa interveniência com a 
finalidade de buscar uma solução que venha a contemplar a Associação Comunitária 
Angiquinho com a cessão do serviço pleiteado no requerimento protocolado neste 
ministério anexo ao processo n. 53000 030201/2007. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aceite minhas sinceras 
congratulações. 

Atenciosamente. 

A Vossa Senhoria o Senhor. 
Dr. Dermeval da Silva Júnior. 

~l~l~.u~-:: ~/ ~j VaIJaO Sa 
· reside te 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo, S/300 - Ala Oeste. 
BRASÍLIA-DF. 

Recebi em: 1 1201 ~ 6 MAi Z013 
---+ 
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ANA TEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 11/05/201115:37:28 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: AL . 

Município 

Delmiro Gouveia 

Usuário: - Data: 11/05/2011 

Município: Delmiro Gouveia 

Canal 

253 

Hora: 15:37:28 

Freqüência 

98,S 

_!'age l or l 

O 6 MAi Z013 

http://sistemas.anatel.gov. br/SRDIRADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn... 11 /5/2011 
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ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 11/05/201115:38:10 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: BA 

Município 

Paulo Afonso 

Usuário: - Data: 11/05/2011 

Município: Paulo Afonso 

Canal 

285 

Hora: 15:38:10 

Freqüência 

104,9 

t'age l or l 

O 6 MAi Z013 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn... 11/5/2011 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante Status 
; 06. 336.422/0001-19 - RÁDIO 

1 

1 

! COMUNITÁRIA CIDADE DELMIRO 
RAQ -

AL Delmiro Gouveia o S3000.009594/05 
GOUVEIA FM 

REQUERIMENTO 
' '"'""'''""''"""" ''"'' ,,,,,. ~ ,_ ._. ........ •·"•''""'' ' ....... .. , .. . ...... 

l 

049.434.914-05 Prayson Pereira Lima 
ARQUIVAD 

l 

l 

04. 064.568/0001-27 - FUNDAÇÃO 

DELMIRO GOUVEIA FUNDEG ARQ -
AL Dei miro Gouveia 29 53000.01275S/03 ......................... ... , ... ," ........ ,_., .. -~ ,., ........ ,., "' ,.,, ....... ........... CONCLUIDO E 

780.089.304-97 - Edvaldo Francisco do ARQUIVADO 
l Nascimento 

11. 903.621/0001-00 ASSOCIAÇÃO 

) COMUNITÁRIA FAZENDO A DIFERENÇA ARQ -
: AL Dei miro Gouveia 29 S3000.022633/10 ............. .., ........... ...... , .... ,. ~ .. . ,,,,.,, ... , .. , ... , .. , .... , .. , .. CONCLUIDO E 

041. 709.804-92 Victor Ricardo de ARQUIVADO 

Azevedo Lopes 

o 6. 3 3 6 '4 2 2/ o o o 1- 19 - SOCIEDADE 
: 

CIVIL CIDADE DE DELMIRO GOUVEIA FM : EMA -EM 
AL Dei miro Gouveia 29 53000.023657/10 ANÁLISE ....... , ......... ... , .. , ....... , . .,,' ,-., ...... ............ ... ,., ... ,., ..... 

: 049.434.914-05 - Prayson Pereira Lima 
INICIAL 

l'l. 899.6S1/0001-81 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARQ -

CULTURAL E SOCIAL DA PEDRA VELHA 
AL Dei miro Gouveia 29 53000 .025060/10 CONCLUIDO E ............. , ...... , ............ , .. . , ... ,. ... '''"''" '"''·' ........................ 

051.073.914-86 - Márcio dos Santos da 
ARQUIVADO 

Silva 

08. 03S. 737/0001-51 ASSOCIAÇÃO 
EMA -EM 

AL Dei miro Gouveia 29 53000 .030201/07 
COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

ANÁLISE .. "" .. . "•' 

WALDIR VARJÃO SÁ 
INICIAL 

368.S19.735-53 

04. 816. 705/0001-32 - Assoclacao 

Comunitaria Alternativa FM 
LDE -LICENÇA 

AL Dei miro Gouveia 

1 

19 53103.000211/02 ......................... .... . ., ........ , .. , ....... , .. , ...... ,.,, ...... .. ..... ,.,,..,, 
DEF EXPEDIDA 

044.559.074-24 Ismael Sandes 

1 Correia 

02. 683.994/0001-13 - FUNDAÇÃO 
) 

NATÉRCIA SERPA ARQ -
AL Dei miro Gouveia 4 53610.000254/98 ,.,. .... ... ,. .. ., .. . ,. ...... . ,. .. .,.,. ...... . .... , , ' ....... , . .. ...... CONCLUIDO E 

342.175. 764-04 - Augusto César Vieira ARQUIVADO 

de Souza 

02. 744.442/0001-78 - SOCIEDADE 
ARQ -

CIVIL PEDRA VELHA 
AL Dei miro Gouveia 4 53610 .000315/98 CONCLUIDO E .. " 

453.481.204-30 - Tony Cloves Pereira 
ARQUIVADO 

' 
9 itens. 

VOLTAR 1 

r~~:--!;; ; . :·. _ 
1 ... :.:, ,. ,(! ':''' . . ..,. 

O 6 MAi Z013 

~ 
http ://intranet: 8082/radcom/entidadeConsultar .do 11/5/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

-· 

Número: 53000.030201107 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 253 

l 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

09S2217 

38W1125 

IBGE (B) 

09S2319 

37W5957 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Av. Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Rui Palmeira , nº 47 - Barragem Leste 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

21.08 

1 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Sim 

Em relação à primeira análise técnica , o processo encontra-se instruído. .......-=~=·~··- . ---
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subiterh 7.1 da·- NÔ~hiâ'_, 

Complementar 01/2004 (v. fl. 08 dos autos). ! -.. · :·: ,. '.'' 1~< , '~ 
A localidade de Delmiro Gouveia/AL teve seu canal alterado no Plano de Referência para Distribui ão de Canais 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária - PRRadCom (v. fl. 79 dos autos). 
o 5 MAi ZOl ** Não tem concorrentes a menos de 4 km. 

**A entidade localiza-se em um povoado afastado da cidade principal de Dei miro Gouveia/AL (aprox. 20 km). **...,,. 
/ -A- / !'/ '\ ~ ~ 

17/06/2011 ~~~ k:~ ,, _ ... ,,.~ 
~w- ~.Mol'>"·. - . 

Pi~a 1 de 2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusilo Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, . artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relati vas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no C~digo Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessid ade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicité)r a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Jnformo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há ex istência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pJo quÍ!\ restitu~os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ~ão T~~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç . o EI trlônica, z que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. 

ras ia , 27 de setembro de 2010. 

1 . • •. ": " . - .~· 

O 6 MAi 2013 
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RADAR - Sistema de Fiscalização 

Ministério das Comunicações Destaques do Governo 

Page ~p'fÇ<;:> ~~ .. 
1 • '!'1-··. Lt ·' . '""·· ( -· ,,. ... , ~.;; . . 

·,, , .utmca , , 

ef." 

A.~ência Nacional 

de Tele.comunicações 

Menu Principal ..,.. RADAR »»APOIO À FISCALIZAÇÃO »» ENTIDADES NÃO 
OUTORGADAS »» CONSULTAR e ALTERAR Entidade Não 1 

Outorgadas 

internet teia 1 menu ajuda 

!à Resultado da Pesquisa de Entidades Não Outorgadas 

ENTIDADE NÃO OUTORGADA 

Código Nome Entidade Tipo Serviço 

AL20090007 
ALAN 

FERREIRA 
OLIVEIRA 

045 - Serviço 
de 

Comunicação 
Multimídia 

AL20100003 
Alexandre Lima 045 - Serviço 

de 
de Aguiar 

(Cohab Net) Comunicação 
Multimídia 

AL20100002 

Arly Alencar da 
Silva - ME (G­

Tech 
Informática) 

ASSOCIAÇÃO 
SE20080002 COMUNITÁRIA 

ANGIQUINHOS 

Associação 
Comunitária 

AL20070008 dos Moradores 

AL20040115 

AL20040118 

AL20040116 

do Bairro 
Pedra Velha 

Associação 
Cultural e 

recreativa de 
Paulo Afonso 

MC­
Associação 
Comunitária 

Alternativa FM 

RÁDIO 
CENTRAL FM 

AL20090001 RÁDI~~LUBE 

RÁDIO 
COMUNITÁRIA 

AL20060033 CIDADE DE 
DELMIRO 
GOUVEIA 

Rádio 
Comunitária 

AL20040084 Cidade de 
De/miro 

Gouveia FM 

045 - Serviço 
de 

Comunicação 
Multimídia 

230 -
Radiodifusão 
Sonora em 
Freqüência 
Modulada 

230 -
Radiodifusão 
Sonora em 
Freqüência 
Modulada 

231 -
Radiodifusão 
Comunitária 

230 -
Radiodifusão 
Sonora em 
Freqüência 
Modulada 

231 -
Radiodifusão 
Comunitária 

230 -
Radiodifusão 
Sonora em 
Freqüência 
Modulada 

230 -
Radiodifusão 
Sonora em 
Freqüência 
Modulada 

230 -
Radiodifusão 
Sonora em 
Freqüência 
Modulada 

UF da Município Nome do 
da Frequência 

Entidade Entidade Responsável 

AL 

AL 

AL 

AL 

AL 

AL 

AL 

AL 

AL 

AL 

AL 

ALAN Delmiro 
Gouveia 

FERREIRA 2,40 GHZ 

Dei m iro 
Gouveia 

Dei miro 
Gouveia 

Delmiro 
Gouveia 

Delmiro 
Gouveia 

Delmiro 
Gouveia 

Delmiro 
Gouveia 

Delmiro 
Gouveia 

Delmiro 
Gouveia 

Delmiro 
Gouveia 

OLIVEIRA 

Alexandre 
Lima de 
Aguiar 

Geraldo 
Lima 

Silvestre 

WALDIR 
VARJÃO SÁ 

José 
Raimundo 

Neto 

José Valter 
de Carvalho 

Filho 

ISMAEL 
SANDES 
CORREIA 

PRAYSON 
PEREIRA 

LIMA 
(Produtor) 

JEFERSON 
BALBINO 

DE 
CARVALHO 
BEZERRA 

Jeferson 
Delmiro Balbino de 
Gouveia Carvalho 

Bezerra 

2,40 GHZ 

2,40 GHZ 

88,10 
MHZ 

107,90 
MHZ 

102,70 
MHZ 

94,50 
MHZ 

87,90 
MHZ 

87,90 
MHZ 

99,10 
MHZ 

Situação 
da 

Entidade 

-\.V Ajuda 

Ações 

Ativada tJ O 

Ativada 

Ativada 

Ativada 

Desativada t?' O 

Desativada tf'· O 

Desativada tf O 

Ativada 

Ativada 

Ativada tJ> O 

; 
.. , . , ·. :• •. ! ;_L .. 

Desat1v!a[ da t'? O 
O 6 MAi Z0 13 

~ 

http :// sistemasnet2/radar/Principal/ Apoio/Entidade/Consultar/ResultadoPesquisaEntN a... 22/6/2011 
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RADAR - Sistema de Fiscalização 

Ministério das Comunica ões Destaques do Governo 

~ANATEL A.gência lv'adona.I 

de T elecomun/caçôes 
~ .......... .,.....,.,._ 

~ Menu Principal ~ RADAR»» APOIO À FISCALIZAÇÃO»» ENTIDADES NÃO 
OUTORGADAS »» CONSULTAR e ALTERAR Entidade Não 1 

Outorgadas 
internet teia 

li::il Resultado da Pesquisa de Entidades Não Outorgadas 

DADOS DA ENTIDADE 

Código da Entidade: SE20080002 

Tipo de Servico: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Nome Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Nome Popular da 
Entidade: 

Nome do 
Responsável: 

Número da 
Identidade do 
Responsável: 

Rádio Angiquinho FM 

WALDIR VARJÃO SÁ 

3.388.561 

CNPJ da Entidade: 

CPF Responsável: 

Órgão responsável 
pela expedição: 

08.035. 737 /0001-51 

368. 519.735-53 

SSP/BA 

Frequência: 88,10 Sigla da Frequência: MHZ 

Quantidade de 
Estações O 
Móveis/Portáteis: 

Endereço : 

CEP: 

UF: 

Distrito: 

Latitude: 

Hemisfério: 

Av . RUI PALMEIRA, 47 

57480-000 

AL 

Delmiro Gouveia 

09º 22' 17,00" 

Sul 

Data de identificação lO/Ol/2008 
da Entidade : 

Identificada via: Denuncia 

Bairro: 

Município: 

SubDistrito: 

Longitude: 

Situação da 
Entidade: 

BARRAGEM LESTE 

Delmiro Gouveia 

38º 11' 24,00" 

Ativada 

Observação: TELEFONE PARA CONTATO COM A ENTIDADE: 82-3641-8112 E 3641-8000 

VISTORIAS 

Nº da Missão Nº da Pasta 

SE20080001 FOCUS19825.2008 

EQUIPAMENTOS VINCULADOS 

Início da 
Atividade 

09/01/2008 

Nº da Missão Nº da Pasta 

Término da 
Atividade 

16/01/2008 

Procedimento 

Apreensão 

Equipamento 

j menu ajuda 

-~ Ajuda 

SE20080001 FOCUS19825.2008 
Gerador de Estereofonia / Processador de Som - SPX 5001 / AUAD 

CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TOA 

SE20080001 FOCUS19825.2008 

Usuário: DANIELLA BORGES SILVÉRIO 
FERREIRA 

Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM / SP5025 / Auad 
Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Lotação: 
MC 

,.-~~ 

. ~ Imprimir \ . ~;7~ ~:~~
1

Íta·t:: 
> .. "' • • 

~ Tempo Processamento[' 0,0781 
~Segundos O 

_ .. ,...,, 

6 MAi Z013 

http://sistemasnet2/radar/Principal/Apoio/Entidade/Consultar/EntidadeDetalhar.asp?Idt. .. 22/6/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.030201/07, de interesse da Associação 
Comunitária Angiquinhos, na localidade de Delmiro Gouveia / AL, e em atendimento à Cota 
nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 83 dos autos, informamos o que 
se segue: 

I. Há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que 
constam razão social, coordenadas geográficas, nome/CPF /RG dos dirigentes e CNP J da 
Entidade supracitada, de acordo com s:t a de Fiscalização RADAR, da Anatel. Relatório de 
Fiscalização 0008/2008/U0081 e 08/02/2008 Auto de Infração 0002SE20080001. 

dbsf/CGRC 

e~ 
OCJ/oJ}o? jb/oJ /o~ 

Brasília, 27 de junho de 2011 . 

DANIELLA BORGES SILVEIRO FERREIRA 
Administradora 

'Danie[[a wrqes 5. :.Ferreira 
LJ 

Administradora - Mat. 1300472 
CORAC/SEDOR/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao SPADO - Sistema de Processo de Apuração de Descumprimento de 
Obrigação, da Anatei-Agência Nacional de Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.030201/07, de interesse da Associação 
Comunitária Angiquinhos, na localidade de Delmiro Gouveia / AL, e em atendimento à Cota 
nº 73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU e mediante consulta realizada no sistema 
SP ADO, da Anatei, informamos o que se segue: 

I. Consta que a fiscalização realizada pela Anatel referente ao despacho d.as 
folhas 86 deste processo, já percorreu toda a fase recursai do processo administrativo, haja vista 
o trânsito em julgado da decisão, devendo o processo ser indeferido e o respectivo oficio de 
indeferimento ser encaminhado à entidade. 

dbsf/CGRC 

Brasília, 27 de junho de 2011. 

DANIELLA BORGES SILVÉRIO FERREIRA 
Administradora 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao SPADO - Sistema de Processo de Apuração de Descumprimento de 
Obrigação, da Anatei-Agência Nacional de Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.030201/07, de interesse da Associação 
Comunitária Angioquinhos, na localidade de Delmiro Gouveia / AL, em atendimento à Cota 
nº 73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho nº 638/2011'R.ZLIGAB/CONJUR­
MC/AGU e mediante consulta realizada no sistema SPADO da Anatel, informamos o que se 
segue: 

I. Consta que antes da publicação do Aviso de habilitação nº 29 de 05/02(2010 
com prazo final em 06105/2010, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão sem 
autorização, conforme consta do auto de infração nº 0002SE20080001 datado de 10/01/2008. 
Malgrado o relatório de fiscalização, será dada continuidade à analise do processo da entidade, V 
por estar a mesma com su i'fiiãÇão regulari;~dã:')> que inclui o pagamento de multa e outros 
encargõSãA1\lATJ efoiiã o inistén o as l;õm~cações. 

CGRC 

Brasília, 13 de julho de 2011. 

DANIELL&=~RREIRA 
Administradora 

•r:a ·~"r- frn ~-'orrp; r tf',.,.!:'l""~".'Q 
~-,.. ,, 1 .. ...... ..... ' .. ' _ ..... . ,, ~ ~ ' 1; . -J.,:/~ 

•.. , _ , . . . •. : . : • .i~ .;: ~ ~\t1: ;1\r~~;~~, 

CC<Fi,,C/SEDORJSCE--MC 

r=~·-. !);~,~~) 

1 ; :, .. ;,, •:.e~'·-.... 
. ~' ; ~ 

O 6 MAi 2013 

- -- -- ~ l:: ___ .,_. . .. ..... 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária de Angiquinhos na localidade de Delmiro Gouveia / AL, processo nº 
53000.030201/07, em atendimento ao Aviso de Habilitação 29, publicado no DOU de 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 1 O de agosto de 2011 . 

Administradora : _.:: .. s . .. ; . ~. _: i: ~.~ 

dbsf/CGRC 

l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 030201 /07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fl. 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

art. 2° do Estatuto Social - fl. 32 

J 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Ata de Fundação de 24/0112006, registrada, fls. 40 e 41 , certidão à fl.31 
Ata de eleição de 24/01/2006, registrada, fls . 40 e 41 , certidão à fl .31 
Estatuto Social - fls. 31 às 39, reçiistrado. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ºda Lei nº 9.612? 

declaração à fl . 8 

Canal : 253 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

8. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de loca lidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

solicitar à entidade para retificar a denominação fantasia pois na declaração, fl. 08 está divergente do art. 1° do Estatuto Social - fl. 32 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

- fl. 08 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fl. 08 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

fl. 61 - 08.035.737/0001-51 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF 

Waldir Varjão de Sá 
368.519. 735-53 

--~- - _- -..- . -.. "\ 
~ariª Yània Varjão Cõrr~ia . 

Q.o·o.PQd.Ooo-oà 

Sim 

Mandato: 2 anos - art. 12 Validade: 24/01/2008 

Cargo 

Diretor Geral 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Não 

Nacionalidade Declaracao 
,........r~ .,.,-- , ... -_ .. :.-. 

· -- - - .-- :.··='' j=t -- --~ ,; · · 1-r 
Não Não 

.·· ~ l 

Diretôr 
Administrativo - ,. 

Claúdio Correia da Silva 

Documentos dos dirigentes - fls.42,44 
Declaração de fiel cumprimento - fl. 09 

10/08/2011 

389.506.005-14 Diretor de 
Operações 

RadCom 

Sim Sim O 6 M~\.JOU 

Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030201 /07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal : 253 

comprovante de pagamento - tis. 64 e 65 
Declaração de sede - ti. 08 -Avenida Rui Palmeira, 47 - Barragem leste 
Relação de associados - não consta 

13. 1 Conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 
1-Ata de eleição da diretoria, documentos e declarações dos novos dirigentes. 
2-Certidões de feito criminal da justiça federal e estadual de cada dirigente. 
3-Ratificar a denominação fantasia . 
4-Relação de associados. 
É o relatório. À consideracão suoerior 

(\ / 

JlJa~//-
J v baniella Borge~ S. Ferre'.ra !il o1"' pç S. '.T~ 

(Anahsta) '.DamdT.a _,:1r/"'" <-', :' , _;y_;:.-72 
... .. .. 

10/08/2011 RadCom Página 2 de 2 

j 



. ) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .2 andar 70044-900 - Brasflia - DF 

(61) 3311-6177 

( 

Oficio nº ./f'i J6 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, // de /l605'íO de 2011. 

Ao Senhor 
W ALDIR V ARJÃO DE SÁ 
Representante Legal da Associação Comunitária Angiquinhos 
Av. Rui Palmeira, 47 -Barragem Leste 
57480-000 Delmiro Gouveia-AL 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.030201/07. 

SenJ1or Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.030201/07, na localidade 
de Delmiro Gouveia / AL, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 24/01/2008. 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Ce1iidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

III. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i'', 
da Norma Complementar nº 01/2004. 

,..~~-,·-. 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que t~dos ôs , .Seus, 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na áf ea _ l;lrbtp:~-~ ~à ... :. " 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma <rompleb1entar 

nº Ol/2oo
4

. j O 6 MAi Z0 13 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a e tidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comu J~ri~, ~e 

CGRC 



qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar nº 
01/2004. 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g'\ da No1ma 
Complementar nº 01/2004. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, ratificando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "l", da Norma 
Complementar nº O 1/2004, considerando que na declaração encaminhada anteriormente consta 
"Associação Comunitária Angiquinhos" e no Estatuto Social consta "Angiquinho FM". 

VIII. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJURMMC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendoMse observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Ce1iidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a patiir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcon"ido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à analise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para infonnar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referemMse tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

SIBELAL~AMATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

53000.030201/07/CGRC 
2de2 
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Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 0803 5737 / 0001-51 
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA ANG IQUINHOS 
Endereço: AV RUI PALMEIRA 47 / BARRAGEM LESTE/ MACEIO / AL / 

57480-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGfS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGfS. 

Validade: 25/08/2011 a 23/ 09/2011 

Certificação Número: 2011082509215476815917 

Informação obtida em 25/08/2011, às 09 :21:54 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

r-! 1Nl 8T,;RIO Dft. 8 CO M UM!C.il. Ç:i'.:iEB 
BR.u.B[Li.ú . . DF 

53000 04 7888/20 ·1 ·1 -7 ·1 

SEAPAiSCE 

.. ,, 

DOCUMENT0AN ;)(ADO 
~!ESTADÀTA 

.; 
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:11!!521~ SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ~'ib' '- -t1l _) 

W ....... t SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 

.; i >- ::;:l< ' DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Certidão Negativa de Débitos 

Razão Social: - REGULAR 

CNPJ : 08035737000151 

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data , débitos inscritos em Dívida Ativa . 

Certidão expedida com base na Portaria SARE nº 62 , de 23 de julho de 2004. 

Emitida às 09:20:52 do dia 25/08/11 
Vàlida até 24/10/2011 . 

Código de controle da c e rtidão :02C4-54AA-A333-ClF6 

A autenticidade desta certidão deverâ ser confirmada na página da Secretaria de Estado ela Fazenda de Alagoas , através do 
endereço ht tp : / /wwww. sef az . al . gov . br /certidao . 

Certidão expedida gracuitamente . 

L_ 

r~:~~~ ~·;; ; ;-;::-_ 
l ·., ... .-;: i•.! ~~ f: ,; .. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

Nº 031032011-02001090 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ANGIQUINHOS 
CNPJ: 08.035.737/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\€r quaisquer 
dí\1das de responsabilidade do sujeito passi\.CI acima identificado que "1erem 
a ser apuradas , é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dí\1da Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, em itida em nome da matriz e vál ida para todas as suas 
filiais , refere-se exclusivamente às contribu ições prel.1denciárias e às 
contribuições de\1das , por lei , a terceiros , inclusi\€ às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB . 

Esta certidão é valida para as finalidades pre\1stas no art. 4 7 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991 , exceto para: 

- a\€rbação de obra de construção ci\11 no Registro de lmó~is ; 

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma indi\1dual ou de empresário, conforme definido pelo art .931 
da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Ci\11 , extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples . 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à ~rificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov. br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01 , de 20 de 
janeiro de 201 O. 

Emitida em 25/08/2011 . 
Válida até 21 /02/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

r--~~·-

r - ;~ ~ : ; : _· 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ANGIQUINHOS 
CNPJ: 08.035.737/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda .gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 20:39:21 do dia 07/09/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/03/2012. 
Código de controle da certidão: 2E96.5EF2.BBC9.5FDE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

r"~.>::r-·-· . .. ·- · . ::rJ; tC!.J 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/Emit.. . 7/9/2011 
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Cartório de Distribuição 
Distribuidora : MARIA ROBÊNIA AMÂNCIO MAL TA . 

SETOR ·o'E DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO 

1 

C e r ti (j c o - . por me haver sido verbalmente pedido que, pesqu.isando 
no Sistema ' de Automação da JUstiça - SAJ, sob meu poder e Cartório, verifiquei que 

. até a presente data, às 12:49 horas, inexiste qualquer Ação Criminal, envolvendo a 
Sra. SILVANA MARIA DA SIL~A , brasileira , casada , funcionária pública , portador do 
RG nº 1669.485.:.... SSP/AL, inscrita no CPF nº 375.258.835-72, natural de Paulo Afonso · 
- Bahia , nascido aos 30/01/1966, filha de Cícero Correia da Silva e Mari'a Emília da 
Silva, residenté ~ domiciliado no Distrito de Barr.agem Leste,, deste mun rcípio . O 
·referido e verdade e dou fé . Eu, Maria Robênia Amâncio · Màlía , Analista 
Judiciário/Distribuidora , digitei , subscrevi , dato e assino . / ·oE DE/ 

~Ó <..A_ 
....~ ... ' "'/' \ (_... . ._.,, ;... 12 \ ....__' ~ - .. ·;\ o Delmiro Gouveia., 3t/08/2011.. 

. :;: ,~( ·. , . . ·.trJ 

' ' / . ·?: p .. >,: ~ f' G) 

~ . L: {;Íf(J , Q 
MARIA RO~MÂNêlO MALT !Íf ~ 

Analista Judicrário/Distribuidora · . "'~· . "'''?~ 
~ ·· 

Esta Certidão só terá validade por 30 dias, no seu original , sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor JL.Jdicial , ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) · 

p-r.~......-;· -

; .~ . : ;~ ~ l ! : . .,. 

! 

i 
1 ' 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2011203505 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Crim inal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

SILVANA MARIA DA SILVA 

CPF: 375.258.835-72 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nº 437 /2005-GDF; 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http:JJwww.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Maceió, 29/8/2011 22:20:26 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

http://www.jfal .gov.br/certidaolnternetlemissaoCertidao.aspx 

.· :.( ··,~ ~ ,- , . . ; 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CRIMINAL 

CERTIDÃO Nº: 000478083 

29/08/2011 000478083 

FOLHA: 1/1 

~ 

GERALDO NETO DA SILVA, filho de cicero neto da silva e maria jose ferreira, nascido aos 22/05/1958, 
vinculado ao RG: 1139682, CPF: 280.702.084-49 .................................................... _.._ 

Observações: 

- Ato Normativo nº 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, segunda-feira, 29 de agosto de 2011 às 22h04min. 

r·r~-·~· · 

f .~ . . :; ~ l 1! 

., ..... , . .. .. 
0478083 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2011203506 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza:· Criminal 
\.. __ 

1 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

GERALDO NETO DA SILVA 
CPF: 280.702.084-49 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do€~:do de-Ala~:·) 
--- ....__ __ --- ---· _ ... 

Observações: 

- -o- - -- -

1 - Esta certidão foi expedida g,.-atuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 437 /2005-GDF; 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http~/ /www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Maceió, 29/8/2011 22:21:38 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

http://www.jfal .gov.br/certidaolnternet/emissaoCertidao.aspx 

r~=~=·u~.· .. ; :, :".~ :; 
' 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CRIMINAL 

CERTIDÃO Nº: 000478071 

29/08/2011 

FOLHA: 1/1 

,___ ----­
- Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos dÓ Estado de Alagoas, ~!}tenores, 

vertfiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: ·'---.___ ___ _ ____ ' 

) WALDIR VARJAO SA, filho de amaldo ribeiro varjao e biandina varjao sa, nascido aos 15/03/1965, 

) 

vinculado ao RG: 3388561 , CPF: 368.519.735-53 ............................................... , __ _........ 

Observações: 

- Ato Normativo nº 44, de 15 de outubro de 2009: toma inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, segunda-feira, 29 de agosto de 2011 às 21h54min. 

O 6 MAi 20 13 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2011203499 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

) CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

WALDIR VARJAO SA 

CPF: 368.519.735-53 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 437/2005-GDF; 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua t itularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção : 

-, 
' ) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 

caso entenda necessário, no endereço http://www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Maceió, 29/8/2011 22:15:28 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

http://www.jfal .gov.br/certidaolnternet!emissaoCertidao.aspx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CRIMINAL 

CERTIDÃO Nº: 000478073 

29/08/2011 000478073 

FOLHA: 1/1 

_ Certifico qu~ pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: 

DELIO ALVES DE ARAUJO, filho de miguel alves de araujo e maria leonor de araujo, nascido aos 
02/11/1965, vinculado ao RG: 702062, CPF: 453.485.294-00 .......................................................... . 

Observações: 

- Ato Normativo nº 44, de 15 de outubro de 2009: toma inexigivel a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099195, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, segunda-feira, 29 de agosto de 2011 às 21h55min. 

PEDIDO Nº: 
0478073 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2011203500 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

DELIO ALVES DE ARAUJO 

CPF: 453.485.294-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Inst~ncia, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nº 437/2005-GDF; 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

' ) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Maceió, 29/8/2011 22: 16:47 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

http://www.jfal.gov.br/certidaolntemet/emissaoCertidao.aspx 

O 6 MAi 2013 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2011203501 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

) CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARCILEA XAVIER DE SA 
CPF: 025.264.574-08 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nº 437/2005-GDF; 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi infonnado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

'· ) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
reaso entenda necessário, no endereço http://wwwJfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF /CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Maceió, 29/8/2011 22:17:26 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

http://www.jfal.gov.br/certidaolntemet/emissaoCertidao.aspx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CRIMINAL 

CERTIDÃO Nº: 000478075 

29/08/2011 000478075 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR distnbuições em nome de: 

MARCILEA XAVIER DESA, filha de miguel gomes desa e maria jose xavier desa, nascida aos 12/01/1977, 
vinculada ao RG: 1457470, CPF: 025.264.574-08 **'*"" ...................................... , .... ............,......._ 

Observações: 

- Ato Normativo nº 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, segunda-feira, 29 de agosto de 2011 às 21h57min. 

PEDIDO Nº: 
0478075 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2011203503 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

. _) CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

') 

HILDABERTO ANDRE DE SOUZA 

CPF: 347 .679.754-6~ 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nº 437 /2005-GDF; 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (e·x: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http:/ Jwww.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Maceió, 29/8/2011 22:18-: 53 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

http://www.jfal.gov.br/certidaolnternet/emissaoCertidao.aspx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CRIMINAL 

CERTIDÃO Nº: 000478078 

29/08/2011 000478078 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado df! Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de: 

. ') HILDABERTO ANDRE DE SOUZA, filho de luiz andre de souza e eunice alves de souza, nascido aos 

) 

09/01/1961, vinculado ao RG: 434053, CPF: 347.679.754-68 ................................................. _* 
Observações: 

- Ato Normativo nº 44, de 15 de outubro de 2009: toma inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Est~ documento não ínciui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específtca nestas unidades; 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, segunda-feira, 29 de agosto de 2011 às 22h00min. 

1---~-~~- ·,;,;~:~. 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2011203504 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

RAFAELE CAROLINE CORREIA DOS SANTOS 

CPF: 080.905.144-30 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

~-o- - --- -

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nº 437 /2005-GDF; 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento origina l (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

' ) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Maceió, 29/8/2011 22:19:30 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

http://www.jfal.gov.br/certidaolnternet/emissaoCertidao.aspx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CRIMINAL 

CERTIDÃO Nº: 000478080 

29/08/2011 000478080 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de: 

RAFAELE CAROLINE CORREIA DOS SANTOS, filha de claudio correia da silva e rozeni correia dos 
santos, nascida aos 28/06/1989, vinculada ao RG: 2041565, CPF: 080.905.144--30 ****"'""**"****"**"*'*'•*'•*'• 

Observações: 

- Ato Normativo nº 44. de 15 de outubro de 2009: toma inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099195, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, segunda-feira, 29 de agosto de 2011 às 22h02min. 

r
-,---~. -. . -·· 

. . 
~··. :• ... . : .. : . 

·. : . ~ ,·· . 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2011203502 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

' J CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

VALDENIA VARJAO SA 

CPF: 405.037 .555-91 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nº 437/2005-GDF; 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF /CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Maceió, 29/8/2011 22:18:03 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

http://www.jfal.gov.br/certidaolnternet/emissaoCertidao.aspx 29/8/2011 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CRIMINAL 

CERTIDÃO Nº: 000478077 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de: 

VALDENIA VARJAO SA, filha de amaldo ribeiro varjao e biandina varjao sa, nascida aos 12/08/1966, 
vinculada ao RG: 734604, CPF: 405.037.555-.91 ................................... , .... ,***"********""************ 

Observações: 

- Ato Normativo n" 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, segunda-feira, 29 de agosto de 2011às21h58min. 

,,- . - ·- ! · . .. 

PEDIDO Nº: 
0478077 

101111111111111111111111111111 
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Avenida Rui Palmeira, 47. Centro - Distrito Barragem Leste 
CNPJ 08 035 737/0001- 51 

DECLARAÇÃO 

Waldir Varjão Sá, brasileiro, casado, funcionário público municipal, cédula de 
identidade RG n. 3.388.561 SSP/BA, cadastro de pessoa física CPF n. 368.519. 735-
53, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Angiquinho, 
declaro para os devidos fins que: 
- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Rui Palmeira, 47, distrito 

~ 

Barragem Leste, Delmiro Gouveia, Alagoas, conforme comprovante anexo; 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da 
localidade; 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 
- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: Angiquinho 
FM; 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar nº 1/2004. 
- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: gi 

722: 1a""• de latitude e 3"8-°'1ir11 r. 25."I de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: ;Rua:Ra· ·Pafmeir 47~-distrita Barr.agem..Leste,.1 

Delmiro Gouveia, Alagoas; 
- a entidade apreser!§!"~_ f.rojeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1 /2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 
- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

veia-Alagoas, 06 de setembro de 2011. 

I~ i,_ {:i ç/ 
á 

na cidade de Delmiro 
r-u~~ or·- ·-··-[ . <u 

-N' 

1~ 
~ ./~ 

~~ 

~} 

~~ 
~ 

r- 'íi' 
~ 

,,.,-

Endereço para correspondência: Avenida R 
Gouveia, Estado Alagoas, CEP 57 480-000. 
Telefone para contato: OXX-82-3641-8061; 
Correio eletrônico (e-mail): angiquinhofm@hotmail.com 

i " '~· .. /) ;2~~·:: i ·~."'T'!;. ~ ~!. 

t . ·~ \. 'e: ·· , ;-~ i~ 1· :·~ .. ~ ~ • :· ,,. ·~~ ' _ 1. 
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CASAL DIMO 
12:30:04 ---------------------------------------------------- ----- 23/08/2011 
MATR : 2,0862385 LOC : DELMIRO GOUVEIA ST.AG : . 5 - CORTADA RES : 1 
CODF: 025 50 0220 0277 S'f.ES: 1 - POTENCIAL · -COM : 
NOME : ASSOCIAéAO C ANGIQUINHO FONE . : IND ;. 
END. : RÚA RUI PALMEIRA BARRÀGEM . 47 574 80 -000 
--~~------------- DADOS IXJ IMÓVEL --------7--
CPF /CGC .. - .. : 08035737/0001-51 O. F : CASAL 

- IDENTIDADE .. : 
RESPONSAVEL . : 
C . LCGRAIXJURO : 004000 
BAIRRO . . .. . . : 
COE . JUDICIAL : 3 
BANCO . . . . . 
'AGENCIA . . .. . : 
_CONTA . . . . 
DMC . . .. . 
PAV . RUA . . . . : 4 - PARALELEPIPEIXJ 
CAT-SCAT-QTD : 1-1 0- 001 

TRANSACAO : 
MENSAGEM . : CONSULT,AR CREDIBILIDADE IXJ CLIENTE 

MARCAIXJ EM . . : 
PUB : 

·o 4/0 1/2o11 
A05N476163 NUM.HIDR .. _. :­

C . FIX. AGU : 
C.MIN . AGU : 
C . FIX . ESG : 
PERCT . TAR,: 
FONT.ABAS : 
RES . INF .: 
PISCINA .. : 
RES . SUP . : 
PT . UTIL .. : 
PAV . CAL. : 
MACROM;ED . : 

PERC . ESG : 
CD . TARIFA: 1 

1 - O E ATE 0 , 5 M3 
- SEM PISCINA 

2 - 0 , 5 E ATE 2 , 0 M 
QTD WC's : 

DT . UL . ALT: 23 / 08 / 2011 
GRD. CLI .. : CLAND;EST .. : N 
- ICRE -

Fl~AJUDA F2-DCLI f3-SAJDA F4-DLIG F6-HPAG F9-HCON Fi O-ACON Fll-IFHD F12-FIM 

·1 
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~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA r 

Usuário: MARCIO 

Nº Cadastro: 13370 

Inscrição : 

Seção : 

PREDIAL 

02010240024001 

OOlOOD 

Logradouro: 201390 AV RUI PALMEIRA 

Número : 

Bairro : 

Loteamento: 

Insc . Ant . : 

47 

BARRAGEM LESTE 

o 
Instalação Sanitária: 

o 

CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Nº do Lote : 

Nº Cad . Anterior : 

5 

6340 

Identificação do Imóvel 

Emissão: NORMAL 

Localiza ç ão do Imóvel 

Ref . Loteamento: 

Face: 1 

Complemento : DISTRITO B. LESTE 

Identificação do Proprietário 

Nº Cad . CGM: 

Dt . Intervenção : 

Validade 00/00/0000 

CEP: 57.480 - 000 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ANGIQUINHO 

Identidade: O 

CPF/CNPJ: 08 . 035 . 737/0001 - 51 

Logradouro: AV RUI PALMEIRA 

Número : 

Bairro: 

UF : 

CEP : 

47 

BARRAGEM LESTE 

AL 

57 . 480-000 

Testada Princ .: 6, 00 

Prof. Principal : 27 , 00 

Área Terreno : 162,00 

Área Unidade : 54, 00 

Sit. Quadra : MEIO DE QUADRA 

Patrimônio : PARTICULAR 

Situação Rua: FRENTE 

ituação Lote: ISOLADA RECUADA 

Tipo Construção: EDIF. ESPECIAL 

Patrimônio Edificação: PARTICULAR 

Regime Ocupação : PRÓPRIA 

Cobertura : 

Esquadria : 

Água 

Esgoto 

Nº Processo: 

Acréscimo: 

Redução: 

TELHA DE BARRO 

APARENTE SIMPLES 

(X) Limpeza 

(X) Pavimento 

Reavaliação 

o 
0 , 00 % 

Ma roo 

Tipo Pessoa: PESSOA JURÍDICA 

Endereço para Correspondência 

Complemento : DISTRITO B. LESTE 

Cidade : DELMIRO GOUVEIA 

Reside: Não 

Medidas da Unidade 

Testada Ficticia. : O, 00 

Área Tot . Const . : 54, 00 

Área Coberta: 0,00 

Fração Ideal: O 

Informações Sobre o Terreno 

Ocupação Terreno : EDIFICADO 

Pedologia: FIRME 

Identificaçã o da Edificação 

Uso Imóvel : 

Padrão Construção: 

Estado Conservação : 

Estrutura: 

Nº de Pavimentos: 1 

Ano Construção: O 

Tipo Terreno : REGULAR 

Zona Fiscal: O 

Topografia : PLANO AO NÍVEL 

Limitação: Não 

OUTROS SERVIÇOS 

MÉDIO 

BOM 

ALVENARIA 

Revestimento Superior: GESSO 

Revestimento Interno: CAL 

Vidros: VI TRAIS 

EXTERNA 

Infra Estrutura 

(X) Galerias Pluviais 

(X) Guias Sargetas 

(X) Energia 

(X) Iluminação 

(X) Telefone 

(X) Cal. Lixo 

Valor Venal do Imóvel 

Valor Terreno : 

Valor Construção : 

Valor Venal : 

Observações 

655,70 

6 . 523,37 

7.179 , 07 

. ·,- , ... .... . 

O 6 MAi 01 

(X) 
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Operador: MARCIO Data: 30/08/2011 Hora: 10: 40 
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Avenida Rui Palmeira, 47. Centro - Distrito Barragem Leste 

CNPJ 08 035 737/0001- 51 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 

Angiquinho, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, de acordo com o subitem 7.1, alínea "i", da Norma Complementar n. 

1V ~ ~ 17)_,.- ~ 
DÉLIO ALVES DE ARAÚJO- CPF 453.48 .294-00- DIRETOR ADMINISTRATIVO 

odZ-~ 
LDO NETO DA SILVA- CPF 280.70 · . 84-49- DIRETOR DE OPERAÇÕES 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

' ~·-&h ~4A ~ ~: 
'i\1ÁRC1LÉA XAVIER DE SÁ- CPF 025.264.574-08 - CONSELHEIRA 

;t?c:v~ ~.&~ e~ cÚJ1 ~-n:b.í 
RAPJfeIE CAROLINE CORREIA DOS SANTOS - CPF 080.905.144-30 
CONSELHEIRA 

~;JAXJ.hi.D.- ~ dM- :f~ Sii.\íÃ-NÁ MARJo DA SILVA- CPF 3?5258.835-72 - CONSELHEIRA 
~~ =';í-0' 
~iÉ~º:~~::~:::EFHEI~;;;'',;'.~ . 

~ .. ~ ,. -~ ' · . . ·· ..... 
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CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

SILVANA MARIA DA S ILVA 

Data do Nascimento 

375258835-72 30/01/66 

1111111 lllll lllll lllll llllf 111111111111111111111111 1111 111111111111111 

t. - - -
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.,.,,., VALDÊNIA VARJÃO SÁ 

Fli.A..;>.e _ 

ARYALDO RIBEIRO YARJAO 

BLUDIKA VAR JÃO SÁ 

kATl'AAUCAOE 

OELllIRO GOUVEIA · Al 

O::X:OR.t>é"' 

DAlll. OE ,.IASC ME,.,,TO 
12 /08 / 1966 

mno m AVERB DIVIÍllCIO 885 FlS 143 lIV 802 
DELMIRO GOUVEIA AL 

~ c~bS.037.555·91 ~ 
2 m ~~~~- p 4 

•• • ;.,J 

-.,, 
',.· 
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MARCILtl XAVIER DE SÁ DANTAS 

MIGUEL GOMES DE SÁ 
MAR IA Jost XAVIER DE SÁ 

PAULO AFOllSO · BA 

CERTD CAS 358 FLS 181 
D~LMIRO GOUVEIA · Al 

LIV 018 

025 .264.574-08 © - -~ ~~ 

06/04/2'09 

12/01/1977 

2 V IA DEL KEUIANN 
DtRllTOll DE IHWrl_'-ICA O ÇIVIL p 4 

111;;-lf!nramms- ~E~ N!'_ ~ ,_1~_o~ 29/Q~ªl/E'ª~3:JJlf:~•Emem11 

·- ... ...... , ~~ ... -·.~. 
t - ••• .-- - - -

C' ... ., 
• ... ... 
o 
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REPUBLICA FEDERAílVA DO BRASIL 

ESTADO DE ALAGOAS 
. -:' i s:=GES'AR1A COORDENf.DOfiA.DE JUST:ÇA E CE;=ESA SOS·;._ 
{,,; CE~TRO DE PERiC14S FORHiSE3 

~! 
li ~J 
li ' 
l 
I'' 

[1 ,\ 
• 1 

Hi~T1 fUTO DE lOF.NTIF CACAG iJÇ I_ l,t.:..F.•~ PE'D;o ccs SA~;-cs 

"" o ... 
I ,g .. ., 

e .... ., .. .... .. 
o 

~ "5Slti.~TUPA DC T!1ULA;: 

,-.ff/,[ '= ~ 
CARTEIRA DE 1DENTIQ4DE 

----------- -

l JllASCfMENTO ,. -

L._()l.1 t.o':> 

VAclDA EM TODO O TERRtTORIO !•:ACIONAL 

t; '.., 1.'F 

OÉLIO ALVES DE ARAUJO 

MIGUEL ALVES DE ARAUJO 

MARIA LEDIOR DE lRAUJO 

DELMIRO GOUVEIA · Al 

CERTO CAS 6266 FLS Scl6 LIV B 41 
· PlULO AFONSO • BA 

453 . 485 .294. 00 

2 VIA 
c.11Clt0E~CM.. 

LE'N" l'oDE29088J 

-------~-
---.........-...-~·-- / 

JNSClltÇÃO NO CPF 

4 i 3 455 (~ 94 

)ELI~ ALiES DE A~AUJil 
- , t- --- -----

,· } 1 .. J ,. __ \ ' 

.... s ... c..1u ; ... ~.O e• P.~lC ElT-" rEo~K ..... 

) 

i'J, . .(:.·."'" 

~J 
---- ___ ..... ::! 

02110 /2006 

02 / 11 /1965 

p 4 

O 5 MAi Z013 

~ 



) 

) 

· ,· 
. .... ~ . ' 

i. ·, 

· ..... ~- .... 

• REPú ffi:iêÃF-ÉÓÉRATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE ·\tAGOAS 
SECRET ARl.11 )t SEGURANÇA PUBLICA 

;NST Tl.;10 Di'. DENf, F1C t>CÀO 

PT-OA. 

r~·-.-\~!?;~::--
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº -41 JG /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, // de /J6C!) FC . de 2011. 

Ao Senhor 
W ALDIR V ARJÃO DE SÁ 
Representante Legal da Associação Comunitária Angiquinhos 
Av. Rui Palmeira, 47 -Barragem Leste 
57480-000 Delmiro Gouveia- AL 

Assunto: Solicitação de Documentação /Processo nº 53000.030201/07. 

Senhor Representante Legal, 

5fOCO 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.030201/07, na localidade 
de Delmiro Gouveia / AL, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

O lc.... l. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 24/01/2008. 

1i J<... II. Pr~ de que seus diretores são brasileiros nato.12 ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados ( c~ia do RQ- OJ:! Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e'', da Norma Complementar nº 01/2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

ill. ~laração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao 1ltl.. 
ç_umprimen.!Q ~ n~ estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i", 
da Norma Complementar nº 01/2004. 

. . o/'--. . IV. Q_e?laraç~o, ass~da pelo repres~ntan!e legal,.. _de qmf~Oclo~-~ <?,~ ;~~~us 'I 
dirigentes residem ~ ~a ~ comumdade a ser atendida pela estaçao ou na area:. ur.l>.ana-cda ... 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Noaia Complementar 
nº 01/2004. 

1
. 

O 6 MAi 20 13 
D K V. Declara9ão, assin~ pelo representante legal, de que entidac4n-não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive c _;_::;~t~~ ou de 

CGRC 



qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j'', da Norma Complementar nº 
01/2004. 

O }e., VI. Declaração, as~ pelo representante legal, especificando o e~eço 
comple!,.9 da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g'', da Norma 
Complementar nº 01/2004. 

& K., VII. Declaração, assinada pelo representante legal, ratificando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "l", da Norma 
Complementar nº 01/2004, considerando que na declaração encaminhada anteriormente consta 
"Associa_ção Comunitária Angiquinhos" e no Estatuto Social consta "Angiquinho FM". -- --.. - ~ __.. 

VIII. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONfüR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminw da justi,Ça e~al e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federaj, da região, respectivamente. __ ..__._...,.::...i,, ___. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à analise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, r:: J (\1 

\ 
( ,\ ! 

' ' 1 /':-- - ....-... __,~ •• ' '\ u,,'ki.h~ /) t_;.;_L\1\)V ~· 
SIBELA LEANnRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 
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Avenida Rui Palmeira, 47. Centro- Distrito Barragem Leste 
CNPJ 08 035 737/0001- 51 

ATA DE ELElÇÃO E POSSE 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e onze, nas dependências da 
Associação Comunitária Angiquinho, localizada na Avenida Rui Palmeira, n.º 47, Distrito 
Barragem Leste - Estado de Alagoas, às 08:00 h., foi convocada uma Assembléia Geral dos 
associados, coJ;Il o objetivo disposto pelo artigo 11, §4º, qual seja, realização da elei~ão e 

posse-dos mewboos.da- Diretora--Oeral e"""do;:&mse~unitári destre.assuciaÇãn::::Ifiieiada 
a eleição, foi apresentada uma chapa única composta por: Birelo Gml; Waldir Varjão Sá. 
D.iretor-Admitústrativo: Délio Alves de Araújo. Diretor de Oper-açõe§~ G~+aldQ Neto da Silva. 
A chapa dO Conselho Comunitário ficou assim composta: V aldênia V arjão Sá (Diretora da 
&cola Manoel Moura), Silvana Maria da Silva (Funcionária da Agência de Correios SociaJ), 
Rafaele Caroline Correia dos Santos (Enfermeira da Maternidade Rosália Campos de Souza), 
Hildaberto André de Souza (funcionário Companhia Abastecimento de Água) e Marciléia 
Xavier de Sá (membro do grupo Mãe Rainha). Às 17:00 h, foi encerrada a eleição e aberto a 
urna Depois de contados os votos a chapa inscrita obteve 96 (noventa e seis) VOTOS dos 
associados que compareceram ao sufrágio. Dois votos foram anulados pelos escrutinadores. 
Dando continuidade o Diretor Geral que encerrava o atual mandato proclamou o resultado e 
empossou a nova Diretoria Eleita para o biênio 2011/2012. Foi eleita em assembléia a única 
chapa inscrita para a Diretoria, juntamente com os cinco componentes do Conselho 
Comunitário, a saber: Diretor Geral Sr. Waldir Varjão de Sá; Diretor Administrativo Sr. Délio 
Alves de Araújo e Diretor de Operações Sr. Geraldo Neto da Silva. Conselho Comunitário: 
Professora Valdênia Varjão Sá (Diretora da Escola Manoel Moura), Senhora Silvana Mari~ da 
Silva (Funcionária da Agência de Correios Social), Dr8. Rafaele Caroline Correia dos Sap.to~ 
(Enfermeira da Maternidade Rosália Campos de Souza), Senhor Hildaberto André de Souza 
(funcionário da Companhia de Abastecimento e Saneamento de Alagoas-CASAL) e Senhor~ 
Marciléia Xavier de Sá (membro do grupo Mãe Rainha). Em seguida, o Presidente eleito, Sr. 
Waldir Varjão Sá, franqueou a palavra aos presentes e como ninguém fez uso, teceu um breve 
comentário agradecendo aos presentes por confiarem mais um mandato, se dispôs a trabalhar 
com afinco pelo crescimento da Associação. Concluindo seu discurso o Diretor Geral deu por 

encerrada~~:ssembléia Geral da qual eu, Maria Vânia Varjão Correia 
---~~-<.x....:..c:..;:~_..::._--=--------' lavrei a presente ata Nada mais. Lido e achado 
conforme, vai devidamente assinada por todos os presentes. 

Diretoria: 
r~~ 

1 

e-· ·• . ·,_: .. ~~·~ .. -
Diretor Geral: Waldir Varjão de Sá---j~-+--~--"+-'---"---1-1-----+-~---=---i--9-=--.·,;,-;;;_' .. _ .. _ .. .. __ 
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Membros do Conselho Comunitário: 

V aldênia V arjão Sá (Diretora da Escola Manoel Moura) \Í ~ .Z bio.S '$.e-' 

' Silvana Maria da Silva (Funcionária ACS) ;?ÀJo,,/V\L& /\,l~< olc\, ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030201/07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 253 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

ti . 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

art. 2° do Estatuto Social - ti. 32 

Sim ) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 
.. 4-~--''--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ...... ~~~~~~~~ 

Ata de Fundação de 24/0112006, registrada, tis. 40 e 41, certidão à tl .31 
Ata de eleição de 23/01/2011 ,sem registro, tis . 126 e 127. 
Estatuto Social - tis. 31 às 39, reaistrado. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? 

declaração à ti . 112 

6. 

7. 

8. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3;5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Angiquinho FM - ti. 112 

ti. 112 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

ti . 112 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

ti . 61 - 08.035.737/0001-51 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos - art. 12 Validade: 23/01/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Waldir Va~ão de Sá 

Geraldo Neto da Silva 

Documentos dos dirigentes - tls.117, 123, 124 
Declaração de fiel cumprimento - ti . 115 

23/09/2011 

368.519.735-53 
Diretor Geral 

453':'48Ú 94--0b : Direíàr .. ;;;·. 

. · ·- ~·o.~- _ ~~ · . ~ "'-" ~ 6dmiDist~tfv:ci -
280.702.084-49 Diretor de 

Operações 

RadCom 

Sim Sim 

~ ... -- ~-- - ·:;.., ... ~.r-•:r·t•~ --.- ; -~~- -
Não , 1 ,:~· ,r N-ãtr 1-' ,,., 

~ ... '!.: - '' > ·:' '!h:.,' "-t.,. '!: .. :--,·· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030201 /07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 

comprovante de pagamento - tis. 64 e 65 
Certidões estadual: fls-98, 100, 102 
Certidões federal : fls-99, 101, 103 

05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O 

Declaração de sede - fl. 112 - Rua Rui Palmeira, 4 7 - Distrito Barragem Leste 
Relação de associados - não consta 

13. Conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 
1-Certidão cartorária comprovando o registro da ata de eleição de 23/0112011 . 
2-Relação de associados 

Canal: 253 

~É_o~re_la_tó_ri_o_. A_. _co_n_s_id_er_a~ã_o_s_u~pe_r_io_r~~~~~~~~~-r-;~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ,' 

/'~(.i;'·. " · -: .. "";; ~ - ( .::L ; .._,.J\~._;·;2 

CC;~.~\~!Sf~Dl1~~j--;:CE..,\ r; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº :5 t 41 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, tP de )R.i~ de 2011. 

Ao Senhor 
W ALDIR V ARJÃO DE SÁ 
Representante Legal da Associação Comunitária Angiquinhos 
A v. Rui Palmeira, 4 7 - Barragem Leste 
57480-000 Delmiro Gouveia-AL 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.030201/07. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realízada no processo nº 5300().0'30261107, na localidade 
de Delmiro Gouveia/ AL, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

) 1. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Eleição 
datada de 23/01 /2011, foi devidamente registrada no Livro "B" do Registro de Títulos e 
Documentos, em atendimento ao disposto no subitem 7.2.2.1 da Norma Complementar 
nº 01 /2004. 

II. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNP J, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d", da Norma Complementar nº 01 /2004. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que~v-a:co~J?,~a, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido es~e p~~9, · r,~!U ,qíie 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o leito qe outorga 
será indeferido. 

O 6 MAi Z013 
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3. :1 O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na o;tclrrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação foimal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à analise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
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MfNJSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Servi<;os de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº 5 t l/ / 120 l 1 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ê_,l de '). ·t , ,,. · {.,. .. .::· de 2011. 

Ao Senhor 
WALDIR V ARJÃO DE SÁ 
Representante Legal da Associação Comunitária Angiquinhos 
Av. Rui Palmeira, 47 - Barragem Leste 
57480-000 Delmiro Gouveia-Ai 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo nº 53000.030201107. 

Senhor Representante Legal, lt. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.030201107, na localidade 
de Delmiro Gouveia/ AL, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

l. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Eleição 
datada de 23/011201 1, foi devidamente registrada no Livro "B" do Registro de Títulos e 
Documentos, em atendimento ao disposto no subitcm 7.2 .2.1 da Norma Complementar 
nº 0112004. 

11. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPr, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem corno de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNP J , 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1 , 
alínea "d", da Norma Complementar nº 01 /2004. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) quer<'Mtool_'fiPaiyi~­

p~a que a entidade apresente toda a _documentação solieita~a. Transcorrido esse traza ~~~;,,tjli~.:, 
haja respostas ou caso as respostas nao atendam a todos os itens levantados, o plt:µto de"\)ü~orga 
será indeferido. · ' ' 

CGRC 

DOCUMENT.O ,::,..
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3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fmiuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
âPlicitação formal nesle sentido, dentro do prazo para cumprimenlo das exi!lências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à analise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, /, ~,:::----·--:r-

f~l/lj--ffi~-li , 1 // 
f / ,/~ 

' , 11 / 

i :/! r'' ; À <} ! /• 
OCTAVJOt_g',E~A PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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PODER JUDICIÁRIO 
REGISTRO GERAL DE !MOVEIS 

COMARCA DE DELMIRO GOUVEIA - ESTADO DE ALAGOAS 
REGISTRADOR - BEL ADEILDO DAMASCENO SANTOS 

SUBSTITUTA - BELA. MARIA LUCIANA LEITE DAMASCENO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO - a pedido verbal da pessoa interessada, que revendo o ARQUIVO E 

DOCUMENTOS do Serviço Notarial e Registrai desta Comarca, sob meu poder, deles 

verifiquei que a ATA DE ELEIÇÃO E POSSE - RÁDIO ANGIQUINHO FM. DISTRITO 

BARRAGEM LESTE, DELMIRO GOUVEIA - AL, está registrado neste Cartório no 

LIVRO B - 14 (LIVRO DE TITULOS E DOCUMENTOS) sob n.0 1.868, fls. 235. O 

referido é verdade, dou fé. 

Delmiro Gouveia - AL, 07 

" 

O 5 MAi 2013 
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L-omprovanre ue im;cnçau e uc õt~ ~uGI 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral . 

• NUMERO OE INSC O 
11.941.18tl0001-33 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

0 .DATA DE A8ERT\JRA 
211D412010 

1 
NOME EIW'RESARW.. 

ASSOCIACAO COllUNITARIA DOS PRODUTORES REllANESCElfTES DA CHESF 

'. 1 TfTIJLO DO ESTABEl.EClMENTO (NOME DE FANTASIA) . 
.) . ASSOCIACAO COMUNITARIA D0$ PRODUTOS REllANESCElfTES CIESF 

_) 

1 cóõfGõ E DESCRíÇÃo °" Al'MOAOE ecõHOMíêA PRINC#'Al 
94.994-00 -AtfvlcMdea~ nAo ~ acltlriomt..-

1 cóôíGõ e oescRiCXo DAS A TMOM>Es ecêífiiliíêAS SÊêÜNÕÃIMS 
Nlo tnformada 

1 cóõíGõ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .AJRiõlCA 
399-t - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela lnsbução Normativa RFB nº 748, de 26 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/5/2010 às 15:54:38 (data e hora de Brasflia). 

fl Prep•nr Pagina 
10. Pala lmp.-.ul;o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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Câmara Municipal de Delmiro Gouveia-Alagoas - CNPJ: l2A21l78/000I-95 
Trav. Luiz Carlos Cavalcante de Lima nº 04 Tel: 641-2111 e 641-3175 - Delmiro Gouveia - AL 

PROMULGAÇÃO 

LEI Nº 1028 DE 30 DE SETEMBRO DE 2011. 

Considera de utilidade Pública a 
Associação 
Angiquinho, do 
Delmiro Gouveia e 
providências. 

Comunitária 
Município de 
contém outras 

Faço saber que a Câmara Municipal de Delmiro Gouveia, aprovou o 
Prefeito do Município, nos termos do§ 3° do art. 66 da Constituição, sancionou, e 
eu, Erivaldo Bezerra Sandes, Presidente da Câmara Municipal, nos termos do 
§ 7° do Art. 28 da Lei Orgânica do Município de Delmiro Gouveia, promulgo a 
seguinte Lei : 

o 

ART. 1 . Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Comunitária Angiquinho, entidade civil , sem fins lucrativos, com personalidade 
jurídica própria, de caráter beneficente e filantrópico, regida por seu próprio 
estatuto, com sede no distrito Barragem Leste, na Cidade de Delmiro Gouveia -
Alagoas, tendo como número de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica 
da receita federal-CNPJ 08.035.737/0001 - 51 , e com todos os direitos e 
prerrogativas constantes em lei. 

Art. 2 º. Esta lei entra em vigor na data da sua promulgação. 
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Delmiro Gouveia/AI em 30 
de setembro de 2011 . f 

Registre-se, Publique-se 
e cumpra-se. 

/ 

~ 
do Bezerra Sandes 

Presidente 

Registrada, publicada e arquivada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Delmiro Gouveia, 30 de setembro de 2011. 
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Avenida Rui Palmeira, 47. Centro - Distrito Barragem Leste 
CNPJ 08 035 737/0001- 51 

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e onz.e, nas dependências da 

Associação Comunitária Angiquinho, localiz.ada na Avenida Rui Palmeira, n.º 47, Distrito 
Barragem Leste-Estado de Alagoas, às 08:00 h., foi convocada uma Assembléia Geral dos 
associados, com o objetivo disposto pelo artigo 11, §4º, qual seja, realização da eleição e 
posse 'dos membros da Diretoria Geral e do Conselho Comunitário desta associação. Iniciada 
a eleição, foi apresentada uma chapa única composta por: Diretor Geral; Waldir V arjão Sá. -Z 

·· Diretor Administrativo: Délio Alves de Araújo. Diretor de Operações: Geraldo Neto da Silva. 1 
Â cfuípa do Conselho Comunitário ficou assim composta: V aldênia V arjão Sá (Diretora da 

. ~Esq>la Manoel Moura), Silvana Maria da Silva (Funcionária da Agência de Correios Social), 
Ra:filete Caroline Correia dos Santos (Enfermeira da Maternidade Rosália Campos de Souza), 
Hildaberto André de Souza (funcionário Companhia Abastecimento de Água) e Marciléia 
Xavier de Sá (membro do grupo Mãe Rainha). Às 17:00 h, foi encerrada a eleição e aberto a 
urna. Depois de contados os votos a chapa inscrita obteve 96 (noventa e seis) VOTOS dos 
associafws que compareceram ao sufrágio. Dois votos foram anulados pelos escrutinadores. 
Dando continuidade o Diretor Geral que encerrava o atual mandato proclamou o resultado e 
empossou a nova Diretoria Eleita para o biênio 201112012. Foi eleita em assembléia a única 
chapa inscrita para a Diretoria, juntamente -com os cinco componentes do Conselho 
Comunitário,· a saber: Diretor Geral Sr. Waldir Varjão de Sá; Diretor Administrativo-Sr. Délio 
Alves de Araújo e Diretor de Operações Sr. Geraldo Neto da Silva.. Conselho Comunitário: 
Professúra Valdênia Varjão Sá (Diretora da Escola Manoel Moura), Senhora Silvana Maria da 
Silva (Funcionária da Agência de Correios Social), ora. Rafaele Caroline Correia dos Santos 
(Enfermeira -da-.Maternidade Rosália Campos de Souza), Senhor Hildaberto André de Souza 
(funcionário dá Companhia de Abastecimento e Saneamento de Alagoas-C~AL) e Senhora 
Marciléia Xa'rierde 'Sá (membro do grupo Mãe Rainha). Em seguida, o Presidente eleito, Sr. ( 
Waldir Varjão Sá, :franqueou a palavra aos presentes e como ninguém fez uso, teceu um breve 
comentário agradecendo aos presentes por confiarem mais um mandato, se dispôs a trabálhar I 
com afinco -pelo crescimento da Associação. Concluindo seu discurso o Diretor Geral deu por 

encerrada1lm ~~ssembléia Geral da qual eu, Maria Vânia Varjão Correia 
----LA_.._~-L:->1----=--------'' lavrei a presente ata. Nada mais. Lido e. ~o , 
conforme, vai devidamente assinada por todos os presentes. 4 \º OF o DA cõ..;,: .. 
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Membros do Conselho Comunitário: ( 

V aldênia V arjão Sá (Diretora da Escola Manoel Moura) l ~ hlo,, '\\ ~ S,O:. 

Silvana Maria da Silva (Funcionária ACS) SÀ')..;n')'}Ct fLl,ô.)1..U:v ~ 6.-<h:a.-

Rafaele Caroline Correia dos Santos (enfermeira) f · ~ 2:;f n M 

Hildaberto André de Souz.a (funcionário CASAL)-f-fl'-+"'-~9'-'~--,,.t---bfú~~..:;+-:=-G---t-=--­

Marciléia Xavier de Sá (Grupo Mãe Rainha~ /'f\aJJO U6i ;:0u}M de ~-
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PODER JUDICIÁRIO 
REGISTRO GERAL DE IMOVEIS 

COMARCA DE DELMIRO GOUVEIA - ESTADO DE ALAGOAS 
REGISTRADOR - BEL ADEILDO DAMASCENO SANTOS 

SUBSTITUTA- BELA. MARIA LUCIANA LEITE DAMASCENO 

CERTIDÃO 

) CERTIFICO - a pedido verbal da pessoa interessada, que revendo o ARQUIVO E 

DOCUMENTOS do Serviço Notarial e Registrai desta Comarca, sob meu poder, deles 

verifiquei que a ATA DE ELEIÇÃO E POSSE - RÁDIO ANGIQUINHO FM. DISTRITO 

BARRAGEM LESTE, DELMIRO GOUVEIA - AL, está registrado neste Cartório no 

LIVRO B - 14 (LIVRO DE TITULOS E DOCUMENTOS) sob n.0 1.868, fls. 235. O 

referido é verdade, dou fé. 

Delmiro Gouveia - AL, 07 e 2011 
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Distrito Barragem Leste, Delmiro Gouveia - Alagoas, 28 de outubro de 2011. 
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Senhor Coordenador de radiodifusão Comunitária, 

Tendo em vista o solicitado no oficio n. 574/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC, item 
1, II, abaixo relacionamos todos os associados da Associação Comunitária Angiquinhos, 
cumprindo o que dispõe o item 7.1, alínea "d", da Norma Complementar n. 01/2004. 

PESSOAS NATURAIS: 

1 - Cláudio Correia da Silva. 
CPF: 389.506.005-44. 
RG: 4.303.291 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

2 - Rafaele Caroline Correia dos Santos. 
CPF: 080.905 .144-30. 
RG: 2.041.565 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

3 - José Urias de Barros. 
CPF: 079.123.404-59. 
RG: 616.357 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

4 - João Marques de Melo. 
CPF: 347.482.205-91. 
RG: 5.837.853 SSP/PA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

5 - Carla Eugênia dos Santos. 
CPF: 043 .244.574-92. 
RG: 1.769.066 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São Sebastião, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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6 - Edilson Ferreira de Souza. 
CPF: 079-.815.084-01. 
RG: 13.782.763 61 SSP/AL. 
Endereço: José Ponciano Gomes, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

7 - Jean Magno Barros Correia. 
CPF: 634.009.365-53. 
RG: 1.089.560 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

8 - Cássia Ernanda da Silva. 
CPF: 102.368.514-03. 
RG: 14.902.199 27 SSP/BA. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

9 - Dione de Souza Silva. 
CPF: 051.763.734-08. 
RG: 13047400 21 SSP/BA. 
Endereço: Povoado Barra do Moxotó, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

1 O - Austecline Sátiro. 
CPF: 054.646.594-39. 
RG: 2002004041725 SSP/AL. 
Endereço: Rua Projetada, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

11 - Sheila Suziane Martins Henrique. 
CPF: 080.039.324-40. 
RG: 3.122.460-1 SSP/AL. 
Endereço: Rua Félix Correia da Silva, S/N. 
Povoado Jardim Cordeiro. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

12 - Flávia Correia da Silva. 
CPF: 318.964.668-69. 
RG: 1.787.036 SSP/AL. 
Endereço: Rua Félix Correia da Silva, S/N. 
Povoado Jardim Cordeiro. Delmiro Gouveia-Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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13 - Carla Luciana Gomes de Sá. 
CPF: 056.248.254-71. 
RG: 13.299.263 90 SSP/BA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

14 - Michele Araújo Nascimento. 
CPF: 093.765.584-80. 
RG: 3.322.673-3 SSP/AL. 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

15 - Fransueldes Alcindo dos Santos. 
CPF: 026.907.914-98. 
RG: 1.364.293 SSP/AL. 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

16 - Edjane Barbosa de Melo. 
CPF: 748.870.844-04. 
RG: 4176881 SSP/PE. 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

17 - Sheila Tatiane dos Santos. 
CPF: 054.301.824-51. 
RG: 13299485 21 SSP/BA. 
Endereço: Povoado Gangorra, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

18 - Gerson Vieira de Souza. 
CPF: 383.843.704-78. 
RG: 576.975 SSP/AL. 
Endereço: Povoado Gangorra, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

19 - Poliana da Silva Cruz. 
CPF: 043.431.494-39. 
RG: 1.777.760 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São Sebastião, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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20 - Poliana dos Santos Pires. 
CPF: 060.076.294-73. 
RG: 1.777.665 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

21 - Josivaldo Clarindo Vieira. 
CPF: 033.612.144-08. 
RG: 1.740.574 SSP/AL. 
Endereço: Povoado Sinirnbu, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

22 - Jailton Bezerra de Lima. 
CPF: 113.037.398-36. 
RG: 221.330.239 SSP/SP. 
Endereço: Povoado Jardim Cordeiro, S/N. 
Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

23 - Maria Cristina da Silva Conrado. 
CPF: 012.001.444-06. 
RG: 1.492.195 SSP/AL. 
Endereço: Povoado Sinimbu, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

24 - Adriano Pedro de Souza Júnior. 
CPF: 041.981.194-06. 
RG: 1.885.926 SSP/AL. 
Endereço: Povoado Sinirnbu, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

25 - Carla Patrícia Silva. 
CPF: 093.334.484-89. 
RG: 14.902.202 67 SSP/BA. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

26 - Rosineide Alcindo dos Santos. 
CPF: 023.327.384-01. 
RG: 1.089.584 SSP/AL. 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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27 - Maria Jane dos Santos. 
CPF: 080.323.814-22. 
RG: 13.738.413 03 SSP/BA. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

28 - Cristina Pereira da Silva. 
CPF: 015.977.534-59. 
RG: 1.777.482 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

29 - Janaina Barros Correia. 
CPF: 028.706.434-46. 
RG: 06.871.040 25 SSP/BA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

30 - Janine Barros Correia Bezerra. 
CPF: 011.546.925-74. 
RG: 06.871.040 06 SSP/BA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

31 - Nicéia Barros Correia. 
CPF: 045.815.965-48. 
RG: 859.663 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

32 - João Correia da Silva 
CPF: 063.152.595-53 
RG: 156.134 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 57. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

33 - Maria dos Anjos Silva. 
CPF: 269.253.035-72 
RG: 345.718 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 57. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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34 - Sandreane Caroline de Souza. 
CPF: 086.748.864-69. 
RG: 3.242.767-0 SSP/AL. 
Endereço: Povoado Caraíbas do Lino, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

35 - Maeli Rodrigues da Silva. 
CPF: 033.281.424-60. 
RG: 1.452.008 SSP/AL. 
Endereço: Rua Projetada, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

36 - João Rodrigues da Silva. 
CPF: 162.749.544-49. 
RG: 361.226 SSP/AL. 
Endereço: Rua Projetada, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

37 - Ruth Maria Rodrigues da Silva. 
CPF: 305.393 .744-15. 
RG: 463.766 SSP/AL. 
Endereço: Rua Projetada, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

38 - Adriano Pedro de Souza Júnior. 
CPF 041.981.194-06. 
RG 1885926 SSP-BA. 
Endereço: Rua Projetada, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

3 9 - V ailma Santos Rodrigues. 
CPF: 059.637.915-37. 
RG: 3.326.215-2 SSP/AL. 
Endereço: Rua Projetada, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

40 - Rozeni Correia dos Santos. 
CPF: 716.014.494-53. 
RG: 965.433 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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41 - Rosália Maria Vieira. 
CPF: 437.081.455-34. 
RG: 203.460 SSP/AL. 
Endereço: Rua Freitas Cavalcante, 126. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

42 - Dilvanes Vieira. 
CPF: 678.517 .205-59. 
RG: 1.252.824 SSP/AL. 
Endereço: Rua Freitas Cavalcante, 126. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

43 - Maria José Vieira. 
CPF: 643.391.145-53. 
RG: 1.089.578 SSP/AL. 
Endereço: Rua Freitas Cavalcante, 126. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

44 - Divani Maria Vieira Gomes. 
CPF: 028.521.614-78. 
RG: 1.437.363 SSP/AL. 
Endereço: Rua Freitas Cavalcante, 126. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

45 - Paula Caroline Varjão Rios. 
CPF: 076.928.694-13. 
RG: 1.777.863 SSP/AL. 
Endereço: Rua São Francisco, 255 . 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

46 - Maria Lúcia Araújo Vital de Almeida. 
CPF: 340.455.975-49 
RG: 616.503 SSP/AL. 
Endereço: Avenida Rui Palmeira, 124. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

47 - Elismagna Barbosa Moreira. 
CPF: 006.725.435-75. 
RG: 12.774.162 30 SSP/BA. 
Endereço: Rua Antônio José da Costa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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48 - Délio Alves de Araújo. 
CPF: 453.485.294-00. 
RG: 702.062 SSP/AL. 
Endereço: Rua,.Antônio José da Costa, S/N 
DiS:ttito Barragem Leste:- Delmiro Gouveia -Alagosis. 
CEP: 57.480.000. 

49 - Débora Caroline Silva de Araújo. 
CPF: 092.438.804-89. 
RG: 13974350 20 SSP/BA. 
Endereço: Rua Antônio José da Costa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

50 - Augusta Maria da Silva. 
CPF: 029.905.514-09 
RG: 06729105 86 SSP/BA. 
Endereço: Rua Antônio José da Costa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

51 - Geraldo Neto da Silva. 
CPF: 280.702.084-49. 
RG: 1.139.682 SSP/AL. 
Endereço: Rua, ~t~nio Ferreira~ 122. 
Distrit~ ~arragem Leste. Delmiro Gol:lveia --= Alago~. 
CEP: 57.480.000. 

52 - Jackson Roberto da Silva. 
CPF: 871.365.704-68. 
RG: 1.081.648 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 86. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

53 - Maria Joelma de Souza Moreno. 
CPF: 025.076.654-08. 
RG: 1.429.248 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

54 - Carlos Roberto Correia da Silva. 
CPF: 257.928.495-87. 
RG: 509.536 SSP/AL. 
Endereço: Avenida Rui Palmeira, 417. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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55 - Eudivânia Correia da Silva. 
CPF: 021.417.054-02. 
RG: 1.429.212 SSP/AL. 
Endereço: Povoado Gangorra, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

56 - Carlos Gabriel Varjão Correia da Silva. 
CPF: 038.409.934-31. 
RG: 2000001081939 SSP/AL. 
Endereço: Avenida Rui Palmeira, 417. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

57 - Anna Raphaela de Figueiredo Vasconcelos. 
CPF: 039.684.104-08. 
RG: 1.570.694 SSP/ AL. 
Endereço: Avenida Rui Palmeira, 417. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

58 - Maria Vânia Varjão Correia. 
CPF: 405.037.205-34. 
RG: 351.519 SSP/AL. 
Endereço: Avenida Rui Palmeira, 417. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

59 - Rosilene dos Santos Silva. 
CPF: 027.756.444-14. 
RG: 1.267.377 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 115. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

60 - Silvana Maria da Silva. 
CPF: 375.258.835-72. 
RG: 669.485 SSP/AL. 
Endereço: Rua São Francisco, 32. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

61 - Antônio Roberto Sobrinho. 
CPF: 450.921.765-04. 
RG: 1.734.645 SSP/AL. 
Endereço: Rua São Francisco, 32. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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62 - Genival Silva Galindo. 
CPF: 534.044.404-04. 
RG: 750.921 SSP/AL. 
Endereço: Rua São Francisco, 255. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

63 - Valdênia Varjão Sá. 
CPF: 405.037.555-91 
RG: 734.604 SSP/AL. 
Endereço: Rua São Francisco, 255. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

64 - V alter V arjão Sá 
CPF: 443 .972.085-49 
RG: 771.260 SSP/AL 
Endereço: Rua Antenor Serpa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

65 - Valdenice Cordeiro Vila Nova. 
CPF: 549.508.135-87 
RG: 931.286 SSP/AL 
Endereço: Rua Antenor Serpa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

66 - Rebeca Carvalho Vila Nova. 
CPF: 040.380.645-30. 
RG: 12.927.395-33 SSP/BA. 
Endereço: Rua José Bandeira, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

67 - José Correia Sobrinho. 
CPF: 060.336.954-53 
RG: 147.276 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 56. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

68 - Maria Gorete dos Santos Correia. 
CPF: 510.757.335-53 
RG: 4.289.717 SSP/BA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 56. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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69 - Luciano Alves dos Santos. 
CPF: 020.263.744-14 
RG: 37.791.768-0 SSP/SP. 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

70 - V almir Nunes da Silva. 
CPF: 648.072.314-72. 
RG: 192.754.270 SSP/SP. 
Endereço: Rua Projetada, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

71 - Maria das Graças Pereira da Silva. 
CPF: 445.147.944-49. 
RG: 666.457 SSP/ AL. 
Endereço: Rua Antenor Serpa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

72 - José Nilton Vieira da Silva. 
CPF: 617.529.675-34. 
RG: 1.025.925 SSP/AL 
Endereço: Rua Antenor Serpa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

73 - Valéria Roberta V arjão Sá. 
CPF: 041.195.834-81. 
RG: 1.777.616 SSP/AL. 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, 1 O. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

74 - Maria Cordeiro de Araújo. 
CPF: 643.597.945-68. 
RG: 1.089.228 SSP/AL. 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

75 - Waldir Varjão Sá. 
CPF: 368.519.735-53. 
RG: 3.388.561 SSP/BA. 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros~ 6». 
~i~!!it2 ~arr~gem-Leste.;:Delmiro Gouveia~ Alago(18. 
CEP: 57.480.000. 
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76 - Francineide Alcindo dos Santos Varjão. 
CPF: 023.282.574-29. 
RG: 1.248.175 SSP/BA. 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, 69. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia-Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

77 - Francisco de Assis das Chagas Silva. 
CPF: 535.848.135-49. 
RG: 616.719 SSP-PB 
Endereço: Rua Antônio José da Costa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia-Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

78 - Edilson Barbosa dos Santos. 
CPF: 199.396.715-04. 
RG: 10.096.255 60 SSP-BA 
Endereço: Rua Antônio José da Costa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

79 - Josenilda Teixeira Lima. 
CPF: 028.722.384- 17. 
RG: RG 1.559.184 SSP/PE. 
Endereço: Povoado São Sebastião, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

80 - Paulo Antônio Bezerra de Sá Lopes. 
CPF: 616.499.534-53. 
RG: 4.106.884 SSP/PE. 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

81 - Tarciso Luan da Silva Sobrinho. 
CPF: 081.624.244-58. 
RG: 13833964 34 SSP/BA. 
Endereço: Rua São Francisco, 32. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

82 - Stefany Thuany Galindo Lima. 
CPF: 092.982.564-00. 
RG: 3.340.695-2 SSP/AL. 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. . ... ' 
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83 - Enaudo Vieira de Souza. 
CPF: 071.439.074-72. 
RG: 519.564 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 89. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

84 - Maria Elena de Souza. 
CPF: 024.916.354-37. 
RG: 483.161 SSP/BA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 89. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

85 - Michelle Vieira de Souza. 
CPF: 046.569.924-37. 
RG: 1.660.167 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 89. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

86 - Mário Alves Vieira. 
CPF: 292.088.155-87. 
RG: 441.727 SSP/AL. 
Endereço: Rua Antônio José da Costa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

87 - Carlos Aislan Alves Vieira. 
CPF: 073 .348.924-96. 
RG: 14.196.050 70 SSP/BA. 
Endereço: Rua Antônio José da Costa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

88 - Cícera Alves Vieira. 
CPF: 677.376.334-72. 
RG: 904.927 SSP/AL. 
Endereço: Rua Antônio José da Costa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia-Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

89 - Adriana Alves de Souza. 
CPF: 986.974.390-00. 
RG: 1.660.163 SSP/AL. 
Endereço: Rua Antônio José da Costa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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90 - Emerson Vieira de Souza. 
CPF: 056.045.804-57. 
RG: 1.728.715 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 89. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

91 - Cícero Correia da Silva. 
CPF: 025.292.385-53. 
RG: 00.469.785 50 SSP/BA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 57. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

92 - Maria José Xavier de Sá. 
CPF: 281.217.755-15. 
RG: 734.630 SSP/ AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 48. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

93 - Marciléa Xavier de Sá Dantas. 
CPF: 025.264.574-08. 
RG: 1.457.470 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 48. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

94 - Marciara Xavier de Sá. 
CPF: 015.847.104-03. 
RG: 13.738.273 19 SSP/BA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 48. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

95 - Alexandre Ferreira dos Santos. 
CPF: 022.152.058-90. 
RG: 16.945.034-X SSP/SP. 
Endereço: Rua Antenor Serpa, 555-A. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

96 - Maria Emília da Silva. 
CPF: 268.969.585-53. 
RG: 380.646 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, 57. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. D 6 MA/ zo ;3 
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97 - José Diinas de Souza. 
CPF: 514.131.914-87 
RG: 3.319.816 SSP/PE. 
Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

98 - Manoel Bomfim de Santana. 
CPF: 176.485.645-72. 
RG: 310.756 SSP/AL. 
Endereço: Rua Viçosa, 66. 
Povoado Moxotó Alagoas - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

99 - Ronaldo Avelino. 
CPF: 037.770.014-22. 
RG: 0.685.645.207 SSP/BA. 
Endereço: Povoado Jardiin Cordeiro, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

100 - Janaina Cardoso da Silva. 
CPF: 095.433.594-58. 
RG: 53.100.556-2 SSP/SP. 
Endereço: Povoado Sinimbu, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

101 - Rosimara Araújo da Silva. 
CPF: 084.852.434-98. 
RG: 13833872 81 SSP/BA. 
Endereço: Povoado Casas Novas, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

102 - Braz Joaquim da Silva. 
CPF: 170.639 .144-72. 
RG: 1.685.702 SSP/PE. 
Endereço: Povoado Casas Novas, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

103 - Carla Cristiane Vilar. 
CPF: 001.328.335-90. 
RG: 06.857.323 55 SSP/BA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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104 - Pedro Gomes dos Santos. 
CPF: 316.982.985-87. 
RG: 02.617.281 05 SSP/BA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

105 - Jucilene Nepomuceno da Conceição. 
CPF: 081.877.184-47. 
RG: 3267439-2 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

106 - Márcio José da Silva. 
CPF: 021.510.354-84. 
RG 1.475 .732 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São Sebastião, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

107 - José Hailton da Silva. 
CPF: 023.727.804-92. 
RG: 1.492.416 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

108 - Leone Barros Xavier. 
CPF: 021.504.394-41. 
RG: 1.521.530 SSP/AL. 
Endereço: Rua Viçosa, 88. 
Povoado Moxotó Alagoas - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

109 - Cícero Lopes dos Santos. 
CPF: 268.639.605-91 
RG: 9.726.077 SSP/SP. 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, 186. 
Distrito Barragem Leste - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

110 - Maria Francisca de Jesus Santos. 
CPF: 024.466.274-63 
RG: 1.089.432 SSP/AL. 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, 186. 
Distrito Barragem Leste - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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111 - Natércia Lopes de Sá. 
CPF: 045.869.464-90. 
RG: 1.308.708 SSP/AL. 
Rua José Bandeira de Medeiros, 1 O. 
Distrito Barragem Leste - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

112 - Rozeli Ferreira dos Santos. 
CPF: 634.049.665-20 
RG: 1.089.434- SSP/AL. 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, 160. 
Distrito Barragem Leste - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

113 - Márcia Regina dos Santos. 
CPF: 025 .4 31. 644-13. 
RG: 1.570.135 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

114 - Cristiene Pereira da Silva. 
CPF: 043.902.214-26. 
RG: 1.934.548 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

115 - Rejane Maria da Silva Menezes. 
CPF: 011.979.284-21. 
RG: 1.787.009 SSP/AL. 
Endereço: Povoado Jardim Cordeiro, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

116 - Ronaldo Avelino. 
CPF: 037.770.014-22. 
RG: 06856452 07 SSP/BA. 
Endereço: Povoado Jardim Cordeiro, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

117 - Jucélia Correia da Silva. 
CPF: 053.771.114-78. 
RG: 1.492.180 SSP/AL. 
Endereço: Povoado Gangorra, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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118 - Andressa Barros Lima Silva. 
CPF: 998.705.925-20. 
RG: 1.571.971 SSP/AL. 
Endereço: Povoado Moxotó, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

119 - Idaiane da Silva Souza. 
CPF: 043.339.384-06. 
RG: 11.210.875 07 SSP/AL. 
Endereço: Povoado Moxotó, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

120 - Rita Ferreira dos Santos. 
CPF: 013.303.434-84. 
RG: 1.089.592- SSP/AL. 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, 160. 
Distrito Barragem Leste - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

121 - Rosimeire Ferre ira dos Santos. 
CPF: 024.884.434-25. 
RG: 1.570.075 - SSP/AL. 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, 160. 
Distrito Barragem Leste - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

122 - Adilson Teixeira da Silva. 
CPF: 510.682.815-53. 
RG: 563.487 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

123 - Cícero Batista dos Santos. 
CPF: 039.951.435-04. 
RG: 187.649- SSP/AL. 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, 160. 
Distrito Barragem Leste - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

124- Luciana Maria de Araújo dos Santos. 
CPF: 043.883.084-98. 
RG: 14.860.592 36 SSP/BA. 
Endereço: Rua Antônio José da Costa, S/N. 
Distrito Barragem Leste - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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125 - Roberlândio Rodrigues Soares. 
CPF: 806.050.605-68. 
RG: 09.626.602 30 SSP/AL. 
Endereço: Povoado Jardim Cordeiro, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

126 - Nayara Pereira Falcão. 
CPF: 045 .553.734-80. 
RG: 98.001.158.792 SSP/AL. 
Endereço: Povoado Jardim Cordeiro, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

127 - Silvana Farias Varjão. 
CPF: 054.510.044-55. 
RG: 1.559.181 SSP/AL. 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

128 - Maria de Fátima Santos de Araújo. 
CPF: 317.034.885-04. 
RG: 931.451 SSP/AL. 
Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

129 - Gedalva Lima da Silva. 
CPF: 023 .284.764-90. 
RG: 1.267.324 SSP/AL. 
Endereço: Avenida Rui Palmeira, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

130 - Maria Helena da Silva 
CPF: 685.898.164-00. 
RG: 3.749.268 SSP/BA. 
Endereço: Rua Freitas Cavalcante, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

131 - Ulisses Miranda da Silva. 
CPF: 277.493.204-15. 
Rua Alto Novo, S/N. 
RG: 704.815 SSP/AL. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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132 - Estela Soares Quixabeira. 
CPF: 099.066.084-20. 
RG: 3.426.216-4- SSP/AL. 
Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

133 - Erivânio Lima Quixabeira. 
CPF: 672.788.175-43. 
RG: 130.602.212-43 - SSP/BA. 
Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

134 - Lourdes Soares Quixabeira. 
CPF: 028.632.294-35. 
RG: 1.364.446 SSP/AL. 
Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

135 - Nilza de Barros Pereira. 
CPF: 635.589.554-04 . 

. RG: 820.279 - SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

136 - Pedro Alves de Souza. 
CPF: 117.254.435-20. 
RG: 13.889.780 83 - SSP/BA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

13 7 - Maria José dos Santos Souza. 
CPF: 677.375.524-72 
RG: 904.910-SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

138 - Aparecida Francisca Lopes. 
CPF: 665.580.854-53. 
RG: 3.564.729-9- SSP/AL. 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia-Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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139 - Iraci Gomes dos Santos. 
CPF: 268.990.785-20. 
RG: 546.652 - SSP/AL. 
Endereço: Povoado Barra do Moxotó, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

140 - Edilson Barbosa dos Santos. 
CPF: 199.396.715-04. 
RG: 10.096.255 60- SSP/BA. 
Endereço: Rua Antônio José da Costa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

141 - João Marques de Melo. 
CPF: 134.748.205-91. 
RG: 5.837.853 SSP/BA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

142 - Davyd de Souza Ferreira. 
CPF: 111.321.294-27. 
RG: 3.597.579-2 SSP/BA. 
Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

143 - Zenilda Mariano de Souza. 
CPF: 023 .358.334-30. 
RG: 1.429.018 SSP/AL. 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

144 - Danyele Brena de Souza Melo. 
CPF: 104.741.584-46. 
RG: 3.497.441-5 SSP/AL. 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

145 - Reginaldo Farias Barros. 
CPF: 564.638.555-53. 
RG: 1067984 SSP/AL. 
Endereço: Rua José Ponciano dos Santos, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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146 - Alessandro José da Silva. 
CPF: 025.797.484-90. 
RG: 1.257.969 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

14 7 - Maria Leonor da Silva. 
CPF: 615.900.539-15. 
RG: 524.317 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

148 - Cristiane da Silva Santos. 
CPF: 068.789.694-09. 
RG: 13.299.440-20 SSP/BA. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

149 - Cristiano José da Silva. 
CPF: 025.802.714-22. 
RG: 1.467.832 SSP/AL. 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

150 - Joelma Gomes Paulino. 
CPF: 047.526.234-47. 
RG: 1.571.758 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São Sebastião, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

151 - Genicléa Pereira da Silva. 
CPF: 064.573.164-17. 
RG: 1.777.449 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

152 - Aparecida Carnila Lima da Silva. 
CPF: 066.446.774-10. 
RG: 1.777.715 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 
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153 - Josilda Galdino dos Santos. 
CPF: 028.488.664-54. 
RG: 1.619.347 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

154 - José Cordeiro Matos. 
CPF: 361.987.655-04. 
RG: 1.585.556 SSP/PB. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

155 - Selma Pereira da Silva. 
CPF: 683 .513.135-72. 
RG: 1.231.885 SSP/ AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

156 - Maria da Paixão Alves dos Santos. 
CPF: 066.258.544-50. 
RG: 1.777.498 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

157 - Josefa Teresa de Souza e Silva. 
CPF: 062.415.854-36. 
RG: 3.654.073-0 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

158 - Lindinalva Pereira dos Santos. 
CPF: 025.951.804-28. 
RG: 1.570.166 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

159 - Maria Neide da Silva. 
CPF: 535.682.655-91. 
RG: 619.341 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

160 - Cícero Lúcio da Silva. 
CPF: 411.470.224-53 . 
RG: 5677.710 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 
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161 - Maria Izabel da Silva. 
CPF: 020.418.824-50. 
RG: 576.771 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

162 - Maria José Pereira Filha. 
CPF: 880.434.875-53. 
RG: 576.769 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

163 - Maria Roza da Conceição. 
CPF: 828.108.774-91. 
RG: 576.758 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

164 - Juliana Maria da Conceição. 
CPF: 060.699.345-20. 
RG: 3488020-8 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

165 - Maria do Socorro da Silva Oliveira. 
CPF: 104.380.004-20. 
RG: 1.646.282.400 SSP/BA. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

166 - Marinalva Pereira da Silva. 
CPF: 037.483.774-01. 
RG: 1.379.251 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

167 - Givanilda Maria da Silva Alves. 
CPF: 034.968.735-82. 
RG: 36.577.833-3 SSP/SP. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

168 - Matilde da Silva Santos. 
CPF: 054.301.904-70. 
RG: 1.777.494 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 
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169 - Maria Cícera da Silva. 
CPF: 043.778.734-66. 
RG: 6.970.693 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

170 - Marlene Eurídice da Silva Santos. 
CPF: 030.227.444-80. 
RG: 595.727 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

171 - Meirivânia da Silva dos Santos. 
CPF: 081.977.214-32. 
RG: 14.902.207 71 SSP/BA. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

1 72 - Maria do Socorro dos Santos. 
CPF: 923.408.905-78. 
RG: 1.379.339 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

173 - Antônia Pereira da Silva. 
CPF: 284.497.465-15 . 
RG: 1.076.442 SSP/AL. 
Endereço: Rua Antônio Ferreira, S/N. 
Distrito Barragem Leste - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

174 - Enéias Cezário dos Santos. 
CPF: 067 .154.064-54 . 
RG: 1.777.464 SSP/AL. 
Endereço: Povoado São José, S/N. 
CEP: 57.480.000. 

175 - Eudivan Vieira de Souza. 
CPF: 672.702.715-34. 
RG: 1.252.827 SSP/ AL. 
Endereço: Rua Antônio José da Costa, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delrniro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

176 - Janaina da Silva Gomes. 
CPF: 041.425.914-95 . 
RG: 1.535.479 SSP/AL. 
Endereço: povoado São José, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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177 - Gildete Maria da Silva 
CPF: 649.967.605-59 
RG: 1.058.338 SSP/AL 
Endereço: Avenida Rui Palmeira, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

178 - Maria do Carmo dos Santos Teixeira 
CPF 234.018.935-72 
RG 345.883 SSP/AL 
Endereço: Rua Antônio Ferreira, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

1 79 - Adiuza Gonçalves Santos 
CPF 488.433.775-15 
RG 294.84189 SSP/BA 
Endereço: Avenida Rui Palmeira, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

180 - Francisco de Assis Galindo 
CPF 087.761.804-68 
RG 2.686.156 SSP/PE 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

181 - Lenilton Correia da Silva 
CPF 060.076.234-32 
RG 1344839606 SSP/BA 
Endereço: Rua Alto Novo, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

182 - Gilson Vieira de Souza 
CPF 347.379.014-15 
RG 415.535 SSP/AL 
Endereço: Povoado Gangorra. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

183 - Jânio Farias Varjão 
CPF 054.510.034-83 
RG 1334511519 SSP/BA 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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184 - Luiz Alberto Cordeiro de Araújo 
CPF-052.116.864-38 
RG- 1.777.637 SSP/AL. 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

185 - Ewton Vieira de Souz.a 
CPF 021.076.704-98 
RG 1437310 SSP/AL 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

186 - Maria do Socorro da Silva Barros 
CPF 027.664.714-99 
RG 1.452.001 SSP/AL 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

187 - Manoel Cleriston Galindo da Silva 
CPF - 053.336.377-82 
RG- 13.300.289-61 SSP/AL 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

188 - Maria Sônia da Conceição 
CPF 043.517.514-95 
RG 1.777.412 SSP/AL 
Endereço: Rua Alto Novo, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

189 - João Martins da Silva Sobrinho 
CPF 643.046.154-15 
RG 978.378 SSP/AL 
Endereço: Rua Alto Novo, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

190 - Adjane Cordeiro dos Santos 
CPF 037.392.334-19 
RG 1768980 SSP/AL 
Endereço: Rua Alto Novo, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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191 - Clênia Maria Bezerra dos Santos 
CPF 060.076.384-64 
RG 13345446-03 SSP/BA 
Endereço: Povoado Porto da Barra, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

192 - Telécia Ferreira Gomes 
CPF 020.492.344-67 
RG 1.379.053 SSP/AL 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

193 - Mirian Suzana dos Santos 
CPF 260.981.518-67 
RG 1.765.645 SSP/AL 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

194 - Meire Jane Farias Varjão 
CPF 303 .244.148-03 
RG 40.403.422-6 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

195 - Any Thaisy Alcindo V arjão 
CPF 084.444.994-63 
RG 3.236.759-7 SSP/BA 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, 69. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

196 - Juliana Pereira da Silva 
CPF 015.267.554-08 
RG 1.769.067 SSP/AL 
Endereço: Rua Antônio Ferreira, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

197 - Ângela Aparecida Silva Galindo 
CPF 024.838.764-20 
RG 1.089.582 SSP/AL 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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198 - Maria José Xavier de Sá 
CPF 281.217.755-15 
RG 734.630 SSP/ AL 
Endereço: Rua Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

199 - Maria José de Araújo 
CPF 687.063.084-49 
RG 954.023 SSP/AL 
Endereço: Rua São Francisco, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

200 - Reginaldo Rodrigues Soares 
CPF 912.785.035-87 
RG 1.513.820 SSP/AL 
Endereço: Povoado Jardim Cordeiro, S/N. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

201 - Maria Farias Varjão 
CPF 643.426.895-53 
RG 10042.400 SSP/AL 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

202 - Maria de Lourdes Silva Galindo 
CPF 678.299.884-04 
RG 904.903 SSP/AL 
Endereço: Avenida Rui Palmeira, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

203 - Fábio Henrique Vieira de Sá 
CPF 029.500.154-25 
RG 1.572.452 SSP/AL 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

204 - Ana Lúcia Pereira 
CPF 450.922.225-49 
RG 697.563 SSP/AL 
Endereço: Avenida Rui Palmeira, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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205 - Jailton Roberto da Silva 
CPF 028.215.744-10 
RG 200.000.128.204.7 
Endereço: Cícero Correia da Silva, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

206 - Maria Gení Gomes da Silva 
CPF 615.315.615-00 
RG 1.272.016 SSP/AL 
Endereço: Rua São Francisco, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

207 - Rubenilda Barros de Melo 
CPF 110.960.088-74 
RG 22.222.104.5 SSP/BA 
Endereço: Rua José Ponciano Gomes, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

208 - Maria Osmarina dos Silva Ferraz 
CPF 233.947.065-04 
RG 2.558.515 SSP/AL 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

209 - Adriano da Silva Ferraz 
CPF 054.301.934-96 
RG 1.777.424 SSP/AL 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

210 - Anderson da Silva Ferraz 
CPF 007.854.835-78 
RG 1.777.409 SSP/AL 
Endereço: Rua José Bandeira de Medeiros, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

211 - Gerson Vieira de Souza 
CPF 383.843.704-78 
RG 576.975 SSP/AL 
Endereço: Povoado Gangorra. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. - o s MAi zo:3 
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212 - Maria Elenilda Correia 
CPF 031.146.894-26 
RG 1.267.409 SSP/AL 
Endereço: Rua Alto Novo, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

213 - Analúcia Pereira 
CPF 450.922.225-49 
RG 697.563 SSP/AL 
Endereço: Avenida Rui Palmeira, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000 . 
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PESSOAS JURÍDIAS: 

1 - Paróquia de São Francisco de Assis. 
CNPJ: 06.068.158/0001-80. 
Pároco Responsável Reginaldo Luiz Soares. 
CPF: 957.019.234-87. 
RG: 1.375.813 SSP/AL. 
Endereço: Avenida Rui Palmeira, S/N. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

2 - Igreja Batista Menorah. 
CNPJ: 02.369.820/0001-80. 
Base Missionária do Pastor Etelvaldo Pelá. 
CPF: 090.339.038-81. 
RG: 19.000.666.984-4 SSP/SP. 
Endereço: Rua Vereador João Dantas Feitosa, 359. 
Bairro Centro - Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

3 - Igreja de Cristo Pentecostal no Brasil. 
CNPJ: 07.249.979/0001-85. 
CAMPUS - Xingó. 
Pastor Marcos Nunes dos Santos. 
CPF: 634.721.635-34. 
RG: 04.402.501-70 SSP/BA. 
Endereço: Rua Castelo Branco, 508. 
Bairro Centro. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

4 - Associação Clube de Mães. 
CNPJ: 12.951.182/0001-65 
Endereço: Rua José Manoel da Silva, S/N .. 
Distrito Barragem Leste. Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 

5 - Associação Comunitária dos Produtores Remanescente da CHESF. 
CNPJ: 11.941.189/0001-33 
Lei Municipal de utilidade pública n. 1.027, de 30 de setembro de 2011. 
Endereço: Povoado Canafistula. 
Delmiro Gouveia - Alagoas. 
CEP: 57.480.000. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030201107 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

ft . 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

art. 2° do Estatuto Social - fl . 32 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Ata de Fundação de 24/01/2006, registrada, fls . 40 e 41, certidão à fl .31 
Ata de eleição de 23/01/2011 , fts. 136 às138. 
Estatuto Social - fls. 31 às 39, reqistrado. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? 

declaração à ft. 112 

Canal: 253 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

8. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Angiquinho FM - fl. 112 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

) fl.112 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl. 112 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

fl . 61 - 08.035.737/0001-51 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos - art. 12 Validade: 23/01/2013 

Nome do Dirigente 

Waldir Varjão de Sá 

Qélfo Alve_s de Arçújo 
• ,..._,.._ .. - · - ~ -k - -

Geraldo Neto da Silva 

Documentos dos dirigentes - fls.117, 123, 124 
Declaração de fiel cumprimento - fl . 115 

17/11 /2011 

CPF 

368.519.735-53 

280.702.084-49 

Cargo 

Diretor Geral 

Maioridade/ 
Emancipação 

Sim 

-- - - - ~-

·- Di"retor · 

AQ"11nLstr_ª-tivo 
Diretor de 
Operações 

RadCom 

- . 
N_ãó - --

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

Sim r~im 1 

' .... --· f: ·- -- -· 
. Não '"Nãd '.'" , f ., __ ,,.· <,.-·,, .,, . 

Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030201 /07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 

comprovante de pagamento - fls. 64 e 65 
Certidões estadual: fls-98, 100, 102 
Certidões federal: fls-99, 101, 103 

05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 

Declaração de sede - fl. 112 - Rua Rui Palmeira, 47 - Distrito Barragem Leste 
Relação de associados - fls. 139 às170 

13. Conclusão da Análise 

Canal: 253 

Da análise da documentação encaminhada em resposta ao ofício 57 41 /11, constatou-se que o processo encontra-se juridicamente regular e 
instruído. Encaminhado área técnica em 17/11/11. 
É o relatório. À consideração superior 

17/11/2011 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 03020 1 /07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 253 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Latitude : 

Proposta (A) 

09S2218 

38W1125 

IBGE (B) 

09S2319 

37W5_957 

Distância A:B 
( IBGE) 

21 .07 

Longitude 
'\. .•.:, ' 

- """"" . 

-\ 
.. 

,4,, Pro~esso ·'.:. .... .•. 
.. 

1 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Rui Palmeira , nº 47 - Barragem Leste 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Rui Palmeira , nº 47 - Barragem Leste 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representa nte legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sím 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 
. ...,. --

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
I• !'rl. 
1 - . . ~ ·.' ' . , 
' 

A entidade aferiu, espontaneamente, o local proposto para a instalação do seu sistema irr idiante;1teíídó '~ · 
encaminhado corretamente nova documentação referente às alíneas "m" , "n" e "o" do subiter n n::dá ~ Nóri'na 

., . .... 

Complementar 01/2004 (v. fl. 112 dos autos). 

·1 

Como o processo encontra-se juridicamente instruído, emitido Ofício encaminhando Nota fécnicQ cfuM:Alg'M}laia em 
19/12/11 , solicitando o projeto técnico . \)-** Não tem concorrentes a menos de 4 km. 

., . 
--~. -- · - - - .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 030201 /07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 253 

**A entidade localiza-se em um povoado afastado da cidade principal de Delmiro Gouveia/AL (aprox. 20 km).** 

19/12/2011 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 311-61 77 

Oficio nº ~G 6 3 12011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, :LO de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
W ALDIR V ARJÃO SÁ 
Representante Legal da Associação Comunitária Angiquinhos 
Avenida Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 
57480-000 Delmiro Gouveia-AL 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo nº 53000.030201107. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.030201/07, na localidade 
de Delmiro Gouveia / AL, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 215112011, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

) 2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação soli citada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

r~~~· 

1 . . ,, ., é~ 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critéri:o ·, · ~ env!ar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entid 

1dês fot~réssadas; 
desd~ que complemen~em seu cadastro com telefone celular e mantenham _atual zado o endereç? 
eletromco do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornec1men de Q~sMê:~~lb~ 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiai e dev~ ~ito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos e .S~T~~~~ por 

CGRC 



ess~s meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
lega'is como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 215112011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.030201/07 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária 
Angiquinhos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Delmiro Gouveia / AL. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - ia FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.0 112011 , aprovada pela Portaria nº 462 de 14110/2011, publicada no DOU de 
18/ 10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. r-- ·~- '. ·' -

1 : .. ., ,. '"· 
5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, p . r ·igual período, 
apenas n~ ocorrê~ci~ de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos e em~r~ência si.u 
de calamidade publica, regularmente comprovados, desde que a requerent · apr~sêr/t!~I Jl!Afi 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das exi :~i.a~. ~orrido 

lrc/CGRC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
nãõ1serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de dezembro de 2011. 

LETÍCIA CARDOSO 
Engenheira 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2151/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, c:)o de dezembro de 2011. 

lrc/53000.030201/07 /CGRC 

VIL MA ARENGA FANIS 
Coordenadora: de Serviço de R diodifusão Comunitária 

Substituta 
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ANEXO 1 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a'', da Norma 
nºOl/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01 /2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio , que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM ' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM ') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM ' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema / 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas \) 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5 .1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do ~istema irradiante se e~contra confoi:ne o dispost? no subitem 19 . 2.f7.1-..-1,..:i~nt~~~nte 
com o respectivo estudo, conforme disposto no sub1tem 12.1, almea "e", da Norm nº 01/::20H '. · · ' 

' .: :i"i ; 1~; . . ... ...,... ·! 

1 ' ,•' ';;- " ... , 
f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fe e 6s·'gabaritós de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº l.141/GM5, de 5 de dezem )ro de 1,,9~7 ,çl,,q, 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgã) comietfeMM ffij 3 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto o subite~l, 
alínea "f', da Norma nº 01/2011. 

lrc/53000.ü30201 /07 /CGRC 
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g. ,Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta J 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 

~~ 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto Jl\ 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº 01 /2011, apresentada com as assinaturas do profissional .; ~ 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. ~ 
i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação ~ pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº 01 /2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, ~ conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em J regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população ffe(D 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subit~m 12.1, alínea "k", da Norma nº 01/2011. 

(J 

lrc/53000.ü30201/07 /CGRC 
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Exmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga e LicenciaménfoPf' 1Jut:··;u2r>1 u ::_~; 
BRASÍLIA-DF ':r.n., .:.. - ·~:..:. ç 

•. ·:~_:;,, • · , ,: • . .' J.: -~: 

Em atendimento ao aviso da Secretária de Serviços de Radiodifusão do 

Ministério das Comunicações, relativo ao ofício n.º 7663/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 

na pessoa de seu representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

ANGIQUINHOS, Waldir Varjão de Sá, que subscreve o presente, tendo em vista o 

disposto no subitem 12.1 e suas alíneas, da Norma Complementar 01/2011, aprovada 

pela Portaria n.º 462, de 14/10/2011, vem à presença de Vª Exa. mui respeitosamente, 

apresentar a documentação anexa referente aos dados para instalação da estação. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Delmiro Gouveia (AL), 02 de fevereiro de 2012. 

DOCUMENT . ANEXADO 
NESTA OAt 0 6 MAi 2013 

'\ 

!4 ~/$11~ b - . -- ·· - '·· 
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Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

DECLARACÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 08.035.737/0001-51, no Estado de Alagoas, entidade sem fins 

lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

legalmente e devidamente registrada, declara que o horário de funcionamento da 
/ 

estação pretendido pela entidade é de 6:00 hs às 24:00 hs. 

Delmiro Gouveia (AL), 02 de fevereiro de 2012. 

r=~~-·,,,...,-

:v • !~ i i i·. ~ 
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Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

DECLARACÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 08.035.737/0001 -51, no Estado de Alagoas, entidade sem fins 

lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

legalmente e devidamente registrada, declara que será interrompida a operação de 

seus transmissores, em casos de interferências indesejáveis causadas pela estação, 

caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

Delmiro Gouveia (AL) , 02 de fevereiro de 2012. 

I 

/ Waldir 

r~ .. ~~·~·· 

i .: .. · 
1 . ,; .t'; ;_, , . • , . 

! . ) 
f O 5 MAi 2013 
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Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

DECLARACÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 08.035.737/0001-51, no Estado de Alagoas, entidade sem fins 

lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

legalmente e devidamente registrada, declara que interromperá imediatamente a 

operação de seus transmissores, em casos de interferências prejudiciais causadas 

pela estação, até que os problemas sejam sanados. 

Delmiro Gouveia (AL), 02 de fevereiro de 2012. 

< 
~ 

1 

Waldi~ y~rjão de Sá 
Pre;;idente 

r-~'M:~.~--·:o:~·-~ .'!~~;-~· . 
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Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

DECLARACÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.0 08.035.737/0001 -51, no Estado de Alagoas, entidade sem fins 

lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

legalmente e devidamente registrada, declara que a Entidade não é prestadora de 

qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de 

qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem como 

de que a Entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra Entidade 

detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e Serviço de 

Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura. 

Delmiro Gouveia (AL), 02 de fevereiro de 2012. 

'· 

Waldir Varjã de Sá 

Pres~ te 

i 
1 i . . •'·.··· ,-_.,, .-... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRJO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS · 

1 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL / 

IAlsls lolcl 1 IAlçlÃlol lc lolMlulNI 1lr lÁIRI1 IA I !A!N!G! 1 !alui 1 IN!H lols l ! · 1 1 1 
DENOtv1JNAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) .· CGC · . . · • · . . ·. · , 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 o l s I o l 3· l s 17 l 3 l 1 I o l·o 1 o l ·1 l s l 1 1 
DENOMINAÇÃODE FANTASIA ... . 

!A!slslolc.! 1 !Alç!Ã.!ol !c!olM!u !NI 1lr lÁIRI1 !AI IAIN!G! 1 !alul 1 INIH !o!sl . 1 1 1 1 
) 3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE : ·. 

LOGRAOOURO 

1A1 V i E 1 N ! 1 1D1A1 1 Ri U l 1 i 1 Pi A iL 1M1 E l 1 i R 1A1 . !N°I l 411 ! 1 i 1 1 i . 1 . 1 , .. 1 1 . 1 ~ 
BAIRRO CIDADE . · . 

lslA!RIRIAIGlelMI !Llels lr lel 1 VCI 1 lolelLIMl1 IRIÔI IGlo lulvl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) . · · •' . · . • UF COORDENADAS GEOORÁFICAS · · · . ' · · · . 

! E 1 1 1 A ! ! 1 ! 1 ! ! l./f 1 ~ _/ ! O 1 9º ! 2 1 2' l 1 i 7" 1 S li 3 1 8º l 1 l 1' ! 2 1 4"'1 W 1 ../ 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSÓR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO , . 

! A! V 1 E ! N l 1 1 D i A 1 1R1 U l 1 1 1 P 1 A 1 L 1M1 E l 1 i R 1A1 , !N°I i 4 ! 7 I 1 i 1 1 1 i . [ i i 1 1:-:f 
BAIRRO CIDADE 

lslAIRIR!AIGIEIMI ILlels lr lel 1 1 n 1 lolelLIMI • IRlol IGlolulvl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 E 1 1 1 A 1 1 1 1 1 1 1 1 1 /Í ~ / 1 O 1 9º 1 2 1 2' ! 1 l 7" 1 S li 3 1 8º l 1 1 1' 1 2 1 4" 1 W 1--

5 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRAOOURO 

-) i A 1 V 1 E 1 N l 1 1D1A1 1R1 U l 1 1 1 P 1 A 1 L 1M1 E i 1 1R1A1 . !N°I l 4 ! 71 1 1 1 1 1 i 1 1 1 1 tJ 
~ BAIRRO ri" CIDADE 

lslA!RIRIAIGIEIMI ILlelslr lel 1 1 ~, lolelLIMI 1 IRlo l IG!olulvl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF . COORDENADAS GEOGRÁFICAS . : • · . · · .< ·. · 

1 E 1 1 1 A 1 1 1 1 ! 1 1 rCl ~/ 1 O 1 9º 1 2 ! 2' l 1 l 7" 1 S li 3 1 8º l 1 l 1' 1 2 1 4" 1 W 1 _/ 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE ' 

!AlulA!ol lclolRIRlel 1 IAI lelalul 1 IP. I lelL!elr !RlôlNI 1 lclol IL!r lo!Al...-r-
MoDELo POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

ls!Plslol2 lsl 1 1 1 1 l'ÍI 1 1 l2lsl. l o l~atts !o!sla!ol- lol3l-lolsl2l8l --
7 -ANTENA!fORRE ( t\f, Jt1 . Ji .:J /)u JBzj . . 
FABRICANTE DA ANTENA / MODELO /' 

IMlolN!r l el LI -lsl 1 lslr.I lo! e! lclo!MIUINI .1 IL lr lolAI 1 1 IMlr lol 1 IPI 11 lo lol 1111 / 
GANHO ma'< (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTI'IfUD~?<'f~, / 

1 1o 1 . 1 O ldb ./ l 3Io1. 1 O lm / 1 1 l 3IO1 , 1 O lm / 1 l 2 ~6 l 41 . ..JJ>.]iu ". 
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/ 
FABRICAN1E MODELO 

KM P C A E S P E C A 1 S /i jRjGjc j . j2j1j3j j ,j 
COMPRIMENTO(L) 

l3lsl. lolm 
. A1ENUAÇÃOEM lOOm(AL)/ 

1 j 4 j , l 1 jdB 
. PERDAS NA LlNHA(PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

. 1 l 1 I, j 4 j 4 jdB '/ . 1o1 , l 1l2 I / 

Perdas na linha (PL)=LAL.. 
100 

. Eficiência da linha {EF) = 10 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) / 
E R P (<lBk) = 1 O Log(Pt.Gi.t.Gvt·Tt) = lOLog ( 0, 025 X~ X 1,'0' X o;72) . = -17,44 dBk 

Pt = :f>otência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

"' i 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBµ) TI potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E (dBµ) = 107 +(-17,44) ·'" 20 Log 1 = 89,56 dBµ _/ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no lli,nite da área <Ie serviço ser~ de 9,1 dBJ..L 

11 - OU'JRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

E U D E S M A R T 1 N S D E O L 1 V E 1 R A 
REG.CREA ENDEREÇO •.· · 

j 1 1s11 l 1 j 1 1p1E1 1R1u1A1 1F1A1L1e1Ã1o1 1D1E1 1L1A1e1E1R1D1A1 - lnºl 2 l 3 l 3 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

l~c~la~ls~l~a l~l4~14~1~1'----'--I ~I ~'~l~I ~--'-1____,. ~' ITIEIJI 1IPI1 lól 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

IRlelc l 1 IFIEI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 Le_W 
CEP TELEFONE FAX 

l s I o l 9 I 31o1 -1ol1 1o1 1olal1 1 - j g j 9js!1lsl113 l s I · 1olal1 1 - l 3 l 4 l s l s l 3l3!41o1 
E-MAIL 

lelu!dlelslmlol@IYlalhioiol. !clolml. lbl r i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
LOCAL DATA 

IL......,-.R~I E_,,_! c=:!::I :-e-'' IL......,-.F ~I E_._! --'-1 ~l'----'---1 ~' .,._._I ~l~I ~I ___.__I --'-1 ____,!'----'---1 _._I __,_1--'---,__,I 1 o 1 2 l / 1 o 1 2 l / 1 2 1 o l 1 1 2 1 
IA~~~ék / 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMJNAÇÃO SOCIAL / 

IAlslslolcl 1 IAlçlÃlol lclolM\ulNI 1\rlÃIRI1 IAI IAINIGI 1 la[u l 1 INIHlols\ \ · 1 1 1 
DENOMlNAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) .· . coe ' . . ' ' . . . ' . • . ' 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 o l 8 I o \ 3· l s 17 l 3 l 7 1 o l·o 1 o l ·1 l s l 1 1 
DENOMJNAÇÃODEFANTASIA " • ' · ·; 

IAlsls\o\c \ 1 \AlçlÃ\o\ lclolMlulNI 1lrlÃIRI1 \AI IAINIGI 1la\u\1 \NIHlolsl 1 1 1 1 
) 3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE : ·. 
· LOGRADOURO 

1A1 V 1 E 1 N l 1 1D1A1 1 R 1 u \ 1 1 1 p 1AIL1M1 E l 1 1R1 A 1 ' IN°I l 411 \ 1 1 1 1 . 1 , 1 . 1 1 . 1 1 ' 1 ~ 
BAIRRO CIDADE . · . 

\slA IR\R\A\Gle \MI ILlels \rl e\ 1 vLI 1 lolel LIMl1 IRIÔ[. ·\Gl o lul vl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) . · ' · · . ' UF . COORDENADAS GEOORÁFICAS · · ' ·. · · . 

1El1IA1 1 1 1 1 1 1 16 1 ~ / 1ol9º 1212· 1·1l7" 1sli 3l8º11 11· l 2l4":\ w1 ../ 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO . . 

\A 1 V 1 E 1 N l 1 1D1A1 1 R 1 U l 1 \ 1 P 1 A 1 L 1 M \ E l 1 1 R 1 A\ , \N°\ l 4 l 71 1 1 1 1 1 \ . [ \ 1 1 . l::f 
BAIRRO CIDADE 

ls lA\R\R IAIGIE IMI \L\e lslrle l 1 1 n 1 \olelL \M\ 1 IRlo\ \Glo\ulv\ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IEl1 IAI 1 1 1 1 1 1 1 15~ /f ol9º 12l2' 11l7" ISll J l8º11i1· 1214"I WI.....--
5 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

-) 1 A\ V 1 E 1 N l 1 \D 1A1 1 R \ U \ 1 1 1 P 1 A 1 L \ M \ E l 1 1 R 1A1 , \N°I l 4 l 71 1 1 \ 1 1 1 1 1 1 1 rJ 
~ BAIRRO l9'f" CIDADE 

\slA IR\R IAIGl elMI ILlel slrle l 1 1 ~I lol elLIMI 1 IRlol IG lo lul vl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOORÁFICAS . : • · · • · · ·• ·. ' 

i E i 1 i A 1 i 1 i 1 i i rCJ ~/ i O i 9º j 2 i 2' j 1 f 7" i S li 3 i 8º f 1 l 1' j 2 j 4" j W i _/ 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulAlol lclo\RIRIEI 1 IAI le lalul 1 IP. I lelLlelrlRlôl NI 1 lclol \LlrlolAl..-J' 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

lslP\slol2lsl 1 1 1 1 111 1 \ 12\s\.lol~atts \olsla\ol- lol3l- \olsl2lal _,..,. 
7 -ANTENA!I'ORRE ('\f, f1 . _lS !!J tN JBzj . 
FABRICANTE DA ANTENA _/i' MODELO / 

\MlolNIT\e\ Ll-lsl1lslr.l lolel \clolMlulN l.l ILI TID IAI 11 IMlr lol1\PI l1lo\ol1l 1I,., 
GANHO ma~ (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE AL TI'J,'úDFoo,~cx:r~, / 

1 1 o 1 ' 1 o 1 db ./ \ 3 1 o 1 ' 1 o 1 m / 1 1 3 1 o 1 ' 1 o 1 m / 1 \ 2 ~ 6 \ 4 l ,..J,,o,J m .. ! ' ;. ., -.. . ' 

t
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REF.: PROJETO DE INSTALAÇ_ÃO DE ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, da Estação -
do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na Avenida Rui Palmeira, nº 47 -

Barragem Leste, no município de Delmiro Gouveia, no Estado de Alagoas, atende as 

condições exigidas no item 19.2.5.1 da Norma Completar n.º 01/2011. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nº 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81) 34553340 / 99675736 
:eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 02 de fevereiro de 2012. 

Eudes Martins de Oliveira 

r--,,~~.-~·-

t .. 
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AÇAO COMU. ARI . 
Avenida Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

Delmiro Gouveia - AL 
CEP 57 480-000 

CNPJ OS.035.737/0001-51 ' 

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária localizada na Avenida Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste, 

no município de Delmiro Gouveia, no Estado de Alagoas, atende a todas as exigências 

das Normas Técnicas e_~ __ vi~o~-~plicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da 

emissora n~ _ _fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 

em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 

Complementar 01/2011 . 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nº 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81) 34553340 / 99675736 
:eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 02 de fevereiro de 2012. 

Eudes Martins de Oliveira 

p~·~· -~· · · 

[ . . -" .. i;•i ,, 
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REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações da entidade referente a Estação do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária localizada na Avenida Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste, 

no município de Delmiro Gouveia, no Estado de Alagoas, atende ao disposto em 

regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos.magnéticos 

e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não 

submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores 

superiores aos estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "k" da Norma 

Complementar 01/2011 . 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nº 233 - casa 44 - Tejipió- Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81) 34553340 / 99675736 
:eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 02 de fevereiro de 2012. 

r - ~ 
Eudes Martins de Oliveira 

. . 
.. -··· .. ..., ... . 
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REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária localizada na Avenida Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste, 

no município de Delmiro Gouveia, no Estado de Alagoas, não fere os gabaritos de / ---proteção aos aeródromos. ---
Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nº 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81)34553340/99675736 
:eudesmo@yahoo.com .br 

Recife (PE), 02 de fevereiro de 2012. 

Eudes Martins de Oliveira 

r· - ...... . 

\ 

' • • . . 'l 
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LINHA RADIOFLEX" • 

• • • 
....................... ··· Condutor Interno 

Fio de cobre nu 

• • 
····· ... ····· ·· ··· · ·· ................. Dielétrico 

PE Expanso 

... ... 

.s-L_...,....,. __ ···-···················-·····-·· · ········ · · ··· · · ··· · ·.":~·:::::::, Blindagem 
Fita de poliéster aluminizada 

............ .... .. ....... ........... .. ........ ....... Capa +trança de cobre estanhado 

~:mm de álàmetto ~ PE 70"C 

Formação 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor interno - mm(in) 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do dielétrico • mm(in) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo - mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(in) 

Especificações Mecânicas 

Peso do cabo - kg/m(lblft) 
Raio mínimo de curvatura/repetidas - mm(in) 
Temperatura de operaçilo ºC(ºF) 

Especificações Elétricas 

Impedância nominal (ohms) 
Velocidade de prop. agaçilo (%) 
Capacitância - pF/m(pF/ft) 
Máxima Frequência de operaçilo (GHz) 
Rf.. Tensão de Pico(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno - ohmlkm(ohm/M') 
Resistência da blindagem - ohm/km(ohm/M') 

FNu 
2,61(0, 10) 

PE e!Cpanso 
7,25(0,28) 

FTSn (75%) 
8,14(0,32) 

PE 
10,34(0,40) 

0, 13(0,08) 
50/205(1,9718,07) 

80 máx.(176) 

50 
82 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1, 10) 
8(2,40) 

FNu 
2,74(0, 11) 

PE expanso 
7,37(0,29) 

FATSn(88%) 
8, 13(0,32) 

PE 
10,24(0,40) 

0, 14(0,09) 
60/210(2,36/8,27) 

80 máx.(176) 

50 
87 

78(23,80) 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5,3(1,60) 

Frequência (MHz) à 20ºC Atenuação (dB/100m) 

~s ~s 
1 ~ 
5 1,5 
10 1,6 
20 2,0 
~ u 
50 u 
M U 
100 4,1 .--
100 ~3 
150 5,2 
1M ~ 
200 6,1 
300 7,6 
400 8,9 
450 9,5 
soo 1~0 
512 10,2 
600 11,2 
700 12,2 
800 13,2 
~ n4 
894 13,9 
900 14,0 
925 14,3 
960 14,6 
1000 14,9 
1250 16,9 
1500 18,8 
1~ ~2 
1800 20,9 
2000 22,3 
2400 25,2 
obsl.: FNu =Fio de cobre nu 
obs2.: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico +trança de cobre estanhado 
obs3.: FTSn = Fita metalizada + trança de cobre estanhado 

0,4 
0,4 
1,2 
1,5 
2, 1 
2.4 
3,1 
3,8 
4,0 
4,2 
4,8 
5,2 
5,6 
6,9 
8,0 
8.6 
9, 1 
9,2 

10, 1 
10,9 
11,8 
12,0 
12,5 
12,6f""""'.~= ·~·-
12,8~ . • .. •::•.; ''. ,. 
13,o' 
13,~ ; .... ; .. () t,!~;··: ; .) PT'! . 

14,9; ,,.: .,·' , . , 
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· MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda / 
R. Ângelo Gianini, 98 - São Paulo - SP- 04755.130 -www.montel.com.br 

PABX 011.523.2733- C.G.C. 59483.115/0001-27 -1.E 113.946.567.118 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP 10011 / 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
- Faixa de Freqüência: 88 à 108 MHz 
- Potência Máxima: 500 Watts 
- Ganho de Potência: O dBd 
- Polarização: Vertical 
- Terminação: Conector UHF fêmea 

) 

. ) 
) 

/ 
- Impedância: 50 ohns nominal 
- VSWR: Melhor que 1.5:1 
- Largura da banda: +/- 500 kHz 
- Peso médio: 2 kgs 
- Comprimento Máximo: 0,9 metros 

.. --.. · ·:---· - 7- ~- .... ·--· . · -

·, 'l' "' . '·' 
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· MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda 
R. Ângelo Gianini, 98 - São Paulo - SP - 04755.130 - www.montel.com.br 

PABX 011.523.2733- C.G.C. 59483.115/0001-27-1.E 113.946.567.118 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP 10011 

Diagrama de irradiação no plano horizontal 

u1agrama oe 1rraa1açao 

______--~-~°-----~---~ MTDIP 10011 -- ; --240 _,,,,.< \ . ' . • ----......... __ 300 

' r - -- - - - ---+- - -- --- )-.._"" 
__,. ·· .· -~-- -~, 

,.. ' "" 
2"!0 /. '·,, -, :v . \\\ - . - -l-- -· - - i . ~ 330 
// ', .- . · . - - ~ - - . I 

' · "'·, .' •. ··,, . . > < .'\_/~- 1 -----~----... /' / . 

. ,· -- ··-. ··. . -- ~X"\· .. ---· -r- --- .. . 'f-....__ . /. . 
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· M·ONTEL Sistemas de Comunicação Ltda 
R. Ângelo Gianini, 98 - São Paulo - SP - 04755.130 -www.montel.com.br 

PABX 011.523.2733-C.G.C. 59483.115/0001-27-1.E 113.946.567.118 

ANTENA OMINIDERIOCIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 
MTDIP 10011 

Diagrama de irradiação no plano vertical 
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MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda 
R. Ângelo Gianini, 98 - São Paulo - SP- 04755.130 -www.montel.com.br 

PABX 011.523.2733-C.G.C. 59483.115/0001-27-1.E 113.946.567.118 

Ganho da Antena Dipolo por Radial (MTDIP 100/1) 

Referência O dB = 0,224 Vrms ( 1 mW I 50 Ohms) 

Plano Horizontal Plano Vertical 
Graus 

Ptano Horizontal Plano Vertical 
dB uVrms dB uVnns dB uVnns dB uVrms 

o 224 -20 22 ,4 185 o 224 

o 224 -14 44,7 190 o 224 

o 224 -11 63 ,3 195 o 224 

o 224 -1 o 70,9 200 o 224 

-0 ,05 222 -9 79 ,5 205 -0 ,05 222 

-0, 1 221 -7 100 210 -0, 1 221 

-0.2 218 -5,8 114,7 215 -0 ,2 218 

-0,3 216 -4 ,2 137.9 220 -0,3 216 

-0,4 213 ,5 -3 ,5 149.4 225 -0.4 213,5 

-0.5 211 -2 178 230 -0,5 211 

-0.6 208,7 -1,5 188,1 235 -0 ,6 208 ,7 

-0.7 206.3 -1 200 240 -0,7 206.3 

-0.8 203,9 -0.5 211 245 -0,8 203,9 

-1 199,3 o 224 250 -1 199,3 

-1 ,1 197 o 224 255 -1 . 1 197 

-1.15 195.9 -1 200 260 -1. 15 195.9 

-1 ,2 194,8 -1 ,5 188, 1 265 -1 ,2 194,8 

-1 .25 193,6 -4 141 270 -1,25 193,6 

-1.3 192,5 -10 70,9 275 -1,3 192,5 

-1 .3 192,5 280 -1 ,3 192,5 

-1 ,25 193,6 285 -1,25 193,6 

-1 ,2 194,8 290 -1 .2 194.8 

-1.15 195,9 295 -1, 15 195,9 

-1 .1 197 300 -1 , 1 197 

-1 199,3 305 -1 199,3 

-0,8 203.9 310 -0.8 203,9 

-0 ,7 206.3 315 -0,7 206,3 

-0.6 208,7 320 -0 ,6 208.7 

-0 ,5 211 325 -0.5 211 

-0.4 213,5 330 -0.4 213 ,5 

-0,3 216 335 -0 ,3 216 -.,.--_ : _ __ __ _ 

1 
" -0 .2 218 340 -0.2 218 

' 
-0 .1 221 345 -0, 1 221 ' ' 

'. 
-0.05 222 350 

! 

-0.05 222 

~· 

o 224 355 o 224 O 6 MAi 2013 
o 224 

360 o 224 
o 224 ~ 
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'.oca! de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 

C~dentr: 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Cu1tJ Documento Número Documento Espécie Doe. Aceite º' 30/01 /2012 18612124835012012 DP s 
Uso Ca Empresa Carteirêl Espécie Quantidade Vi 

18 R$ 1 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIM ENTO 

REFERENTE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art nº. 12483501201; 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM Nº de RNP 1804134643 
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Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

CONTRATADO 

1. RNP y;;;> / 2. N" Visto .. 3. Nome do Profissional 4. N" CRF do Profissional 

1804134643 ;,/ EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 231.620.744-87 

5. TJt!-iÍo Pr.ofjs_sional . . 6. E-mail . .. 7. Telefone 

Engenheiro Eletricista eudesmo@yahoo.com. br (81) 3455-3340 

8. 'Éríd~" .Baiml Cidade UF · CEP 

AVENIDA FALCAO DE LACERDA TEJIPIO RECIFE PE 50.930-010 

~:Nome dã.:Bnp(esa contratada 9b: CNPJ 1 O. Nº Rl!lliStro 11. N" Visto 12.· TelefQne/Fax 

CONTRATANTE 

13: NOIT!E! d·o:Cóntratailte 14. CPF ou,CNPJ 15. Telefone/Fax. 

ASSOC !AÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS / 08.035. 737/0001-51 L) _ -_ 
16. Lo!lradouro N" Complemento 

AVENIDA RUI PALMEIRA ,,.,,.....- 47 ,,,...---
Bai.rro Cidade UF 

~ CEP 

BARRAGEM LESTE DELMIRO GOUVEIA ~- AL 57.480-000 

IDENTIRCACÀO DA OBRA OU SERVICO 

17. Nome·dó.'ProPiietario · 
.. 

18. CPF ou CNPJ " 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAANGIQUINHOS 08 .035. 737/0001-51 

19, Los:m1doul'p ' N" Complemento 

AVENIDA RUI PALMEIRA 47 

Bairro Cidade UF CEP 

BARRAGEM LESTE DELMIRO GOUVEIA AL 57.480-000 

CONTRATO 

20. Resumo do Contrato. óescricão da Obra e/ou Descrição do Serviço contratado · 

21 a. Nº do Contrato 21b. Valor da Obra. Serviço ou Coritrato (R$) 21 e. Valor dos Honorários (R$) 

600,00 

22. Perlodo Previsto do Cortrato J Obra .. 23. Referência da ART . ,• 
01 /0212012 a 29/02/2012 Obra e Serviço 

,-7!1 Oedaro que,osit11'>)1tos ~ Cóntn.IÇlo, reforma ou~ de é<ifica.ÇÕO!l dil ljS(>,pllblico 911 colétiw>, QU a mlldança dé ~pano estes tipo de, edlljCaÇlo. qoo estejam 
'aq'\!f anoladós, dê minha n>spo~bljdli,&1é'CJtfca, atendem às regras de ace$slbilidade~s nas normas téi:n1cas de acesslbB~ da.ABNT, llllJeglSiação espl!Clfica o l1Q, 

... ""' ,,_ " " " ) .. 
, 2ll. 'l.ocal e Data 

Atividade(s) 

projeto\ sistemas de telecomunicação 

35. Deácpção C<;impfeinentar da Obra I serviço 

ASSINATURAS 

Quantidade 

25,00 Watt(s) 

~ 

V 

i. 

PROJETO TECNICO DE TELECOMUN ICAÇOES PARA SISTE~A D~_RAD 10f21!°::~~~_() _COMUNITARIA ----
36, Participacao Técnica 37. Tipo de AnotaÇão 38. Rei:iime de Trabalho 39. Opção Pela ·Entidade de Classe 

Individual Normal Autônomo APEET 

40. Vil'lC\llada a ART N" 41 . Do Profissional (Nome ou tf do Profissional) 

o 
42a. Esta ART resiutariza: 42b. Notificação 420. Auto de Infração 43. Valor d!! TàXa (F $) , .. ' '!';: .. .,_, 

Não se aplica 33.00 
h1 ~: .;~: (;[7·~ . ., ....,._ 

' !• 

Y - """ ~MPóRTAN.TE: O preeriêhimenft> deStã. SÓl~ção dê Rt;!Sgistro-de AAT é de jmeira '1-esp,o~tsilidad~ do JlrofissioA<!I . 
li& . ~ • Para cónfinT)ar a veracidade desta A,,Phieão dt;_Resoônsabilidade Téênica_~ AAT, acesse ositi;> art.creaoecoro1>r 

.. 
U 6 MAi ZD13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADI ODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030201/07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUI NHOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 253 

Processo 
1. A Entidade é uma: : Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fi . 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

art. 2º do Estatuto Social - fi. 32 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação de 24/01 /2006, registrada, fis . 40 e 41, certidão à fi.31 
Ata de eleição de 23/01/2011, fis. 136 às138. 
Estatuto Social - fis . 31 às 39, reqistrado. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

declaração à fi. 112 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Mani festações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitàrias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na àrea retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Angiquinho FM - fi . 112 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fi. 112 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modal idade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fi . 112 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fi. 61 - 08.035.737/0001-51 

12. Quadro Diret ivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos - art. 12 Va lidade: 23/01/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade 

1 
· Decla racao 

Emancipação 

Waldir Varjão de Sá 
368.519 .735-53 

Diretor Geral Sim Sim 
1 

Sim 

Délio Alves de Araújo 
453.485.294-00 · : Diretor . :_ 

Sim Sim Sim 
. Administrativo ' ,..,..----.=- -

Geraldo Neto da Silva 
280. 702.084-49 Diretor de 

Sim Sim S _i~:> '!"'' Operações 

Documentos dos dirigentes - fis.1 17,123, 124 
,. [ ~ -· , ........ ~ ; .. .. 

' · 
Declaração de fiel cumprimento - fi . 115 

14/02/2012 RadCom Págin 1 fti~:zfil AI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030201/07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 

comprovante de pagamento - fls. 64 e 65 
Certidões estadual : fls-98 , 100, 102 
Certidões federal: fls-99 , 101 , 103 

05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O 

Declaração de sede - fl. 112 - Rua Rui Palmeira, 47 - Distrito Barragem Leste 
Relação de associados - fls. 139 às 170 

13. j Conclusão da Análise 

Canal: 253 

Da análise da documentação encaminhada, constatou-se que o processo está juridicamente regular e instruído. É o relatório. 

[ ~ 1 e~~~~~~~( -.A_~/-~n-dra-So-lan_º~~~~~~~~ (~\ _ '-.......__/ (Analista) . -

14/02/2012 

Jifassa11d?1i c;,-t, tÍe Ofi'.reir.a. So{mw 
Ar.é:l!sta Técnico t-.dminirn<'tivo 

- Matrícula 181~w·, 

RadCom Página 2 de 2 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 030201 /07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 253 

1. 

2. 

Latitude : 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

09S2217 

38W1124 

IBGE (B) 

09S2319 

37W5957 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Avenida Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Processo 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

21 .04 

1 
Sim 

VIÁVEL 

Não 

J 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Não 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

11. Este endereço está sediado na área da com_unidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. r~-~~-·- ,., ,:'. 
Na apresentação do projeto técnico , a entidade aferiu o local proposto para a instalação do seu sistemal irradianté, .::-'. ., ;,... 

podendo ser considerada completa a documentação técnica inicial exigida (v. fls . 112 e 183 dos autos). f ·: "'-~ :3 ~ ·_-·
1
:' .'_., ·' " 

** Não tem concorrentes a menos de 4 km . f · ·. ·· 
**A entidade localiza-se em um povoado afastado da cidade principal de Delmiro Gouveia/AL (aprox. 20 kr'1). ** 

O 6 M ~ 1 Z013 * CG da sede (fl. 183): 09º22'17"S / 38º11 '24"W - Distância ao sistema irradiante: O km. -1 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-+-~~~~ 

25/05/2012 í.dfda ~ Carlt!..sv 
En!;enhaira - Méiltf.: Hl29i'<i::; 

SCEIRAOCO~ 



698 Cô 
~· · 'f'f~<=-
• AL: I :2 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ó\.s- · ~~ 
DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030201 /07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQU INHOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 07/05/2010 Canal: 253 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formularia padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomara a. Não 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Não 
'k . 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador·r;;ãximo·igual a 10.000, onde devera estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geograficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a area abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11) 

Apresentou diagrama de irrad iação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertica l e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e verti ca l dos 
diagramas? (nº IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profiss ional habi litado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profiss ional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministéri o da Aeronautica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profiss ional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
;-

8 . todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicaveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distãncia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabil idade Técnica - ART referente a instalação proposta? (nº VII I, item 6.11 ) Sim 

10. Verificar no Formularia de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 1 b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicaçao e. Modelo: MTDIP 100/1 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor esta certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 
Eletrónicos Ltda 

1 b. Modelo: SP5025 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da area de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geograficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 
r ··- . .,,,.,... .. _ ·----

Em relação à segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído. ; ., .. . ~";: :: ; 1 ·:;~ 

Em resposta ao Ofício nº 7663/2011 , a documentação ref. à ai. "b" do subitem 12.1 da Norma nf 1 /2tH'1'·{f!S:~ 18eJ:- , ~ ~ ' 

181) não está conforme a Norma em vigor. Ainda, na planta (fl. 193), as coordenadas indicadas para o' sistêma ' '' ',. ·' · 
1 

irradiante não correspondem às coordenadas propostas e informadas no FIT (fl . 183); além disso, n uito embora a 
residência do Sr. Geraldo Neto da Silva tenha sido informada à "Rua Antôn io Ferrei ra, nº 122", nãc há incfJc§çM~I ZD13 
explícita dessa rua na planta enviada. 

........ 

\'Ft-
25/05/2012 RadCom 

--...-.... - ·-· · . . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030201/07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 07/05/2010 Canal: 253 

O restante do projeto foi apresentado corretamente (fls. 179, 183-192 e 194-195 dos autos). 
Emitido Ofício encaminhando Nota Técnica de exigência em 25/05/12 (parte técnica), solicitando as alíneas "b" e 

"c" do subitem 12.1 da Norma nº 1/2011. 
**Houve alteração das coordenadas: v. fls. 01/08, 112 e 183 dos autos. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1573/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.030201107 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária 
Angiquinhos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Delmiro Gouveia / AL. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. Comprovantes de residência dos atuais dirigentes da Associação 
Comunitária Angiquinhos, conforme determinação do subitem 8.1, alínea "k", da Norma nº 
O 112011 , relativa ao serviço de radiodifusão comunitária. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-2ª FASE: 

I. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 
01/2011 , ou seja: declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. Ressalte-se que a documentação 
encaminhada em resposta ao Ofício nº 7663/2011 , referente a esse item, não se encontra 
conforme a Norma nº 112011 em vigor. 

II. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "e", da 
r"--···~-- ·-Norma nº O 112011, indicando a totalidade dos itens elencados a seguir. Na planta a~resentª9.8.i; í:ir~}.:, 

resposta ao Ofício nº 7663/2011 , as coordenadas indicadas para o sistema :itradiant~ . 
(15 º58 ' 01 "S / 41º29 ' 50"W) não correspondem às coordenadas propostas e i . fomi.a'âà§:-.no' ·- ·' ··· 
Formulário de Informações Técnicas; além disso, muito embora a residência do Sr. Geraldo Neto 
da Silva tenha sido informada à "Rua Antônio Ferreira, nº 122", não há indicação xplíc~aficM~bZO i 3 
rua na planta enviada. 

a. Escala compatível com a área de execução do serviço; 
lrc/CGRC 



b. nomes das ruas; 

c. local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma 
GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os 
segundos (SS") da latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo 
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

d. traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 
área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor 
de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

e. local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude 
e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; 

f. local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da (n 
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, _ 
nome do município e UF; 

g. localização das residências dos dirigentes da entidade. 

CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

[-' 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, (_ 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, ~e de 

......_"'-""',_ .. ._..::.:::::.:.::;;;> 
NO 
rativo 

lrc/53000.ü30201 /07 /CGRC 

de 2012. 
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Brasília, cJ,? de 

LETÍCIA CARDOSO 
Engenheira 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1573/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

lrc/53000030201 /07 /CG RC 

VILMA DE 
Coordenadora de 

Brasília, 3o de "'YV\...~ de 2012. 

• >' ' ' ~ • ~ .. : ~· .... .,..,... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

( 6 1 ) 3 3 1 1-6 1 77 

Ofício nº ~ 2 3~1 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, )O de ~ 

Ao Senhor 
W ALDIR V ARJÃO SÁ 
Representante Legal da Associação Comunitária Angiquinhos 
Avenida Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 
57480-000 Delmiro Gouveia-AL 

de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.030201/07. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.030201107, na localidade 
de Delmiro Gouveia / AL, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos copia da Nota Técnica nº 
1573/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela 

J entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das--extgêficias~Decorrid1 
e~se pr::zo, a ?ocumentaçã~ encaminhada ~e~á considerada inten:pestiva. f.Ressafr~~s~~~n,da qu 
nao serao aceitas prorrogaçoes de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone:: < · '· · · · . · ' 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a se~ ªrM:~hW,1 3envia~ 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às ntidad~'nteressadas 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenh atuali . o endereç 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fomec --:~tifo "tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, ~ 

53000. 030201 107 /CGRC 

JAVIERA. G. ALFARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 

2 de 2 

/ ' \ 



2{),~.J./Ot ~~ i 9
' 

DEauAUo DE mmbco 
(lei Nº. 7.115/83) 

M INl1lTêl':IO O A \'l OOM UN \OA QÕêll: 
•flllllA. •h .• \ A • CIP' 

83000 032990.120'\2-'\8 

- ............ ,.'CV. 
"' "" ~ t-:af:r\ 2.....0.. ·.~-a 

Eu, HILDABERTO ANDRÉ DE SOUZA, brasileiro, casado, operador de 
bombas, natural de Paulo Afonso/Bahia, nascido aos 09 de janeiro de 1961 , filho 
de Luiz André de Souza e Eunice Alves de Souza, portador do RG Nº. 434.053 
SSP/Alagoas, CPF nº 347.679.754 - 68, 

DECLARO conforme artigo 1°. da Lei 7115/83 que resido no seguinte endereço: 
Rua José Manoel da Silva, S/N, distrito Barragem Leste, na Cidade de .f)~lrniEoGõttvt?i~ 

-Alagoas; CEP 57.480-000. 

) DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais 

" ) 

a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

Delmiro Gouveia/Alagoas, 30 de junho de 2012. 

LEI Nº 7.11 5. DE 29 DE AGOSTO DE 1983. Art . . 1° - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, 
dependência econômica, homonímla ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por procurador bastante, e 
sob as penas da Lei, presume-se verdadeira. 



DEOABA(ÃO DE RESIDÊNOA 
(lei N'. 1.115/83) 

Eu, DÉLIO ALVES DE ARAÚJO, brasileiro, casado, vigilante, natural de Oelmiro 
Gouveia/Alagoas, nascido aos 02 de novembro de 1965, filho de Miguel Alves de 
Araújo e Maria Leonor de Araújo, portador do RG Nº. 702.062 SSP/Alagoas, CPF 
nº 453.485.294 - 00, 

DECLARO conforme artigo 1°. da Lei 7.115/83 que resido no seguinte 
endereço: Rua Antônio José da Costa, 1 O, distrito Barragem Leste, na Cidade de 
Delmiro Gouveia -Alagoas, CEP 57.480-000 . 

. ) DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais 

) 

a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

Delmiro Gouveia/Alagoas, 30 de junho de 2012. 

9À /k k &?0~ 
Délio Alves de Araújo 

O 6 MAi Z013 
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LEI Nº 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983. Art .. 1° - A declaração destinada a f~er prova de vida, residência , pobreza, 
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sob as penas da Lei, presume-se verdadeira. 
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DECIABA.CÃO DE BDIDÊNCIA 
(lei N'. 7.115/83) 

Eu, SILVANA MARIA DA SILVA, brasileira, casada, funcionária pública, natural 
de Paulo Afonso/Bahia, nascida aos 30 de janeiro de 1966, filha de Cícero Correia da 
Silva e Maria Emília da Silva, portadora do RG Nº. 669.485 SSP/Alagoas, CPF 
nº 375.258.835-72, 

DECLARO conforme artigo 1°. da Lei 7115/83 que resido no seguinte endereço: 
Rua São Francisco, S/N, distrito Barragem Leste, na Cidade de Delmiro Gouveia -
Alagoas, CEP 57.480-000. 

I 

DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais 
a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

Delmiro Gouveia/Alagoas, 30 de junho de 2012. 

j~M~ dt>v ~~ 
Silvana Maria da Silva 

.'.-ti. 

i 
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MiNISTÉfUO DA FAZENDA 
Secretaria da Rec~lta Fei;ieral 

SILVAHA MARIA DA SILVA 

-~ ermo CORREIA DA SILVA 

KARH mm Ol Sil Vl 

:.~i 
·' PAUlO AFOiiSO · BA 

. ;• 

~~ CERTO CAS 919 FLS 159V lIY B AUX2 

.. 

êl l~ / 2011 t 

... 
~~ 

~0 / 01 : 1966 r~ 

~· 
OELH!RO GOUVEIA · H ., 

· ~ 375. 2sa s3s. 12 \.._ Q ciU,,. ;~ 
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~ f DHl~TOltA 011 IOEJ.ITIP ICAÇAO ~I~~~ .• --.. Ji.:. 
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I"• ':""" u• .·.· ·~• 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

No mo 

SILVANA MARIA DA SILVA 

NQ de lnsenção Data do Nascimento 

30/01/66 375258835-72 

1111111111111111111111m111m 111111111111111111111m ~'~ 11111111 
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DEOABA(ÃO DE RESIDÊNOA 
(lei N'. 7.115/83) 

Eu, GERALDO NETO DA SILVA, brasileiro, solteiro, funcionário público 
municipal, natural de Pesqueira/Pernambuco, nascido aos 22 de maio de 1958, filho 
de Cícero Neto da Silva e Maria José Ferreira, portador do RG Nº. 1.139.682 
SSP/Alagoas, CPF nº 280.702.084 - 49, 

DECLARO conforme artigo 1°. da Lei 7115/83 que resido no seguinte endereço: 
Rua Deputado Antônio Ferreira, 102, distrito Barragem Leste, na Cidade de Dei miro 
Gouveia -Alagoas, CEP 57.480-000. 

· ) DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administra~vas e çriminais 
a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdgd~ , 

Delmiro Gouveia/Alagoas, 30 de junho de 2012. 

r-· . 
1 } : ~; 1 

/ 
. .. l "·.;.;\' l'C;> ; •;-

! 
.· O': M:/' 10 ,J 

LEI Nº 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983. Art . . 1° - A declaração destinada a fazer prova de vid residên ~breza , 
dependência econômica, hornonírnia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por l.tC!C.!;!f~o~~nte, e 
sob as penas da Lei. presume-se verdadeira. "· ·. 
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'ocê, sem fronteiras. 
Nota Fiscal - Fatura de Serviços de TelecOrrunlcações 
NQmero: 000.006.526-AB 

Cliente: 1.:z7430274 
CPF/CNPJ: 29070208449 

TIM CelulAt S.A. Emissão: 14106112 - Postagem: 22/06/12 
Av. Da Paz 2262 -Sala 6 - Scllfal - Macaio -AL Referência: JUN/12 - Perlodo: 14/05112 a 13/0611 'ª"' 
CNPJ: 04.206.()5(W()81-65 -1.E.: 24.104.713-7 D<!bfto Autom\llco: 1Z7430274015 :-i 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--'C~F~0~~'-""'~7~~~~~~~~~--+g~~ 
!!l ~e 

Endereço Fiscal :e ;;.; 

;;;;;;;;;;;;;;; -,.._= :;= o-
º= o~ -~ 

1.1.1.11111.1 .. 11 .. 1.11 ... 11 ... 11 ... 11 .... 11 •• 1 
CTCE MACEIÓ Al TTO A 

GERALDO NETO DA SILVA 
DT RUA ANTONIO FERREIRA, 102 - CASA 
BARRAGEM LESTE 
57480-000 - DELMIRO GOUVEIA - AL 

111111111111~1111111111ílH1111m~1111111 rn111 u1111111 
1209034307312680000000151730220612 

GERALDO NETO DA SILVA !~ 
DT RUA ANTONIO FERREIRA, 102 - CASA 
BARRAGEM LESTE 
57480-000 - DELMIRO GOUVEIA - AL 

VENCIMENTO 

07/07/12 

VALOR 

R$ 71,34 

"T.1.M." é marca dos serviços de telecomunicações do Grupo TIM no Brasil 

:·~~t:r~::-r:~.<~Y. . . . . .':~:~i!;~~+~~~:f:~~~j:~-.?:f~Fr::~~:·~: . .. . .:-, y • , • • • _ .- ·~ •• • _ •••• • __ .-: .. t._.~.:.: .. l ~:·-- .... -. :.::~.:.-,\~: .. ~··~}.~~í. · 
)~. P~':ti.r, de 291'0712~12 todos os ~J~làt~_ií.{á_r~ pe DDD 11 de São. Paulo possufrão nõve dígitos~ ~erá inclúf~ o: nú~_fi,ro.: - • . 
Jtnll · ~f~~ · ---1-. .... 1.....,,..:.0.,"•'" :::,.. -'·~ -• .....,.:. __ ,..;..,...;: ..... - Jo. ·-...4·- ~ ... ~.~ «--·- ;. L .. . -rit ..fl nVV"'.:"' · vvvv "-·· - - - ~- :_., _ __ __ :z - - .:.:;. - --- · 

~· 

) 

O 6 MAi Z013 



V '\ 

...... _ 

) 

O 5 MAi ZOiJ 

-- - --~ ..__.,..., .. ~ 



DEOABAtÃO DE RBIDÊNCD 
(lei N'. 7.115/83) 

Eu, WALDIR VARJÃO SÁ, brasileiro, casado, funcionário público, natural 
de Delmiro Gouveia/Alagoas, nascido aos 15 de março de 1965, filho de Arnaldo 
Ribeiro Varjão e Biandina Varjão Sá, portador do RG Nº. 3.388.561 SSP/Bahia, CPF 
nº 368.519.735-53, 

DECLARO conforme artigo 1 º. da Lei 7115/83 que resido no seguinte endereço: 
Rua José Bandeira de Medeiros, 69, distrito Barragem Leste, na Cidade de Delmiro 
Gouveia - Alagoas, CEP 57.480-000. 

J DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais 

) 

a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

Delmiro Gouveia/Alagoas, 30 de junho de 2012. 

!:, , .. 1ú (.:1>!. ·..'! i., . t! ' , 

l . ·:' ~·ii - , . • . : ': r- º"I 
·• .:.. . ' . 

O 6 MAi Z013 
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LEI Nº 7.115. DE 29 DE AGOSTO DE 1983. Art . . 1° - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência , pobreza, 
dependência econômica, homonÍmia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por procurador bastante, e 
sob as penas da Lei. presume-se verdadeira. 
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DEDARA.CÃO DE· RBIDÊNtD . 
(lei N'. 7.115/83) 

Eu, RAFAELE CAROLINE CORREIA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
enfermeira, natural de Paulo Afonso/Bahia, nascida aos 28 de junho de 1989, filha 
de Cláudio Correia da Silva e Rozeni Correia dos Santos, portadora do RG 
Nº. 2.041 .565 SSP/Alagoas, CPF nº 080.905.144-30, 

DECLARO conforme artigo 1°. da Lei 7115/83 que resido no seguinte endereço: 
Rua Cícero Correia da Silva, S/N, distrito Barragem Leste, na Cidade de Delmiro 
Gouveia -Alagoas, CEP 57.480-000 . 

. ) DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais 
a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

Delmiro Gouveia/Alagoas, 30 de junho de 2012. 

~~le ~7-0 r?. dtP1 po-/7?-kf 
Rafaele Caroline Correia dos Santos 

) 
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LEI Nº 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983. Art .. 1° - A declaração destinada a fazer prova d l(jf!a, r~cia , pobreza, / · 
dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou procurador .. bastante, e J 
sob as penas da Lei. presume-se verdadeira. 
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COMPANHIA DE SAr!EAMENTO DE AlJl.GOAS 
Rua Barão de Atalaio, 20-0 · Centro· Maceió · AL CEP 57.020-510 

U 1.P.J. 12.2S4.70fü0001·81 INSC EST. Nº 24_008.1-16-3. 

F~TURA 
1 ~~Dio'EcoRRtf f ºo~NsrtvÂ l'MTni72~593 __ J 

~UA ClCERO C DA SILVA BARRAGE, S/N LJANO l ~ONR RURAL 57480-000 06/~Ut ___ J 

1 ""'º'""'' li o'no'ó'3s9so 600 544 
! 

VO ~·F0°0c4·9591 tt 

14'f'ij'6R, 1 LE<T 1'646 l l""í646 1r::JOJLiiJ1 C0•'5ílfüAOO 

! 1,i:o111J..-\Ç ÔO.S AOIC!OHA!:5 1 

l lHOL 1 30H 
1 

l:;/IOêR:::<;o co 1·.•o•;:L CIOADE _J ELHIRO G0UVEIR 

~'" 
-· 

1 "l:.:J'º"'/.' 
-

Si:TO~ OUADR,; '"" $U&LOT:: 

CO~lº .,Q_ .~ 10 0150 0283 000 
t:._ 

Fl 
,,--- -·-· 

DESCRIÇÃO ~ VALOR 

AGUA 

li 

22.60 
2 HULTA HES 05/2012 0,45 
4 ATUALIZ . HOHETAR!A 05/2012 o. o 4 
5 JUROS OE HORA 05/2012 0.09 

1 

1 

1 1 

~ L 1 
--

1 VEMCl11lH! t O ~:--:_:: , 

-· 
1---------------· lf1STORJCO DE COHSUHG 
"0· 5E;S2/0AH12º LEITURA OL oc CONSUMO HES/AHO 

1546 00 3 11/2011 
LEITURA OL OC CONSU MO 

1586 00 8 
04/2012 1643 00 8 10/2011 1578 02 10 
03/2012 1635 00 10 09/2011 1568 00 8 
02/2012 1625 00 10 08/2011 1560 00 7 
0112012 1615 oo 17 07/2011 1553 02 li 
12/2011 1598 00 12 06/2011 1542 00 6 
··~------------------------~ 

CLOP~~J pH 

44 1 44 
16 1 16 
14 1 16 

/.'.l:llSAGENS: 

qONTA FATURADA POR MEDIA 
~TUALIZE AGORA SEUS DADOS CADASTRAIS. UMA GRANDE PRO MOCAO VA I 
COHECAR. 
1 

! 
~----------·-·-·---····---·-·----------~ \'!;, 'JSUP.;-.:o 

Casal 

Pff217593 f"'"os12012 
19196/2~12 li TOíALA PAGAR 23, 18 1 

82630000000 5 23180012820 o 17227593062 3 o 1200000000 5 

. u llllEllllll!HI Wll 11111 m~llH~ 
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DECUBA.CÃO DE RESIDÊNCIA 
(lei N'. 7.115/83) 

Eu, MARCILÉA XAVIER DE SÁ DANTAS, brasileira, casada, agricultora, 
natural de Paulo Afonso/Bahia, nascida aos 12 de janeiro de 1977, filha de Miguel 
Gomes de Sá e Maria José Xavier de Sá, portadora do RG Nº. 1.457.470 SSP/Alagoas, 
CPF nº 025.264.574 - 08, 

DECLARO conforme artigo 1°. da Lei 7115/83 que resido no seguinte endE;ireço: 
Rua São Francisco, S/N, distrito Barragem Leste, na Cidade de Delmiro Gouveia -
Alagoas, CEP 57.480-000 . 

. ) DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais 

) 

a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

Delmiro Gouveia/Alagoas, 30 de junho de 2012. 

. .. . ;~ { ,... ,. . .... _ ., _.; 

O 6 MA/ 2013 

~ 
LEI Nº 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983. Art . . 1° - A declaraçêo destinada a fazer prova de v ,.. resjdência, pobreza, 
dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por procurado'( bâstante, e 
sob as penas da Lei. presume-se verdadeira . 



'" 

~\)flÍ(~ 

~ ~'\~ ., ~ , . ~ .' G 

-O 
• ,it .... ' '" b.J,,,l.,, !:'f; .... ";;':; 
·v .. ~- ; 

1 
t .• ·: lf 

1 

,, 
~~. :~.~ .. :r.iw-~:;,.~~~j~~~fl...:.i•:tt.:·~,~.;;~B :: .u .. ~ · . ..:_ ~· .,_._;·~'i~"t".:~·-.,•1 · .r ;;_:;fi'.:JJ.-?:~··~1."'..'t.. 

f)i+ AIM+j :JC1';1.'cllLN3111 'IG '<'H~3üfv"i "o lt:}:;•~l(o ci i'!: 

soJ.N'<I$ soe 1;urn3c1 QLl:llf'tv'·"l:iKI ov:Jlir:l1.i1.u.1101 110 o.uw.umi .• . ' .. 
9.1$1'fi'iUG-" Slft!:>ltad jl,:j O'l:l.li.N!'O 

WI~ 'lélll<19o IJO OG'<t.1$i !tO lllliV13b103S 
S'ltOE>Y"IV 30 OO'f..LS:i! · 

il!Mla ba\fi\1i.'v'íâ3a3,j ~bnaí'\d:'ili 
-----~---·-------. 
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NOME 

fU-"Lil QilQ :OE ·Sl· llllftl$ 
FILIAÇÃO 

Ã 

·~t.Y·fl1 

~ 

04t't412f>a) 

DATA DE NASCIMENfO 

12/i01 / 1J71 

J 

1 
j 

.J 
l 

< 

1 

i 

' ' 

>; 

íl i !NSC 9'!t r ~~B. 146-3.:; ~ -,, 
< : \.,;. _ ~ : 

\ 

NE1\MEIHO Ili; AL/1GelAS ~ 
ent ro - M;ic\'ió .,ÀL, CtP 5·1.0t.OdtBJ 

A . º' . ', 
.. 1 .... ' <.o ·' 

~A~
1élLEAYAfER0 oe Esr EGA . / ·~ · T'.'. LJ~]~] 

UA SAO FRANCISCO BARRAGEH, S/N L MESIANO ll 
ONA RURAL 5748HOO - om61t-...:.i 

F"" oõoa.02;-;s 1 ~~~rJ 
§ "~~·~"-~1 LJIJ üO l:;"':~! __ I C4J ["' ,,,.~,:JC2B~J~~3_oº~: 
~ c::~·---------====~-:~-~~rH·1Ra GO_~EIA----~--- -- i 
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~ ~IGO [ DESCmçAo 11~ VALOR 

:::_i 1 ~GUR 22, 60 
o~ 002 MULTA KES 05/2012 0,86 
8 064 f,TUAL!Z. HONETARIA 05/2012 0,07 SI 065 r UROS DE HORA 05/2012 o, 15 

~ ! :' 

L~J .. . J"-'===I = 
-· - IWS/2012 1!Tõ~IALA PAGAR .. --

J 
23 , 68 l 

1! -- -- . ----·-· 

~ES~NO 
05/2012 
q4/2012 
03/21)'12 
0,212012 

------------ -
LEITURA OL O~ -CONS~-;~ · - -1 HISTORICO DE CONSUMO 

LEITURA OL OC CONSUHO HES/ANO 
31 00 6 
25 oo e 
11 oo e 
9 00 8 

1 

1 
1 
1 L _ _ _ _ ------ ----·---·-- -·----J 

~ ! '1< ~~º~~,~;". '";:;º" .~:" :"i:"° l ;; ' --:~~:,_ = 't li 
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' , DEOJRACÃO DE RESIDÊNCIA 
(lei N°. 7.115/83) 

Eu, VALDENIA VARJÃO SÁ, brasileira, divorciada, professora, natural de Paulo 
Afonso/Bahia, nascida aos 12 de agosto de 1966, filha de Arnaldo Ribeiro Varjão e 
Biandina Varjão Sá, portadora do RG Nº. 734.604 SSP/Alagoas, CPF nº 405.037.555 -
91, 

DECLARO conforme artigo 1°. da Lei 7115/83 que resido no seguinte endereço: 
Rua São Francisco, S/N, distrito Barragem Leste, na Cidade de Delmiro Gouveia -
Alagoas, CEP 57.480-000. 

" ) DECLARO ainda ser conhecedora das sanções civis, administrativas e criminais 

) 

a que estarei sujeita, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

Delmiro Gouveia/Alagoas, 30 de junho de 2012. 

fr~~·~:c;~·;,~. · ' !, ··1 
' l. :; ~{ ' - ,. ~.~ . 1 •• ,. ·~. 

. L· º 5/t) l013 

LEI Nº 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983. Art .. 1° - A declaração destinada a fazer prova de vi ----residência,. pobreza, 
dependência econômica, homonlmía ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por procurador' bastante, e 
sob as penas da Lei, presume-se verdadeira. 
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Casai 
FATURA 

1. CLIENTE/ENDEREÇO DE ENTREGA 1\ r,i ATRÍCULA 

1VRLOEH IA VARJAO SR ! _ ~ l}_ill~J __ 
RUA SAO FRAMC l sco BARRAGEH' S/N MESO/P6.N/02012 1 

~ONA RURAL 57480-000 

COJ.1.0 

1 CÓDIGO )1 

002 
064 
065 

AGUA 
HUL TA HES 
ATUALIZ . HOHETARlA 
JUROS DE HORA 

DESCRICAO 

ELH!RO GOUVEIA 
SETOR QUADRA LOTE SVDl.OTE 

1 ·O 0160 0218 000 

04/2012 
04/2012 
04 / 2012 

VALOR 

26.91 
1, 30 
0.35 
o. 70 

1 VENCIMH!TO ;;.::-:-1_> 
1910612012 

1,1 TOT.<l,L A PAGAR 
29 1 26 

1 

- -- ·- - ------·-----·-·- ----- --L--.-- --- ·-· ··------ ·---------- - . ---· 
r---- HISTORTCO DE CONSUMO 1 
~ES/AHO LEITURA OL OC CONSUHO HES/ANO LEITURA OL OC CONSUMO 

P
o

4
5

1
1

2
2

0
o

1
1

2
2 1659 oo 22 1112011 1533 oo 1a l 

1637 06 19 10/2011 1515 00 17 
pa12012 1618 oo 19 09/2011 1498 oo 25 
02/2012 1599 00 25 08/2011 1473 02 12 

~~1!_122_00!.12!._~~1s_7_4_0_0~~~-2-o ~~-º-7_12_0_1 _1 ~~14_s_1 _o_s~~~-1 -2 _l ( .. 1554 00 21 06/2011 1449 00 7 

j H·;·;~ºt"coH DEB !TO. EV !TE o CORTE. PROCURE A CASAL l 
~TUALlZE AGORA SEUS DADOS CADASTRAIS. UHA GRANDE PROHOCRO VAI 
COHECRR. 
1 
! 

vi,., usv.'.mu 

~-
<; 

Casal 
1,,0 1E suu1..0r:: 

0218 000 
1 VENCIMENTO 19/06/2012 li TOTALAPAGAR 
~~~~~~~~~~~~ 

29.26 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Waldir Varjão Sá, na qualidade de representante legal da entidade Associação 
Comunitária Angiquinho, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. 

Barragem Leste - Delmiro Gouveia, AL, 30 de junho de 2012. 
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Danilo Poli mar Jan/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .030201 /07 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publ icação: 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal : 253 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

li. 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

art. 2° do Estatuto Social - li. 32 

4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Ata de Fundação de 24/01/2006, registrada, fls . 40 e 41, certidão à 11 .31 
Ata de eleição de 23/01 /2011, fls. 136 às138. 
Estatuto Social - fls . 31 às 39, reoistrado. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? 

declaração à li. 112 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa , formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitu idas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando , se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Angiquinho FM - li. 112 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade , de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

li. 112 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer moda lidade de 
Serviço da Radiodifusão , inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribu ição de canais de te levisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

li. 112 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

li. 61 - 08.035.737/0001 -51 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos - art. 12 Validade: ,f.3.1.Qj(?,.Q.:13 . •... 

Maioridade / Nacionalidad~ 
!'.J.i .. 

Nome do Dirigente CPF Cargo . De~\a_çi!c;;~o. ~ 
Emancipação :.·r'· ··, · .. -:: · . 

368.519.735-53 t .. .. ~ : ' 
Waldir Varjão de Sá Diretor Geral Sim Sim 1 Sim 

.. 

Délio Alves de Araújo 
453.485.294-00 Diretor 

Sim Sim O ~riM AI ZO '.l 
Administrativo 

Geraldo Neto da Silva 
280.702.084-49 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Si~ 

~ ·--· -
Documentos dos dirigentes - fls.117, 123, 124 ...... .. ~ ... .. ' 

Comprovantes de residência : !Is. 204, 210 e 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .030201/07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 

Declaração de fiel cumprimento - 11. 115 
comprovante de pagamento - fls . 64 e 65 
Certidões estadual: fls-98, 100, 102 
Certidões federal : fls-99 , 101 , 103 

05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 

Declaração de sede - fl. 112 - Rua Rui Palmeira, 47 - Distrito Barragem Leste 
Relação de associados - fls 139 às170 

13. \Conclusão da Análise 

Canal : 253 

Os dirigentes Waldir Varjão de Sá e Délio Alves de Araújo apenas encaminharam declaração firmando local de residência , conforme facultado pela 
Lei nº 7115 , de 29/8/1983. Como as assinaturas dos representantes legais são idênticas às de outros documentos por eles apresentados, as 
declarações foram reconhecidas como comprovantes de residência. 

Da análise da documentação encaminhada, constatou-se que o processo está juridicamente regular e instruído. O processo será encaminhado para 
a equipe responsável para avaliação de projeto técnico (12/7/2012). 

É o relatório. 

12/07/2012 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 7.115. DE 29 DE AGOSTO DE 1983. 

Dispõe sobre prova documental nos casos que indica e da 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art . . 1° - A declaração destinada a fazer prova de vida , residência, pobreza, dependência econômica, 
homonímia ou bons antecedentes , quando firmada pelo próprio interesse ou por procurador bastante, e sob as 
penas da Lei , presume-se \€rdadeira. 

Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins de prova em processo penal. 

Art. . 2° - Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis , 
_}Jministrativas e criminais previstas na legislação aplicá\€!. 

Art .. 3° - A declaração mencionará expressamente a responsabilidade do declarante. 

Art .. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art .. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 29 de agosto de 1983; 162° da Independência e 95° da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
lbrahim Arbi-Acke! 
Hélio Beltrão 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 30.8.1995 
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ANATEL .l\,<:Pncia ,'v'acional 

de Telecomur11caç:DP!o 

~ Menu Principal • SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais 1 menu ajuda 

Dados da consulta j [Q. Consulta Criar Arquivo Texto 

UF:AL 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: DELMIRO GOUVEIA 

Usuário: - Data: 30/08/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canal/Freq. 

253 / 98.50 

Hora: 15:51:46 

http ://sistemas.anate!. gov. br/ siscom/ consplano basico/ default. asp 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

u ~ .- .... , ; ·; .... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030201/07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso : 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 07/05/2010 Canal: 253 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S2217 09S2319 
Distância A:B 21.04 

( IBGE) 
Longitude 38W1124 37W5957 

Processo 

t 1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

) 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida Rui Palmeira, nº 47 - Barragem Leste 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 
r.r--= ~ · 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

Sim 

VIAVEL 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Sim 

' 
.··f::i _,, ! 

f i ~ •. 1:) !13~ 1 ., .,.. .. . 
"~ 

(\ i. · • . ~ ;f ~ ( .. ( •. ' ~ '1 

1 

~ 
r 

1 -

*' 
o 5 MAi 2013 

) Regina Aparecida Monteiro 
~ (Analista) 

\ / -- ·- '<./ 
~---~· · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO / 635 Cv :,'.\. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~Is. : i')u 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCQMJr<::r ~ · 

Identificação do Processo 
.,~·G$J. 'A\;_ tPà~i "~i;''..~ .·~. 

Número: 53000. 030201 /07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 071051201 O Canal : 253 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
., 

t 4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº .. 
Ili item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o.o 1 b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação e. Modelo: MTDIP 100/1 
. , j 

.J 11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos 

1 b. Modelo: SP5025 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0680030528 
Eletrônicos Lida 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

r·· - . 

16. Conclusão da Análise 
.• .. 

i --
Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra instruído. 

t 
(\ 1 

~~ 1 
o b MAi 'LUj \ ' 

\ 
) Regina Aparec.ida Monteiro •.. ,, __ ... ... ... ...... - . 

(Analista) L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 030201 /07 Localidade/UF: Delmiro Gouveia/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 07/05/2010 Canal: 253 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2935 /2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.030201/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária 
Angiquinhos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas, protocolizado em 20/04/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Angiquinhos, inscrita no CNPJ sob o número 
08.035.737/0001-51, com sede à Avenida Rui Palmeira, nº 47, Distrito Barragem Leste, no 
município de Delmiro Gouveia, no estado de Alagoas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 19/03/2010, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.D. de 
051021201 O, com prazo final em 06/05/201 O que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não Iíavendo concorrentes. 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por mdo d,est.e.,,,xdatar__toda 
a in~trução do pr_esente processo administrativo, em conformidade . corr ·a le,~~~1â?!-~º ~ " 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço pe ,~a:~io.fü.~saa. ·.·. 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma q ómplementar nº 
0112004, de 26/01/2004. 1 o 5 MAi 2013 
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6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida Rui Palmeira, nº 47, Barra Leste, no município de Delmiro Gouveia, estado de 
Alagoas, de coordenadas geográficas em 09º22'17.2"S de latitude e 38º11 '24.6"W de longitude. 
Estas coordenadas foram arredondadas para coordenadas geográficas em 09°22' 17"S de latitude 
e 38º1 l '25"W de longitude .. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 73, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à fl. 229 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "e", "g'', "h", 
"i", ''j", "l", da Norma Complementar nº 01/2004, nova ata de eleição tendo em vista a extinção 
do mandato da diretoria anterior, prova da maioridade/nacionalidade dos diretores, declarações e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 91 a 
230). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 183, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação RadCom'', constatando-se conformidade com a Norma Complementar nº 
01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 
na folha 230. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 230, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da · requerente, formulados e 

, 
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encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.l e alíneas 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONfüR-MC/AGU. 

11. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária Angiquinhos; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
W aldir V ari ão de Sá Diretor Geral 
Délio Alves de Araújo Diretor Administrativo 
Geraldo Neto da Silva Diretor de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Rui Palmeira, 
nº 47, Barragem Leste, município de Delmiro Gouveia, estado do Alagoas; 

IV. localização do estúdio: Avenida Rui Palmeira, nº 47, Barragem Leste, 
município de Delmiro Gouveia, estado do Alagoas; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 09°22'17"S de latitude e 
38°11 '24"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 229, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fl. 183, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Analista/ Chefe de Divisão 



Brasília, 21 de dezembro de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. À consideração do 
Acompanhamento e Avaliação. 

Senhor Diretor do Departamento de 

Brasília, 2 0 de ~ de 2012. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação nº 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

' 

Brasília, ()ol de ~e 2013. 

o O PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica nº 2935/2012/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, O ol de ~'J de 2013. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 .-,, 
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- - 'Tl'ri~: 0 ~ RELAÇA O DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA ~ EXECUÇAO DO SER,. ~n~f 

DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA v~ . ~ s y{<r 

MUNICIPIO: Delmiro Gouveia IUF:AL 

SELECIONADA: Associação Comunitária Angiquinhos 
Nº DO PROCESSO: 53000.030201/2007 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

) 

Responsável:~~~~~-- ~~B~~~~~il~~~:_
2

_~-d~e~~-~=~~~~~=r~~~~~e~=:=:_
12

_·~~~-~~--·~~~~--_2_~'~~u~; __ ~·· · 
Eliane Maria Alves Rodrigues 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Nº Processo 53000.030201/2007-82 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

7 

28/05/2007 

09:37:01 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

Número: Data : 23/05/2007 

I VF : ALAGOAS 

Procedência: ASSOCIACAO COMUNITARIA ANGIQUINHOS 

Solicitante : WALDIR V ARJAO SA 

·1 Mpsumo do Assunto : 

~- _)DEMONSTRA INTERESSE EM EXECUTAR O SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NA LOCALIDADE DE 
BARRAGEM LESTE-DELMIRO GOUVEINAL ONDE PRETENDE INSTALAR O SISTEMA IRRADIANTE DE SUA 
ESTACAO E SOLICITA A DESIGNACAO DE CANAL PARA A EXECUCAO DO SERVICO. 

Resumo do Complemento : 

~· · .... ~ "' ·'° 
........ , , .. 

Interessado : ASSOCIACAO COMUNITARIA ANGIQUINHOS , - ·~ -~ :·--! 

Para o obséquio de : 

'j 

Favor Providenciar até : 

Observações: 

Data: c8; 

Assinatura : 

Data: 23/01 /2013 12: 5:43P 

( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

,41 Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

_l_Sí_d_L~.5-

( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 

() _____ _ 

Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS 

O 5 MAi 7013 

Página Única 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 0166/2013/LRM/SjUCGCE/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.030.201/2007-82 
INTERESSADO: Associação Comunitária Angiquinhos. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
rad iodifusão comunitária no Município de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Eletrônica, 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Delmiro 
Gouveia, Estado de Alagoas. 
li A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comun icações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comun icação 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria juríd ica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de rad iod ifusão comunitária, no Município de Delm iro Gouveia, Estado de 
Alagoas. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 2935/2012/CGRC/SCE-MC, fls. 
231/233 , o Aviso de Habili t ação concernente à local idade em questão fo i ptJ-l:>Hc-=aele> ... 
no Diário Oficial da União do dia 05/02/2010, sendo o prazo final para a ent rega ci·o· :.-: ", .• 

~ : i(} (1 ~.: \,: 1 I~ 

requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 06/05/2010. No das9 em :-· ; , , ", ., . 
~ .. ' ..... 

apreço, o pedido de habilitação fo i protocolado no dia 20/04/2010, c~· nforme 
requerimento de fl. 04, conclu indo-se, pois, por sua tempestividade. O 6 M j 7013 

3. junt ament e com o requerimento pa ra autorização de exec • ção 
serviço de radiodifusão comunitária , a entidade postulante trouxe para os é!!l~2~­
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial 
do pleito, em harmonia com o art. 9Q, §2º, da Lei nQ 9.612 , de 1998 (Lei que institu iu 
o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 199 , 
Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 2 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email : 



Continuação do PARECER Nº 0166/2013/LRM/SJLJCGCE/CONJUR-MC/AGU 

janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente reg istrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Art. 2º, fl. 
32); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, 
devidamente registrada (fls. 40/41 e 136/137); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 
117, 205, 211 e 213); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fls. 9 e 115); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 15/25 e 48/58) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14 (fl. 36), 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 
8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja 
análise e contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser \ l 
utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de 
entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se 
associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. 
Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus 
ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do 
mesmo articu lado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do 
Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente 
outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que 
o feito encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar n.9. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 

demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalid 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivad 
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. d d , - ºd d b d - . 'd' ~ ~ ~, ~ daqueles onun os e orgao ou ent1 a e so coor enaçao JUrl 1ca; 2 ;t;,;,.,.·, :e 
VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério,'b ~~ 

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: , 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ~ · 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONjUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como 
de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, 
de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, 
de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), 
para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro 
dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 98/103)1. 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do 
serviço pela entidade, foi expedido o Despacho de fl.86, informando que foi 
detectada na fiscalização que a entidade interessada chegou a executar 
ilegalmente o serviço, em fevereiro de 2008 - ou seja, antes da publicação do atual 
Aviso (05.02 .2010), resultando em multa que, segundo despacho de fl. 88, restou 
integralmente quitada. 

13. Nesses termos, face ao entendimento explicitado por esta CONjUR 
por intermédio do Despacho 638/2011/RZL/GAB/CONjUNTO-MC/AGU (o qual 
aprovou o PARECER Nº 579/2011), tornou-se possível o prosseguimento da entidad 
na seleção, senão, veja-se: 

(ii) uma associação anteriormente flagrada e punida em razão da prestaç o 
ilegal de serviço de radiodifusão poderá ser autorizada a prestação e 
serviços de radiodifusão comunitária se, durante o aviso de habilitação, (a) 
não estiver prestando de maneira ilegal o serviço e (b) estiver com 
situação regularizada, o que inclui o pagamento da multa e outros enfã.· ~ · s~ · 
Anatei e/ou ao Ministério de Comunicações. 

O 5 MAi 2013 
1 

As certidões negativas de feitos criminais, a despeito de mencionarem a Comarca de Maceió, abrangem todo o Estado 
- consequentemente, o local de residência dos dirigentes (Comarca de Delmiro Golveia), de sorte que resta suprida a ex 
telã~ i..-'"7.:.:~ .. ~. 
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Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei n.2. 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 1998, e da Norma Complementar 
nQ 1/2004, aprovada pela Portaria n2. 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 
do Decreto nº 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 
2935/2012/CGRC/SCE-MC, fls. 231/233. \~ 

17. Em relação as exigências técnicas necessanas à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar n2. 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 a 13 da presente 

peça. '( 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório 
Final, verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos 
necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislaçã 
que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusã 
comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, d 
Lei n.2. 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional dever' 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seu 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da Repú · 
Federativa do Brasil. 
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21. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução d~ ~ J ·~· 
Advocac ia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito , tendo se\1-
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília , 6 de fevere ro de 2013. 

~ . A•. l'"l - W1 ~ 
--·~tfc:ôíuv~~f~1X'M.LEONARDO 

A~~,~;~·da União 
Coordenadora jurídica de Radiod ifusão Educativa e Comun it , ria 

i 
~ . ·' .j.._"'i :2~~~ i ") ~ . 

( ... . : .... . · ,_:, -. r -

' 

O 6 MAi 2013 

t---~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 0507/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO NQ 53000.030.201/2007-82 
INTERESSADO: Associação Comunitária Angiquinhos. 
ASSUNTO:Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais . Pelo deferimento do 
pedido . 

Aprovo o PARECER Nº 0166/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

Jurídico. 

srasí11a. 0Gd•f 11&r0i (b 2.013 

r~~~·-

. . ··~ . ,\Ji ,.'~ ' -.. : 

't • • " RI' 

t .º 6:0;3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 0508/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO NQ 53000.030.201/2007-82 
INTERESSADO: Associação Comunitária Angiquinhos. 
ASSUNTO:Requerimento sol icitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ 0507 /2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER NQ 0166/2013/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU . 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretá rio de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

JOSÉ ~IO BIANCHI 
Consytfu.r Jurídico 

~1LJ ({ }l,x1~ 
rsíWefa 9,f,ír~ ,sd{çS 

Advog9Ôa âa União . 
Consultora Jurídica Substituta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.03020112007-82 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Para publicação d~ °"~. 

Em 13/03 /2013. 

AND~~USA 
Economista 

" ' 

l 
i O 5 MAi 2D i3 
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PORTARIA Nº 26 , DE 8 DE MARÇO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.03020112007, resolve: 

A1i. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Angiquinhos, com sede 
na Avenida Rui Palmeira, nº 47, Distrito Barragem Leste, Município de Delmiro Gouveia, 
Estado de Alagoas, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ÜTadiante localizado na 
Avenida Rui Palmeira, nº 47, Barragem Leste nas coordenadas geográficas com latitude em 
09°22'17"S e longitude em 38º11 '24"W, utilizando a frequência de 98,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~ -~~ PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicaçõ s 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 26, de 08/03/2013, no Diário Oficial da 
União de 07/05/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGIQUINHOS a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de DELMIRO GOUVEIA/AL, 
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53000.03020112007, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 07 de maio de 2013. 

V A KIRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, ~ de maio de 2013. 

VILMA DE FÁTIMA LV ARENGA FANIS 
Coordenad~ra-Geral de R · iodifusão Comunitária 

Substituta 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!. : (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61 } 311-6583 

Ofício nº 9 /2013/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, :11cte Y·' f-i~o de 2013 . 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 
2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC0003l 2013 
- 53000.041092/201 o 

MC00034 2013 
- 53000.002650/2008 

MC 000352013 
- 53000.053378/201 o 

MC 000362013 
- 53000.054008/20 lo lI W>L 

MC 00037 2013 
- 53000.030201 /2007 

MC 00038 2013 
- 53670.000698/2002 

MC 00039 2013 
- 53000.021339/201 o 

MC 00040 2013 
- 53000.024055/201 o 

MC 00041 2013 b// 
- 53000,067054/2011 1l. voL 

MC 00043 2013 
- 53000.017233/2012 

Atenciosamente, 

RE~HIO 
Coordenadora-Geral 

/ l· 
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